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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 625, DE 2013 
@o Poder Executivo) 

MSC 13712013 
AV 27212013 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 354, de 17 de agosto de 
201 1, que outorga permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Missal, Estado do Paraná. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

- 
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Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das permissfies outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em ftequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica$io Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 2011 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanim (Mamdá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
i~lunicíyio de Mathhos - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
niunicípio de Matelârzdia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., rio 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
SIC TJtda., no miinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria n2 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som d a  I lha :iitii&rciu e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 2011 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 2011 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n q 3 9 ,  de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 2011 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 2011 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 09012000-SSR/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Missal, Estado do Paraná. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Capelista Ltda. 
(Processo nQ 53740.00075112000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 29 de abril de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da 
Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinar10 eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANQ 354 ,DE 1 7  DE AGOSTO DE2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no LISO de suas 
atribuições, em coilfomidade com o art. 32 do Regulainento dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de o~it~ibro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nq .720 ,  de 28 de noven~bro de 1995, e tendo ein vista o que consta do Processo nQ 
53740.00075 112000, Concorrêilcia n" 09012000-SSRIMC, resolve: 

Art. 1"~ltorgar pernlissão A RÁDIO CAPELISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sein direito de exclusividade, serviço de radiodif~~são sonora em 
fseqüêilcia modulada, i10 Município de Missal, Estado do Paraná. 

Parágrafo Unico. A pernlissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecom~inicações, leis subseqiientes, regulainentos e obrigações assumidas pela outorgada ein 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, 110s ternlos do artigo 223, 5 35 da Coilstitinição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. * 

PAULO B E W A m O  SI 





M11.I. C0IIUt4lCR~BEÇ DEL. REG. PRAC 04/RGCI/53740.000751 r110 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia Regional-do MC no Estado do Paraná 

"\ 
r*$ -- _ 

Instaurei, nesta data, o processo que recebeu o número acima, nesta 
Delegacia, com os documentos que instruem a proposta da RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
na(s) cidade(s) de MATELÂNDIA, MATINHOS e MISSAL, no Estado do Paraná, 
objeto da Concorrência n.O 09012000-SSRIMC. A documentação de habilitação 
compreende 28 (vinte e oito) folhas numeradas e rubricadas. 

Curitiba, 02 de agosto de 2000 

VILM s 





MDIÍB CAPELISTA LTDA. 

FULVIO BEVULACQUA, brasileiro, maior, divorciado, representante 
residente e domiciliado em Curitiba - PR, á Rua Nilo Peç 
portador da Carteira de Identidade RG no 795.211 SSP PR e CPF no 002.393.219-87, e * 

AEL WOBETO DE ÚJO, brasileiro, maior, solteiro, estudante, residente e 
domiciliado em Curitiba - PR, á Rua Martim Afonso no 175 1, apartamento no 5 1, portador da 
Carteira de Identidade RG no 6.258.530-7 SSP PR e CPF no 026.699.379-69, resolvem por 

'I esse instrumento particular de contrato, constituir uma Sociedade Mercantil por quotas de 
. ,, responsabilidade limitada, que se regerá pela legislação vigente e demais disposições legais 

aplidveis á espécie e pelas cláusulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A Sociedade girará ação de L b R Á ~ ~ ~  
CAPELISTA LTDA,", tendo sua sede e foro na cidade stado do Paraná, á Av. 
Conde Mataram no 888, Penha, CEP 83370-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade terá como principal objetivo a exploração de 
estaçbes de radiodifusão e telecomunicações, bem como a exploração de propaganda - - -  

comercial, mediante obtenção do Governo Federal de concessdes, p6rmissães e licenças, tudo 
de acordo com a legiskqão específica regedora da matéria, 

- Declara que a presente empresa se enquadra no Artigo 2." do Inciso I da 
Lei ao 9841 de 05110199 e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no Artigo 3'daquela Lei. 

CLAUSULA TERCEIRA - A Sociedade será constituída por prazo indeterminado, 
observando-se, quando da sua dissoluçiío, os preceitos da lei em vigência, iniciando suas 
atividades 30 (trinta) dias após a publicação do Ato de Deliberaçtio sobre a outorga pelo 
Congresso Nacional. 

, . 

- O capital social, inteiramente subscrito e realizado na forma 
prevista, neste ato, na importância de R$10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10 (Dez) 

o' quotas no valor de R$1.000,00 (hurn mil reais) cada uma, fica assim distribuido entre os 
sócios: 
Sócios - O h  - 
Fulvio Bevilacqua 5.000,OO 5 5 O 

Rafhel Wobeto de Araújo 5.000.00 - 5 5 O '*, 

- Cada sócio integraliza, neste ato, 60% (sessenta por cento) de suas 
quotas em boa moeda corrente do país, e o saldo será integralizado no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contados da public&$ío do Ato 

- No caso de o 
concessão do Governo Federal, através 
aumentado de modo a atender as exigênci 
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IZÁDIO CAPELISTA LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 

for permissão ou concessão). 
Poder Concedente (Presidência da República ou Ministério d 

- As quotas do capital social serão inalienáveis e incaucionáveis 
direta ou indiretamente a estrangeiros ou pessoas jurídicas, exceto a participação de partido 
político e de sociedade cujo capital pertença exclusive e nominalmente a brasileiros, através 
de capital sem direito a voto e não podendo exceder a trinta por cento do capital social. 

CLÁUSULA SEXTA - A Sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, 
judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhes entretanto, vedado o seu emprego, sob 
qualquer pretexto ou modalidade em operações ou negócios estranhos ao objeto social, 
especialmente a prestação de avais, fianças ou cauções de favor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A investidura no cargo dos administradores, somente poderá 
ocorrer após haverem sido aprovados pelo Poder Goncedente. 

CLÁUSULA OITAVA - Os sócios que desejarem transferir suas quotas deverão notificar, 
por escrito, a sociedade, discriminando-lhe o preço, a forma e o prazo de pagamento, para que 
esta, através dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo, 
a critério do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que haja exercido o direito da 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas, desde que sejam observadas as 
normas da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA NONA - O quadro de pessoal será sempre constituído, ao menos, de 213 (dois 
terços) de trabalhadores brasileiros. 

4 

CLÁUSULA DÉCIMA - A responsabilidade dos sócios será limitada á importância do 

(' . capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - As deliberações sociais ainda que impliquem em 
alteração contratual, poderão ser tomadas por sócios que representem a maioria absoluta do 
capital da sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - A sociedade, por todos os sócios, se obriga a cumprir 
rigorosamente todas as leis, regulamentos e as ins 
referentes a Radiodifusão e a Segurança Nacional. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - AS ~ U O  

poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer 
unânime dos demais sócios, cabendo a estes o d 

e 

proporção das quotas que possuírem, e ainda com a 
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A CONTRATO SOCIAL \\ 

- Pelos serviços que prestarem a sociedade, perce erão '? os sócios, a título de pró-labore, quantia mensal fixada em comum até o limite da dedução 
fiscal, prevista na legislação do imposto de renda, a qual será levada a conta de Despesas 
Gerais. 

- Fica investido na função de sócio-gerente da sociedade, 
o sócio FTJLVIO BEVILACQUA, para a qual fica dispensado da prestação de caução, 
conforme preceitua o Artigo 12 da Lei nr. 3708 de 10 de janeiro de 19 19. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - O sócio-gerente poderá fazer-se representar por 
procurador ou procuradores, que os representarão em todos os atos de interesse da sociedade, 
gerindo e administrando, desde que com a aprovação prévia do Poder Concedente. 

I CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - O ano social coincidirá com o ano civil, devendo a 3 1 
de dezembro de cada ano, ser procedido o Balanço Geral da sociedade, obedecidas as 
prescrições legais e técnicas pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as quotas de capital que possuírem, podendo os lucros, a critério dos 
sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - A distribuição dos lucros será sempre sustada quando 
se verificar a necessidade de atender a despesas inadiáveis que impliquem no funcionamento 
normal da estação de radiodifusão. Suprida a deficiência financeira, os lucros líquidos 
restantes terão a destinação prevista na Cláusula Décima-Sétima deste instrumento. 

I - O falecimento de qualquer dos sócios não dissolve 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o quinhão 
respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

- Apurados por balanço, os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
3 

cinco prestações mensais e iguais, vencendo-se a primeira noventa dias após apresentada a 
sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, inclusive 
perante o Registro do Comércio. 

- Fica, entretanto, facultada mediante consenso unânime entre os sócios/l 
e herdeiros, outras 
financeira da sociedade. 

- Mediante acordo com 
e, caso não haja impeditivo 1 

- Os sócios declar 
os impeçam de exerce 
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CONTRATO SOCIAL 

r - O capital social, na sua totalidade, 
sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-SEGUNDA - A responsabilidade e a orientação intelectual e 
administrativa da empresa caberão somente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA-TERCEIRA - A empresa não poderá efetuar nenhuma alteração 
do seu instrumento social sem prévia autorização dos órgãos competentes. 

- Os casos omissos no presente contrato serão 
resolvidos de acordo com os dispositivos legais que regem a matéria. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam, juntamente 
com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, 
obrigando-se por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba-PR,2O de março de 2000. 
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/ OAB n,": 21,943 PR 

Testemunhas: 
1. 

RG noo 796975 PR 

, - --- 
A n a  P a u l a  da C o s i a  Macedo V 

JL(NTACÕNIECIALDÒPÃRÁNA ' 0- 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 2 7 / 0  3  / 2 0  0  0  I 

SOB o NOMERO: e I* * ' *  ,,*Q 

4 1  2 0 4 3 0 4 8 6  9 

* . _ A  . 
'rdFIMME " "  ' e +  

Protocolo: 00/Q62037-8 SECRETARIO GERAL 

- -7- -- 
JUNTA CONIEHCIAL-DO PARANA- 

9 CERTIFICO O REGISTRO EM: 2  7 / 0  3 / 2  0  0  0  . SOBON~MERO: 
; C0 -0 620386  * *  . 

* ( o * . ,  
* , < ,  qo-- ---- - 

n , .  .. TUFI RAME 
Protocolo: 00/(j62038-6 SECRETARIO GERAL 



- ~ a i m r , & ~ ~ 1 ~ « ) Y * 1 O I ~ ~ o 0 ~ 1 1 0  No 316 - úar Assentimento Prdvio a empteria ~ & I O  FLMQC-LIz 
W i d d m , b ~ p s i l e S A P b w ~ l b a i b d n m l W ~ & e d a r l & a m r m c  UlrOwMTWA iH Li'M., para executar se rv iço  de  radiodifusao sonora em 

pbb Aio i? 3.1 1WO {ta DO & 1.62@30), mm> nt Crog~&nci'l modulada, na iiuniclpro de s a n t o  ~ u g u s t n ,  na tbixe de  
f r o n t e i r a  do EsYadG do R I O  Grande do Sul,  do hcordo cCn e ins t ruçao  do 
Processo HC nQ 53790 OíiO101/00 e a proposta do Dayarcamento de Outorga 

pmnrwiwbl,d. de S s m i ç o s  de Radiodltus&o no Parecer no 266, da l *  de ]unho do 2000 

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 
AT08OEPDENNHOOEnXX) 

O Cheee do Gablnssu + Seyurania Ine t i tuc lons l  
Preeld4ncia da  Republrca. na condAtd0 de  SeCref6r~u-Exeaut~vo  &u 
Conaalhu & Dsteaa Nacional (CDNl, nos termoe da redaçlo dada p e l a  
Hsclida Proviabria ng 1 999-10, de  11 da maio de 2009, uoa a l t a ,  18, 
par6yrbio 3% e qu de Ls l  n'! B.103, de i1 de a b r i l  de 1931, e 11, 
patigrafo unlce, da La l  d o 643, da 37 de  maio de 1998, e com baae no 
que dlapótm a Lea nq 4.034, de 2 de maio da 1919, o Dacreto ng 85 064, 
de 26 4s  agdsto da 1980i e a ReSO1UçI)o da  CMI ne I, d+ 12 de maio de  
1999, e, ainda, lona~derando  o Parscer + 0 0 4 / 9 l / N U / ~ I P I \ ,  de 24 de 
aazo de 1994, a r t r a t u  p ib l lcado  no D ~ d c i v  OCicral dn Vhiao de 9 & 
)unho da 1994, reso lve  

n. 306 - Dar M5BntlfnQnCO Previo a empraaa Amwa íZ+iw!ICAç&8 LTD~., 
para euacutar servrço de rsdlodltU3IiO sonora em Crequ4ncia modulada, 
no Hunrcipio de Hscecaju. na Lalxo de f r o n t e l r a  do Estado de n a t o  
G ~ O ~ S O  do su l ,  de acordo com a inatruçao cio Rrocesso HC 
9 530P0 003941/00 e a propoeta do Depactbpianto c@ Outorga de Bervigos 
de  Rndiodifusbo no Paracer nQ 256, da 31 de WLV d r  2000 

P' 307 - Dar Assentimento Pravio h oncidade mwm& ~PMIJTARIA 
(UXTA 4*hA. CNPJ n* oa 888,io9/0Ool-62, Rara e)iwcutrs secuiço ds 
tadi@LtU$AO cornuaitarir, no Hunlclpra de Pelotiri, na faixa d e  
f ran te l ra  da Estade do RIO GX8n46 do Oul, de @ w r &  com a InBtKUq30 do 
Prucesao t4C no ã3790.000049199 e a p r o m e t a  do IZaDatCamento de Outorqa 
da w r v i ç o s  de  Ródiudr fusã~  no Parecer nq a51, de  31 d e  maio dm 2000. 

Na 308 - Dar 1Ussancimrnto ecbvaci a entadade AMSCL4çh WmarXmHm 
CV&LIC% ~ R W A T A ,  p a r a  arecutac s e r v r w  de radiodriusao 

~munlrarld, no Municipro de Pelotas, na fa ixa  de f r o n t a i r a  do Estado 
I 1 l ~ 0  Grande do Sul, da acordo com a 1nnt.rucBo do Processo 

.i 53520.000Q10/20a0 e a propoata do Departananto de outorga de  
Serv~çob de nadiadituado no Phrecec nP 158, de 31 de msrv de 2000. 

llD 309 - Dar AsaRnt~mottto Prdvro a eap;eSlr BMI HNUW RIIL~Z~X>IN& 
L m . ,  pala executar aarvrço da, r#diodlfiis80, no Munrclplo de  
Capineme, na ra lxa  de Lrontelra do Eetado do Param, de acordo con a 
~n4t ruç& do PTOC~$SO HC nc 5374Q.QU0164/00 e a propaata do 
30pbrtmanFo de  Outorga de Servxws de RadlOdlPUaAo no FbreCeK n) 259, 
de 31 de aa lo  de 2000 

H" 310 -  ar &sentimento Previo a empresa ~XIRCHA ~ ~ ~ I O D I F U S A O  E 
mUvIak? HoRn LTDA . para axncutar se rv iço  de t a d ~ o d i f u s 8 a  sonora em 
frsqú4ncia mduladb,  nos Hunlclpios de Co&tb Marquen b h l t a  F lores ta  
D oeste,  nabos s i tuados  na fa ixa  da, f r o n t e l r a  rio Entado de Rnnd6nlb, 
66 PCQL-#3 Com J ~ t í l ~ t r l f ç l u  dD Di3c0960 HC liP 53000.0(159Wl'0V s rr 
pcopçsta do üepartamento de Outorga de àervicos de Rad~odlru8no no 
Patecer no 280. de i' da lUnh0 de 2000. 

N' 317 - Dor Abrentlm$nto Prcvio ti empresa N.MilELU> C MLWE 
c c w u r ~ õ r a  L%., parn ~ x a c u t a r  e e r v ~ w  d e  radlOdltuslo sonoro em 
frequencia modulada, no Kuniclpio do Palisitlntio, na tb ixa  d s  EronCelca 
do Estado do Rio Grande d o  Sul, da ocotdo com a ina t ruçao  do Ptoca8so 
MC nu s352tc.000405l2OQo e a p r u p a t b  do impartamento de PJtoCga de 
Servrço-a de Radiodlfuado no Parecor h? 267, de 1' da )Unho da 2000. 

Na 318 - Dar hísentimgrito Pr(lv10 s empresa 5 SI CCP(UI1TCÃÇÕE$ Llmh , 
par6 areclicar a9rvlço de radiud:t~isùn sonora eo iraqil&ncia tUOduladil, 
no Huniczpio de Alta F lmeate  D Oeate, na. fa ixa  de t r b n t e i r a  do Estado 

Rvnddnia. de a a r d o  Com a inatruçdo do ProCBSaO MC :z 5301)0.003870/00 e a proposta do iiegartsmento de üutorqa de Sarvlcos 
de Radiodrfue&a no Parecer nq 268. d e  1' de junho de 2000 

N' 319 - Dar Asseiitinento Prbvro a campresil O E CUWICAÇ~EO Ll l lh  . 
para executar servxço de radicdifueao sonora em Cragilbincia modulada, 
no MunlClpio de Campo ~ O V Q  de RoMenla, na Caixa de  rconte i ra  do 
Estado de Rondonla da ncordn com a raatsuçko dn P:oCesao XC 
nc 530QQ 063871/00 e ' a  propolita do kportamentv de Outorga de B e r v a ç e ~  
de Radrndltus.ko no Pacauar n- 269. da 1' da ~unhu da 2000 

N' 320 - Dar iisaantimento PrBvio a ompresa Q 8 CMMIC&Ç&I tm., 
pare  cxccutnt  SecvIçc 'de radiodxiusüo aonoca e m  t t c ~ n c i a  rnodulade, 
no Uuniclpio de  Casta Wargura, na t a ~ x a  de f r o n t e i r a  do Estada de  
ROrdbnlbr de acardo com a inaEruçSO do PZOCBSBO MC ng 13000,O08072/00 e 
a Proposta 40 Dapartanonto de Oucoiqa da Servrços de Rad~odLLUaAo no 
parecer n h ? ~ ,  de 1' de  junho de 2000. 

no H u n l c l p ~ o  de C e r e j r ~ r a s ,  rra talma de f r a n t r r r a  do FeEaJa de  
RondbnL*. de acordo com & Inr t rugIQ do PrOcUssO HC n? 53000.063873/00 e 
a proposta do Departdnento de outorga de SerVlÇOs de Rbdlodl fus~o  nn 
Par+cer uP 271, de ld de junl10 do 1000. 

N* 322 - Uac Asssntunanto PrCvLO B empresa d 1 0  1IiUbifIA Plh310BXi2& 
IX INKWUS[O 90( LTM , para executar aerviço de  radiodlLusao sonora 
eai freqühncia uodulade, no Hunictpio de san to  Augusto. na farxa de 
f ~ m t e i r a  do Esta63 do Rio Grande do Su l ,  da bcardo com a i n s t r u t b a  *do 
Processo HC nt 53790,000100/00 e 6 prnpostr do b a p b ~ h m e n t o  de Outcrga 
de Soxv~cos  de  Rad&odiLusBo iio Paracar nQ 272, de 1' de Junho de 2000 

Na 321 - Dar ksircntamanto P r b u ~ o  h enyireoa &ZO (NEP%Icu üE &WlO 
W(iUITO Lm., para executar aorviga de radiodrfusdo sonora az! ontla 
mbdia, no WUnl~lDIO J B  S b 0  HAStlnho, nb k r x r  dr  Lrontrrarà do Eetddu 
do Rao Grande du Sul,  40 dniZd9 com r rustru<;ttu da Pruçes3o HC 
n-3790 OC0102/06 e s proposta do Dopartamanto de üurorga de Serviços 
d s  R a d ~ o d ~ L u n d . ~  no Parecer n"73, de 1' de )unho d e  2000. 

N b  324 - Dar Msantimeuto PrevLo b ~mpre3a J . B .  RN)IWINBFX> LTDA., 
ebra wxacut&r s6rVlç0 da r a d ~ Q d ~ L u a a ~  rionorb em Praquenclh WCuLada, 
no X u n ~ c l p ~ o  de SI0 Borla, na fa ixa  da t r o n t e i r b  do Ejtado du Rio 
Grande do Sb1. de acorda com a inqtruçho do Ptoceseo HC 
nP L3?9O.ORO1OMOB e a proposta-dwDeportament0 de Oiltorgn de SsrVi$os 
de Radrodifuabo no Parecer nQ 274, de l V  da junho de  2000 

1' 325 - Dar Wsentlmento Pr&vlo a 4mi;rsse &I10 TU'FRUId LiDh., paro 
)se 311 " Dar Assontamanto Previ0 a empresa P ~ I O  C08TClRA M L 1 M  , executar sa rv iço  da r~dldhod~2u5bo sonora er onda n\tdif+, no uunlc lp ia  da 
pare executar serv&çn do cadiod&rusao sonora ao  fraqudric~b waduladd, Itape](rta (i oeata,  na fa lxa  òe Exonteira do Estado do Parand, de  
no HunlcLpLQ de GuaranaaCu, na fa lka  de fr0nkaiXa do EstbBo do Parana, accvrdo com a inatruçtto do P r o c e a s ~  Hc: h2 53740.000270/0Q e a propoetd 
da acordo çun a LnstruCaa do Procti84o MC n9 33740 000261/00 0 a do D e p a r t m n t o  de outorgr d e  Serviços d e  RddlOdLCWbo n4 PaIecer 
PLogmLa do DBpbs twnto  dm Outo~va  do 50rv1çaa do RadiodiZusãci no nP 275,  d. I* da ]uni-ia da 2000 
Pariicer ng 261, d s  1' da ]unho de 2000. 

H* 3 2 6  - D ~ X  >.assntmento P tev io  empresa BsaR - 8 0 C I E W C  rn 
No 312 - Dar Assentimanto PrOvio a empresa &10 IOTEIRlr IRlr Lt'IM., BPMIUIRA W I M I W  L'IM , para executar s s r v r w  de 
Par1 BXRCUtllr servrço de tadLodltuslo sbnora em t16t#&nCla modulada, radLadLfusho sonora em ete@bncin moduledn, nos Huniclpios de impere, 
DU HcrnlCLPrO de s a n t a  Tereza do Oeate. na f a i x ~  de fronteira do Estado ~ o a  Vista da Zpatearda, Candbl, Ciilida GbUCha, ClevelAndia, F o m d a  da - 
do Parana, de acordo com a inrtrupbo do ?roce880 HC n$ 63746 OOOQB2100 m a t e ,  Lpr&n~e lcaa  da su l ,  Nova htirorip, Nova Prnts do Iguaçu, Nuva 
Q a propnsta do Dapaitaniento de Gutoega de SacVlG05 de RhUlOdLtU~l0 no Santa Rasa, Salgado Filho,  Sa l to  do lon t ra ,  Santa le rezrnha  dc, I t a i p u ,  
Paracer d 262, de I *  da  unho de 2 0 0 ~  Senta H e l e ~ ,  Banto Antbnlo do Sudoeste, SBo Jodu, Sao Yorye d Oeste e 

Tapelara, todos sltllSdv@ na faixa de Lronteita do Eatadc do ParmA, de 
I* 3 ~ 3  - t u r  Assentamaoro Previa a empresa PADIO GUWNICXC~~ DT acordo cem a i n s t m ç a o  do processo MC n) 33740.000?76/00 o a proposta 

. . m ~ L h ~  LTüh , PaLa executar ~ U I V L C O  de rad~udi fus&o sonora em do Departamento de Outorga de  Servl(.oa de AddieJaEusdo no Pdrecar 
!qu6noia miu lada .  no Huniclpio de Clevelbndia, na L a ~ x a  de  n2 276, da 10 de  junho da 2000 
.lntaira do EQtaJo do P a r a d ,  de acordo com P 1nstsuÇÇo do Prucedso 

n i  rtC 53740 000261/00 14 a PrOpoatA do DewZtaWanto db Outorga d e  ti5 317 - naz Rooentlmento PcBuio a enpresa RhOiO C h P l b t I B f A  L%,, para 
Ser~rcies de RndiobifusBa no Pereces nP 263. de 1' de junho de 2000 executar ~ J ~ C V I C O  de ta6loditu~(Lo, noa nunrclpron & l i w B t ~ ,  O I ) ~  V I S C ~  

da Aparecida, Candba, Crp~t2.o Lq6nldas Mac~uea,  Cldade Gauctia, 
H' 314 - Dar Awentimento Pr4v10 (L BWCPSII a10 M NARQüEIICHsE L'IW., Clevelandle, rormona do Oester L s r a n j e ~ r e s  do Sul, E(4tvlbnd&ar Mi86aL, 
para executar se rv iço  de xadiedrluoao sonora as fraquencaa nodulada, Iova Aurora, Nova Prata do lguaçu, Nova 98nta P.osa, Balgado Filho, 
no Huniolplo de Capitaa Lebnidar Mazquor. na te iua  de frontraira do Sal to  do Wntra ,  Santa Helana. Ssnra Tereiinha de Xtarpu e Santo 
Estado do Parana, de  acordo ccnn a 1n#truCao do P r o c e ~ a o  nc Nitbnlo do Sudoeste, 41Cundo~ no Estado do Parand, b m  como para o s  
nz 53740.000275/00 e a propaata do Drzpartbmento db Outorga de S e r v q o s  Hunlclpior de Coronel r r e l t a s ,  Cunha Porõ, FaxrnnL dos Guedea, 
de Radiodl fus~o  no Parccet h9 264, de 1' da junho de 2000 Itapiranga,  Palmitos, 680 clirlos, São Jose  do Cedro e Siuchdes, 

s i tuados  no Evtado de Santa Cbtarina, todos na tblxh db TrOntBlrb do6 



ANEXO I1 

O abaixo assinado, dmgente da RÁDIO CAPELISTA L 
que : V 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Matelândia, Estado do Paraná, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Admstração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto desteEdital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 

O 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 

3 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

CPF 002.393.219-87 i 



ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da RÁDIO CAPELIST 
que : 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Matinhos, Estado do Paraná, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
\ 

serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 3 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Antonina-PR, 14 de julho de 2000. L , 

CPF 002.393.219-87 



ANEXO I1 

O abaixo assinado, dirigente da ~ D I O  CAPELISTA 
que : 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade de Missal, Estado do Paraná, e que não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; c 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de 
fevereiro de 1967; 

d) nenhum dmgente está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Admstração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 

í diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

Antonina-PR,14 de julho de 2000. 

CPF 002.393.219-87 









REP~BLICA FEDERATIVA DO B ~ S I L  
COMARCA DE CURITIBA ESTADO D 

r CARTORIO DO I Q  OF(CIO DO DISTRIBUIDOR E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D  

AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 1' ANDAR MAURI TOZO 

EDIF MONTEPAR - CENTRO CIVICO - CEP 80530-906 SANDRA LUCIA PELIKI 1 
LEDA REGINA HIRT DE SOUZA I c 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO ELIEL EZIDIO L 
RUA XV DE NOVEMBRO, 362 - 2"ND. - CJ. 202 - CEP 00020-923 TITULAR MARCOS AURÉLIO BARONI 

v 

FALÊNCIA - CONCORDATA - CRIME - C~VEL (VARAS DA FAZENDA - FAM~LIA - EXECUÇÕES DO ESTADO E MUNIC~ 

/*- 
i 

CUSTAS: R1 4.00 SL-,iy 

/ 1 



L",~~-l"l..l-"l."l---w,~-",-.-~-~~m"--~~~.-"~~-~~~-~~"~"',~-~~-.".-,, -" .-,- W I r l l l . n n r . I ~ I - U l - n ~ ~ - . , - . " ~ . . . ~ ~ . - ~ - - ~ , ~ , " ,  

W P ~ ~ L I C A  FEDE!&ATIP!A DO 9 R a S I L  
T I T I T L A R  

c o m a  DE CU~I IBA  
v---'i 

N I L O  81. D E  S. C A M A  

~~~~0 'Do T%W$~ I C P I P R B G A n 8 8  d I J R A I f E N  A D O S  F4 
I ' O L L I ' I I N A  I I E R C E R  D E  C A A I A R G O  AIA R :  



** SOLANGE MARIA VIEIRA, Escrivã da 
001" Zona Eleitoral de Curitiba, 
Estado do Paraná, nas suas 
atribuiçaes legais; 

CERTIFICA, a pedido da parte 
interessada, que o(a) eleitor(a) FULVIO BEVILACQUA, filho(a) de 
Oscar Bevilacqua e Alda Bevilacqua, nascido (a) em 18/11/1936, portador 
do título de eleitor no 880350639 - seçiío 124, que o referido eleitor, até a 
presente data, esth QUITE com a Justiça Eleitoral, O referido é verdade e 
dou fé, * 

Curitiba, 21 de março de 2000, 

@w 
OLANGE 

I I 

Custas: is 
- "  , "  - r-- 



1 C R ~ o l ~ . t e  1 Em dinheiro - R$ Em cheques - R$ 
I 

Dep6çrio identficado (c6digodv) l Finalidade 

BB t519@@25 25072@0@ 

Recebemos a importanda autenticada mscanlcamente I 



CNPJ 03.743.54010001-53 V 
ATIVO 

Ativo 

Ativo Circulante 

- Disponível 

- Caixa ou Banco 

c' Total do Ativo 

R$6.000,00 (capital integralizado) 

R$6.000,00 

PASSIVO 
Passivo 

Patrimônio Líquido 

- Capital Social R$10.000,00 

- Capital a Integralizar 
,,,/'- 

Total do Passivo ~$6.000,0Ò- 

CPF 392.004.509-20 CPF 002.393.219-87 
CRC 22.63410-3 PR 



CNPJ 03.743.54010001-53 1 
IS = AT + (PC + ELP) 2 1,0 

AT = 6.000,OO (ativo integralizado) 

PC = O (Zero) 

ELP = O 

1s >> 1 

CONTADOR 
CPF 392.004.509-20 CPF 002.393.219-87 
CRC 22.63410-3 PR 

r )  



PODER JUDICIARIO CART~RIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR 
PARTIDOR, DEPOSITARIO 
E AVALIADOR JUDICIAL 

SÉRGIO RIBEIRO 

I MAE .-.-.-. -. -.-. -. -. -.-.-. -. -.-.-. -. DOMICILIADO Av.  Conde Matarazzo, I I RG. N . O  *I 

CERTIFICO, revendo os flchBrloo e de Dlsblbulg6ee de Reglsboo a partir da ...... Z.~,!.W.~./.?,R .............. atd a presente data que náo consta 
DleMbulçUes de AçUee Clvels, Executivos Flecals, Fal6ncias, Conoordatas, Depbsltos, Alimentos, Famflla, Reglsbm Wblloos, Crlmlnah, e Tltuloa de 
CrBdlto aos ONcloa da Protestos contra o requerente. 

Cartdrio do Distribuldor O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ, I 
8 Anexctb. 

Antonina..z.6.,.de ......... 
ANTONINA - PARANA 

SERGIO RIBEIRO 
Titular Distribuidora Juramentada 

I Reservado a SeçBo Judiclárla, em casd de cerfldõo poslfiva este campo deverá ser anulado com carirnb * Ioslflva * / 

I CERTIFICO, que, conira o requerente CONST4M) a(S) segulnfe(s) Dlsi~Ibulções e Reglsiros a padr  de / / 91 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda DOCUMENTO ÚNICO 
Coordenação da Receita do Estado DE CADASTRO - DUC 
Cadastro de Contribuinte do I.C.M.S. 

2' VIA DO CICAD 

S.A. CAPITAL ABERTO 1 AUTARQUIA OU EMPRESA POBLICA 

S.A CAPITAL FECHADO FIRMA INDIVIDUAL 

SOC. DE ECONOMIA MISTA 

IND. EXTRATIVA 

comerci a1 , medi an te  

(7. PROTOCOLO 7 



F U L V I O  BEVILACQUA 
02. INSCRIÇAO CPFiMF (SE PESSOA F(SICA) ' 1 03. INSCRIÇAO CGCIMF (SE PESSOA JURIDICA) 

0 1 0 1 2 1 3  1 9 1 3 , 1 2  1 1 ~ 9 1 8 1 7 1  1 1 I I I I I I I I 1 I 1 
' C4. BOCUMENTO DE IDENTIDADE 105 ~ R G A O  EMISSOR 

795.211 SSP PR 
J 

os. ENDEREÇO RESIDENCIAL (TIPO, NOME, NOMERO E COMPLEMENTO DO LOGRADOURO) 

R NILO PEÇANHA 110 
07. BAIRRO/DISTRITO 08. MUNIC~PIO 

08. UF 

BOM RETIRO CURITIBA 
10. CEP 

P IR 
11. FONE (DDD+N~MERo) 1 12. FAX (DDD~NÚMERO) 

ES E DOCUMENTOS 

/" 

- 



O Ana Paula da Cosia Macedo 



/'- 22 

STADO DO PARANÁ 

Q 2000.03237 

, conforme processo N~ 0581/2000 

DE TAXAS E ALVARAS COM 

.... 

3 



Página da W 

RERTIDÃO NEGATIVA DE D ~ B I T O  \ 

DADOS DO CONT 

CNPJ:03.743.540/0001-53 
N0ME:RADIO CAPELISTA LTDA 
ENDEREÇ0:AV. CONDE MATARAZZO 888 
BAIRRO ou DISTRIT0:PENHA 
MUNIC~PIO:ANTONINA 
ESTADO : PR 

' CEP:83370-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENEFICIO OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE EM 
ALIENACAO OU ONERACAO, A QUALQUER TITULO, DE BEM MOVEL OU IMOVEL, OU DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSITIVO NA LEI 8.212/1991, E SUAS ALTERACOESIQUE 
PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. n 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: 'in7kw mpas . gcv. br , OU EM QUALQUER AGENCIA DA 

V 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA QUAL FOI EMITIDA. 3 
EMITIDA EM, 03 DE JULHO DE 2000. 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 





Página da W 

Certidáo Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais 

Secretxia da h e i t a  
Federal 

(Emitida para os efeitos do art. $@da Instrução 
Normativa SRF nQ 80, de 23 de outubro de 1997) 

RADIO CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03.743.540/0001-53 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA NACIONAL, COBRAR 
QUAISQUER DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE 
ACIMA QUE VIEREM A SER APURADAS, É CERTIFICADO QUE NÃO 
CONSTAM, ATÉ ESTA DATA, PENDJ~NCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS 
AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS ADMINISTRADOS PELA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇAO DO 
CONTRIBUINTE NO ÂMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, 
NÃO CONSTITüINDO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTÊNCIA 
DE DÉBITOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
ADMINISTRADOS PELA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA 
NACIONAL. 

3 

Emitida às 12:46:55 do dia 11/07/2000. 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

Esta Certidão abrange somente o estabelecimento acima identificado. i 

I 



Página da W 

Certidão Negativa quanto a 
Dívida Ativa da União 

Nome: RADIO CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03.743.540/0001-53 

6 t ; f . , i ; â  , ; f.gG;;,:rr i L ~ Q X  C '\. 

p5f.(ih:z fg.,i:j ~:«~lfi!~i.ii~:~~:~".' 

RESSALVADO O DIREITO DE ESTA PROCURADORIA INSCREVER E COBRAR AS 
DÍVIDAS QUE VIEREM A SER APURADAS, VERIFICOU-SE NOS REGISTROS 
DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO NADA EXISTIR, NESTA DATA, EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. 

Certidão expedida com fulcro na Portaria PGFN no 414, de 15/07/1998. 
@OU 17.07.1998, Seção I, p. 37). 

Emitida às 13:01:39 do dia 11/07/2000 
Válida por 30 dias da data de emissão. 

R e s t r i t a  aos r e g i s t r o s  da d ív ida  a t i v a  da união, excluídos,  
por tan to ,  eventua is  lançamentos efetuados pe l a  S e c r e t a r i a  da 
Recei ta  Federal .  

A VERACIDADE DA I N F O ~ ~ Ã O  SUPRA PODERÁ SER VERIFICADA NA PÁGINA: 
http://www.pgfn.fazenda.gov.br 

i 

Código de Controle da Certid30: E6E9.FCFA.A793.B3 16 

nttp://www. pgni.razenaa.gov. tx/certiaao/CertiaaoN egativa. asp 



E S T R D O  D O  P R R A N R  
SECRETARIA DE ESTRDO DR FAZENDR 
COORDENACAO DA RECEITA DO ESTRDO 
0261, DRR - AR: RN'TONINA 

CERTIDRO NEGRTIVA DE DEBITOS DE TRIBU'I'OS ESTRDUAXS 

NUMERO: 203498-23  

CERTIDAO FORNECIDA PHRA O CNP.3: 0 3 7 4 3 5 4 0 / 0 0 0 1 - 5 3  

( 
ESTE CNP.1 NRO CONSTCI NO CAD,ICMS/F'R 

RESSALVADO O D IREITO DR FAZENDR PUBLXCfl ESTRDUAL DE INSCREVER E 
COBRRR DEBITOS AINDA NA0 REGISTRADOS OU QUE VENHHfi A SER RPiJRfiDUS, 
CERTIFICOMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DE PENDENCIAS .JUNTO A FAZENUR 
PUBLTCR ESTADUAL, CONSTRTRMUS NHO EXIST IR(EM)  DEBITO(S) ,  EM NOME DO(A) 
REBUERENTE, NESTA DATA, 

* w  A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDRO PODERR SER CONFIRMADA V I R  INTERNET ++H 
h t t p :  / / w w w ,  p i  , gav,  bP/sefa/ce\-ti t jar),  b1t111l 

(ESTR CERTIDAO TEU VALIDADE ATE 0 2 / 8 9 / 2 0 0 0  - FORNECIMENTO GRATUITO),  

RNTONINA, 0 4 / 0 7 / 2 0 0 8  



28 
ura Municipal 

ESTADO DO PARANA 
e 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS V 
Certif icamos que  a Empresa RADIO CAPELISTA LTDA, 

estabelecida a Avenida Conde Matarazzo 8 8 8  no ba i r ro  do matarazzo  e m  

Antonina-PR, insc r i to  no '~.~.~~/ .03.743.540/0001-53,  con fo rme  Aivará de 

Licença para localização e func ionamento  n . O  046/2000, expedido e m  data de 

11 de m a i o  de 2000, con fo rme  processo n . O  5 8 1 / 2 0 0 0  , inscr i to  na  Junta 

Comercial  sob no 4 1 2 0 4 3 0 4 8 6 9  e m  2 7 / 0 3 / 2 0 0 0  c o m  inscrição Munic ipa l  no 

Munic íp io  de An ton ina  sob n .02000/03237 para a at ividade de " exploração 

de estaçiies de radiodi fusão e telecomunicações , bem como  a exploração de 

propaganda comercial  mediante obtenção do governo  federal  de concessões ,' 

permissões e l icenças, tudo de acordo c o m  a legislação específica regedora da 

matér ia .  

Cert i f icamos ainda que  a empresa está regu la r  perante o 

Mun ic íp io  de Antonina,  não  constando déb i to  a lgum para c o m  a Fazenda (I 7 
J 

Munic ipa l  a té  a presente data. 

Secretaria de Finanças da Prefei tura Munic ipa l  de Antonina, 

Divisão de Aivarás e m  2 5  de Julho.de 2000. 

Válida pôr 30 ( t r i n t a  ) dias a c o n t  

Caitdrlo  M e r e ~ ?  
r@nh rrroi IAN~OS . ,i,,il,, 

~~~~~1 Ribar 1.116 f 3 ~ 5 . 8 ~ ~ ~  

'"" 2 1 JUL. 2m '"R"/ 

-=--=---_ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL I E L E ~ ~ D I ; ~  6ik:$g;a;fi~-~~ 
Delegacia Regional do MC no Estado do Paraná 

Dados das Proponentes 

Nome Complet~ da Proponente : 
IO\fioic3 c A  t 3 ~ = ~ / ~ ~ ~  L ~ ~ 3 . 4 .  

Nome Completo do Representante Legal ou Procurador da Doc. de Identidade 
Proponente: 

C.- 
Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

Mandaguaçu 

Mandirituba 

Manoel Ribas 

Mariópolis 

C Matelâncdia 

Matinhos 



3L7 
ANEXO VI 

d 

' 10 CAPELISTA LTDA., com sede no município de Antonina - PR, á Av. 
Conde Matarazzo n." 888, Penha, inscrita no CNPJ/MF sob no 03.743.540/0001- 
53, nomeia e constitui seu bastante PROCURADOR o Sr. AURÉLIO 
DECONTO, brasileiro, casado, Técnico em Eletrônica, inscrito no CPF/MF sob 
no 166.905.409-87 e RG no 796.975-PR, domiciliado á Rua Vitorino Kaviski no 
88, Bairro Bigomilho, em Curitiba - PR, a quem outorga poderes para representá- 

c. la em todos os atos da Conconência no 09012000-SSRiMC, promovida pelo 
Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, 
Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de 
prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como 
praticar todos os atos necessári~s ao fiel cumprimento deste mandato. 

Antonina-PR,20 de julho de 2000. 

CPF 002.393.219-87 
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SERVICO PÚBLICO FEDERAL FER :? ";.i,.,: pr?> 6 ;  i,\, r.* * ,".,r ,< ) ,' j',.. L.; 
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*,."+%:.;-I.,:' (-2g Q <i3j)31-:s;'1,d'+.i 
Delegacia Regional do MC no Estado do Parana A , u . ,.< < ,Yt,.' '*' 

H".-- 

ATA DA REUNIAO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 
CONCORRÊNCIA No 09012000 - SSWMC 

SERVIçO DE RADIODIFUSÃO SONORA em FREQUÊNCIA MODULADA 
il 

Aos dois dias do mês de agosto de 2000, as 9h (nove horas), 
na sala de reuniões da Delegacia Regional do Ministério da9 
ComunicaçBes no Estado do Paraná, situada na Rua Vicente Machado, 
720 -- Batel, em CuritibaIPR, sob a supervisão e controle da Comissã~ 
Especial de Licitação, constituída pela Portairia do Ministerio da* 
Comunicações no 136, de 24 de abril de 2000, publicada no DOU do dia 25 
su bsequente, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Tecnico, 
constituída pela Portaria do no 2, de 1 O  de junho de 2000, do Presidente dq 
Comissão Especial de Licitação, publicada no DOU do dia 05 
subsequente, com a participação de sua Presidente, VILMAM DE BORBA 
MARQUES e de seus membros MARIO MAITO NETO e MIRELM DIAS 

( -. * 

MELWDO, para o recebimento e rubrica dos invólucros conlendo 09 
Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preqos dos interessados na concorrência no 090/2000 que objetiva q 
outorga de permissão para exploração do Serviço de Radiodifusãg 
Sonora em FreqUência Modulada nas tocatidades de Manhguaçu, 
Mandirituba, Manoel Ribas, Maribpolis, Matelandia, Matinhos e Missal, 
todas no Estado do ParanB, indicadas no Anexo 1 do Edital, processandor 
se os trabalhos na sequ&ncia seguinte: (1) recebimento pela Comiss%o, 
dos formulários contendo os dados das proponentes e  respectivo^ 
representantes presentes à licitação; (2) entrega dos invólucros 9 
Comissão de Assessoramento Tbcnico, pelos representantes das 
proponentes; (3) a Sra. Presidente da Comissão informou aos presente$ 
que, por instrução da Comissão Especial de Licitação, expedida via fax 
datado de 07/0712Q00, o procedimento de vistas aos documentos está 

7' 
vinculado a publicação do resultado da fase de habilitação, o que ser4 
concedido no prazo legal, na Secretaria da Comissão Especial, em 
Brasíiia. Informou também, ainda por instrução da Comissão Especial de 
Licitação, que os envelopes de habilitação, após sua  abertura^ retirada 
dos documentos de seu interior, passarão a 



sessão, não mais vindo a fazer parte dos processos administrativos 
concernentes à licitação; (4) composição de comissão escolhida dentre 
os representantes das proponentes para rubrica dos envelopes e dos 
documentos de habilitação dos licitantes, constituída pelos 
representantes das empresas RAINHA FM LTDA., JEA COMUNICAÇÕES 
LTDA, RÁDlO FM TOTAL LTDA e d D l O  FM SUL AMIÉRLCA LTDA; (5) 
rubrica dos invólucros contendo as Propostas Técnicas e de Preços, por 
todos os membros da Comissão de Assessoramento Tknieo e pela 
comissão de rubrica das licibntes; (6) acondicionamento, pela Comissão 
de Assessoramento Técnico, dos envelopes contendo as Propostats 
Técnicas e de Preços, que permanecerão sob a guarda da Comissão de 
Assessoramento Técnico, em invólucros apropriados; (7) abe~ura  dos 
envelopes de habilitação das proponentes participantes desta licitação, 
que apresentaram a seguinte quantidade de documentos: iocalidade de 

, empresas SAO CRISTOVÃO TELECOMUNICAÇOES 
folhas, renumeradas pela comissão., MELLO E BRUNO 

COM~NICAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., 
com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFU~O 
LTDA., com 39 folhas, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, 
FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA., com 32 folhas, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, com 28 folhas, JEA 
COMUM~CAÇÕES LTDA., com 41 fúlhas, BATÓX COMUN~CAÇ~ES LTDA., 
com 24 folhas, ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇ~ES LTDA., com 23 
fothas, RAINHA FM LTDA,, com 31 folhas, MDIO MOCIDADE FM LTBA., 
com 43 folhas, renumeradas pela Comissão, RÁDIO MASTER FM LTDA., 
com 35 folhas, R.&DIO SEM FRONEIMS LTDA., com 26 folhas, 
localidade de MANDIRITUBA, empresas SAO CRISTÓVAO 
TELECOMUNICAÇ(SES LTDA., com 43 folhas, renumeradas pela 
comissão., MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDk, 
com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., com 34 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL 
BRASILEIM DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, TELEVISÃO 
G LTDA, com 40 folhas, FREQUÊNCJA BRASILBIRA DE 
C ES LTDA., com 32 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA- 
ME, com 28 folhas, JEA CORIIUNICAG~ES LTDA., com 41 fdhae, L 
PRIMAVERA COMUNICAÇ~ES LTDA., com 26 folhas, J.H.M. 
RADIOD~ÇUSÃO LTDA., com 25 folhas; localidade de 
empresas SÃO CRISTÓVÃO TELECOMUNICAÇÕES LTD 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUN~CA~O È 
PARTICIPAÇ~ES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissgo, 
PRISMA ENGENHARIA EM TRLECOMUNICAÇÕES L+DA., com 34 folhas, 
SSBR - SOCIEDADE SUL BRASILEIRA DE RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 
folhas, TELEVISAO GUARARAPES LTDA., com 40 folhas, FREQU~NCIA 

3 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 32 folhas, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO LTDA-ME, com 28 folhas, SBR COMUNIC 
folhas, FM ALTA CAMPINA LTDA-, com 26 folhas, 
PARANA LTDA.,-com 25 folhas; localidade de MARI 
s Ã o  CRISTÓVAO TELECOMUNIC&~ES LTDA., 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO 



PARTICIPAÇ~ES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENMRIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA, com 34 folhas, 
SSBR - SOCIEDADE SUL BMSILEIRA DE WDIODIFUSÃO LTDA., com 30 
folhas, TELEVISAO OUARARAPES LTDA., com 40 folhas, FREQUÊNCIA 
BIIASILEIM DE COMUNICAÇÕES LTDA., com 32 folhas, CLEVELAND FM 
LTDA., com 28 folhas, REDE PANORAMA DE COMUNICAC~ES LTDA., 
com 24 folhas, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA., com 33 
folhas, numeradas pela Comissão, SISTEMA DE RÁDIO FM MARI~POLIS 
LTDA., com 32 folhas, renumeradas pela Comissão; localidade de 
MATE~NDIA, empresas SÃO CRISTÓVAO TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., com 75 folhas, renumeradas 
pela Comissão, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÓES LTDA., 
com 34 folhas, WDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, MDIO PORTAL 
DA COSTA OESTE WC LTDA, com 41 folhas, renumeradas pela 

i Comissão, SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA,, com 26 folhas, 
F?ÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATE~NDIA LTDA., com 33 folhas, ~ D I O  
FM DE MATELÂNDIA LTDA., com 22 folhas; localidade de 
empreaas sÃO CRIST~VÁO TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., tom 43 folhas: 
renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PART!CIPAÇC)ES LTDA., com 75 folhas, renumeradas pela Comissão, 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., com 34 folhas, 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÓES LTDA., com 32 folhas, TELEVISAO GUARARAPES 
LTDA., com 40 folhas, SSBR - SOCIEDADE SUL BFZASILEIRA DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., com 39 folhas, ROCCO JUNIOR & ROCCO L"TA.- 
ME., com 28 folhas, JEA COMUNICAÇ~ES LTDA., com 41 folhas, 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., com 26 folhas, FUNDAÇÃO 
CHAMPAGNAT, com 105 folhas, WDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., com 73 
folhas, renumeradas pela Comissaio, TELEVISÃO LITORAL DO PARANA 
LTDA., com 40 folhas, numeradas pela Comissão, FUNDAÇAO NOSSA 
SENHORA DO ROCtO, com 103 folhas, MATINHOS RADIODIFUSAO c LTDA., com 52 folhas, ~ D I O  FM TOTAL LTDA., com 32 folhas; localidade 
de MiSSAL, empresas S ~ O  c w s ~ ó v Ã o  TELECOMUNICAÇ~ES LTDA., 
com 43 folhas, renumeradas pela comissão.,, MELLO E BRUNO 
COMUNICASAO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., com 75 folhas, renumsradas 
pela Comissão, ~ D I O  CAPELISTA LTDA., com 28 folhas, SISTEMA RGL 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., com 26 folhas, ~ D I O  PORTAL DA COSTA 
OESTE SIC LTDA., com 41 folhas, renumeradas pela Comissão, a010 
FM MISSAL LTDA, com 36 folhas, RÁDIO FM MINUANO LTDA., com 22 

presentes, pela Comissão de Assessoramento Técnico e pela comissão 
de rubrica das licitantes. Com exceçaio das empresas que assinam a 

folhas; (8) rubrica dos documentop de habilitaçao dao proponentes 3 
presente ata, a Comissão de Assessoramento Técnico permitiu a saída 
dos representawtes das demais empresas participantes desta IicitaMo, 
antes do final da sessão, tendo-lhes informado previamente que estariam 
abrindo mão da assinatura da presente ata e assim concordando com 

. todos os seus termos. Nada mais havendo a tratar, foi en 
reunião Bs í2:00 horas, tendo sído lavrada a presente A b  que, apds líd 

vai assinada pelos membros da Comissão 



Assessoramento Técnico e pelos representantes legais das licitantes, 
abaixo nominadas. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO: 

MEMBRO 

MEMBRO 

PROPONENTES : 

RAIYHA FM LTDA. 



CAO E PARTICIPA~ÕES LTDA. 

I - 
SSBR - BRASILEIM DE RADIODIFUSÃB LTDA. 

C LTDA. 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRE IA DE SERVIÇOS DE i o D i ~ u s A 0  

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 

DATA: 02/08/2000 

Cu 
I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

C' 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 39 . 
No desta folha : 4 O . 
Nos das demais folhas juntadas : i~ a 4~ . " { "  " 3 ,  - = , , ' " - , " L .  y Y.-S.Jb. . ' ,  

b ~ ~ ~ k ~ ~ . ~ ~ ~ , ~  f .~ ' - ; l i~  !;$," f;gjlq!.! i 

Secretária Substituta 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 

CONCORRÊNCIA No: 09012000 - SSRIMC 

Licitante: RÁDIo CAPELISTA LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53740.000751/00 

UF Localidade 

y ' PR Missal 

PR Matinhos 

PR Matelândia 

Serviço Grupo de Enquadramento 

FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

0 

i tação 

I Data: 19/09/2000 - Segão 3 1 



SERVIÇO PTLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 1 1 (onze) dias do mês de setembro de 2000, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes a fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos a análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

CONCORRENCIA No RESULTADO No 
08612000 1401 a 1412 
08712000 1413 a 1435 
O8812000 1436 a 1458 
O8912000 1459 a 1488 

OUZA NETO 

ANACLE 



SIrvbO PÚbliy Fd'rdrnl 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DQ PARANA 
Comissão da Assessoramento Tdcnico 

Nesta data anexei ao prwente processo a documentação a 

seguir, constituida de 2~ AP a\- 4- d a? ) folhas, que numerei sm 

continuação do número, a até o número 

PRESIDENTE CAT-PR 



ILUSTR~SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSAO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N. 09012000 - SSRIMC 

& N CJ.", 

c-a 2 
> .r - .  - - . ~, 
.~ .. 

1"Q ; . i  
L c 
L-,: 

"5 , .- 
C-J 

f $ ,  .:c 

'o edita1 é a lei interna da licitação" 
(Hely Lapes Meirelies) 

SISTEMA RGL DE COMUNICACÃO 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro a av. Brasil 

n. 1740, 1' andar, em Santa Helena, Pr, inscrita no CNPJ sob n. 

03.758.0481000 1-51, por seu bastante procurador NAUDE PEDRO 

PRATES, brasileiro, casado, advogado inscrito na OABIPR sob n. 

15.660, com escritório a Av. Brasil n. 1740, 1' andar, salas 01/03, em 

Santa Helena, Estado do Paraná, VEM a presença de Vossa Senhoria, 

com fulcro na legislação vigente, no art. 109, 1 "a" da Lei 8.666 e nos 

itens 9.5; 13 e seus subitens do Edital de Concorrência n. 09012000 - 
SSRIMC, e irresignada com a HABILITAÇAO da empresa RADIO 
CAPELISTA LTBA. para prestação do serviço de radiodifusão sonora 

em freqüência modulada no município de vem oferecer 

o presente RECURSO, conforme fundamentos que adiante segue: 

1 - A empresa RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

infringiu 9s dispostos nos itens e subitens do Edital, conforme abaixo 
I 

elencamos: 

1 
- 



, 1 5.3.2 I A  empresa foi constituída em data de 20 de Março de 2000] 
I 

' I 1 cfe. contrato social, (fls.05). Não há que se confundir data de 

constituição com data de registro no órgão competente. O 

Balanço de Abertura de fls. 17 foi levantado em 26 de Abril 

de 2QQQ, partanta mais de trinta dias da data de constituiçao 

da empresa Descumprido portanto a exigência constante do 

Item 5.3.2 do Ato Convocatório. O prazo e peremptório. 

5.2.5 As certidões dos Cartórios Distribuidores, (fls.12, 13 e 14), 

1 são da cidade de Curitiba, local de residência do dirigente. A 
5 .  

rtir da constituição da empresa e fornecimento do Alvará 

Licença da Prefeitura de Antonina - PR, passou este a 

$ 4 e , d z l  exefker atividade econômica também nesta última. Logo teria 

l/~." I que serem juntadas Certidões do Cartório Distribuidor Civell 

Criminal e de Protesto de ANTONINA - PR. Não tendo sido 

juntadas, não está cumprida a exigência do item 5.2.5. 

8.5 

I I "Declaração de isenção" emitida pelo órgão competente. Não / 

A certidão de fla. 15 não identifica nem qualifica seu signatáris. 

Se há um "p/" antecedendo o nome grafado no documento, é 

porque um terceiro não identificado assinou "pela" pessoa cujo 

nome figura na certtctão. Assim o documento está irregular ante 

o contido no item 8.5 do ato convocatório que exige a 

qualificação do signatário. 

5.4.1 . I  

I 1 estando presente, está descumprido o item 5.4.1 .I do Edital. / 

O doc,. de fls. 21, - pedido de inscrição foi indeferido. Não veio 



CONVOCAT~RIO 

' A Lei 8.666193 preceitua em seu art. 3'. 

r o processo licitatório, entre os quais o 

, como vemos: 

"A licitaçãa destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os da 

legali&de, da impessoaiidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, 

instrmento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correia tos. " (g. n .) 

Q m diploma legal, em seu a&. 

C ,  41, repete uma vez mais, o principio da vinculação ao instrumento 

convocatório, de forma imperativa e reiterada como vemos: 

" A Adrninislação não pode 

descumprir as normas e condições do edital, 

estrit-mente víncu/ada. "(g. n. ) 

O ptincípio da vinculação ao edita', 

obriga não apenas as licitantes mas também a Administração que fiça 

adstrita ao mesmo, conforme nos ensina a melhor Doutrina. 



Para o lente Hely Lopes Meirelles em 

sua consagrada obra Licitação e Contrato Administrativo, 11' edição, 

Malheiros p. 31 leciona: 

"A uinculação ao edital significa que a 

Administracão e os licitantes ficam sempre adstritos aos termos do 

pedido ou do permitido no instrumento convocatório da licitacão, quer 

quanto ao procedimento, auer auanto a documentacão, as propostas, ao 

julgamento e ao contrato. Em outras palavras, estabelecidas as regras 

c do certame, tornam-se obriaatórias para aauela licitação durante todo o 

procedimento e para todo os seus participantes, inclusive para o órqão 

ou en tida de lícitadora . " [g . n . ) 

E, prossegue o mestre a mesma 

positivo da norma em comento: 

"Nem se compreenderia que a 

edital o modo e a forma de participação dos 

licitantes, bem como as condições para a elaboração das ofertas, e, no 

decorrer do procedimento ou na realização do julgamento do contratg, 

se afastasse do estabelecido e admitisse documento e propostas em 

desacordo com o solicitado. 

. E impositivo para ambas as partes e 

para todos os interessados na licitacão (art. 41)." 

Fazmdo alusão aa que é exigido e o 

que é facultativo, prossegue na obra citada, o autor, a mesma página: 

"O que a Administração e os 

proponentes não podem é descumpri-(o, exigindo ou considerando o que 



não foi pedido ou facultado aos licitantes. 

e as propostas não podem 

ofer2ar nem mais nem menos que o pedido ou permitida pelo edital. E 

claro que a Administração tem a liberdade de exigir um minimo de 

requisitos, condições ou vantagens, deixando outros a critério dos 

proponentes, para a competição própria da licitação, mas, em tal 

hipótese, o edital deverá indicar o que e exigido e o que é facultado 

diuersr%írar nas propostas, nos aspectos técnicos e econômicos." 

O Professor Marçal Justen Filho, em 

sua obra Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

Dialética, 1998, p. 3811382, disserta sobre a estrita vinculação da 

Administração ao Edital, sob todos os aspectos como vemos: 

"O instrumento convoca tório (seja 

edital, seja convite) cristaliza a competência discricionária da 

Administração, que se vincula a seus termos. Conjugando a regra do art. 

41 com aquela do a r t  44 pode-se afirmar a estrita vinculação da 

Administração ao edital, seja quanta as regras de fundo quanto aquelqs 

de procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de 

validade dos atos praticados no curso da licitação, na acepção de que a 

descon formidade entre o edital e os atos administrativos praticados no 

curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos. 

O descumprimento a qualquer regra do 

edital deverá ser reprimido, inclusive através dos instrumentos de 

controle interno da Administraç30 Pública. Nem mesmo o vício do edital 

justifica pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada." 



É incont~overso que o Edita4 e lei 

interna da licitaç30, impondo que tanto os licitantes quanto a 

Administração fiquem ju ngidos ao que nele está estipulado. 

Assim, & absol M v e l  a 

aceitação de documentos em desacordo com o instrumqnto 

convocatório, Não há como justificar que a Administração fixe no 

Edital de concorrência determinadas exigências e na hora da análise 

da documentação, admita aquilo que contraria o que ela mesmo 

estabeleceu. 

exigências do Edital acima 

.facultativo. São de caráter impositivo, 

Para cristalizar o conceito de 

vinculação do edital, que todas as partes envolvidas na licitação devem 

seguir de forma absoluta, reproduzimos as lições de Luiz Carlos 

Alcoforado in Licitação e Contrato Administrativo, Brasília Jurídica, 

1998, p. 226: 

"A vinculaçãa ao edital a que estão 

adstritas as partes é de natureza material e formal. 

Isso significa dizer que tanto as regras 

de regência substantiva quanto procedimental não poderão ser 

atropeladas pela Administracão e pelos licitantes, permanecendo 

viaorosas ao longo da licitacão. 

A vinculação significa, ainda, dizer 

todas as reçrras editalícias se aplicam indistintamente aos licitantes, 

suíeitando-os e compelindo-os a observar os conteúdos de comando e 
h 



atuar nos exatos contornos fixados no ato convocatório, aos auais se 

suieita, também a Administracão. " (g . n .) 

3 - Que não se diga que ao ignorar-se as 

exigências do edital, habilitando todos os concorrentes, sem exceção 

alguma, estar-se-ia agindo dentro do princípio da razoabilidade. 

Se áe um lado temos o interesse da 

Administração em selecionar a melhor proposta; de outro, temos o 

interesse dos licitantes em ver assegurada a isonomia de tratamento. 

lnuacar-se o princípio da razoabilidade 

para justificar a inobservância de formalidades previstas no edital, é 

atentar-se contra o princípio do formalismo, da isonomia, da 

legalidade e da vinculação ao edital. 

Assim é a lição de NLaria Syluia Zanella 

Di Pietro, em Temas Polêmicos Sobre Licitações e Contratos - 

Malheiros 4' ed. 2000 - p. 40 quando leciona: 

"Ocorre que o formalismo está presente 

na licitação exatamente por se tratar de procedimento competitivo. 4 

inobservância de exigências formais, por um licitante, necessariamente 

leva a sua inabilitacão ou desclassificação, conforme o caso. A Comissão 

de l i c i ~ c ã o  não pode relevar as falhas formais, a não ser em casos 

absolutamente excepcionais, em que a irregularidade se supera por 

outros elementos constantes dos autos; caso contrário, haveria ofensa 

aos prhcipíos da legalidade, da vinculação ao Edita1 e da 

isonomia. " ( g  . n .) 

7 

- 

- 
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E, ainda a p.44145 ensina: 

"No curso do procedimento, todas as 

deve, em princípio, ser atendidas por 

todos os licitantes, não cabendo invocar o princípio da razoabilidade para 

afastar o cumprimento de formalidade exigida igualmente, no 

instrumento convocatório, para todos os licitantes, sob pena de ofensa 

aos principias da legalidade, da vinculação ao instrumento 

Não há nos autos elementos que 

indiquem estarem superados os vícios apontados. 

Sob outro enfoque, também, que não 

se diga, que as falhas indicadas não causam prejuízo. Causam, 

porque privilegiam uns em detrimento dos demais que estavam com a 

documentação rigorosamente em dia. Ferido de morte, pois, o 

princípio da isonomia e o da competição, como nos ensina Maria Sylvia 

Zanella Di Pietro, na obra citada p. 41, como vemos: 

"Não se pode aceitar, nessa fase de 

habilitação, licitantes que não atenderam as exigências do edital; nem se 

pode aplicar o princípio de que "não há nulidade sem prejuízo", porque a 

aceitação do licitante cujos documentos não atenderam ao Edita1 vem 

em prejuíz~ dos demais, cuja documentação estava rigorosamente em 

ordem. Fere-se o princípio da úsonomla e da compelig5o." 

4 - De outra banda, há que se afastar a 

hipótese de que nessa fase do processo licitatório, possa a 

$4 

- 



Administração gozar de sua prerrogativa relacionada a 

discricionarieda de. 

A disuicionariedade p ~ d e  se fazer 

presente, até a elaboração do edital. A partir do momento da 

publicação do instrumento convocatório, o que nele constar e não for 

impugnado pelos licitantes, obriga a Comissão de Licitação e os 

licitantes. O que se exige para um, se exige para todos. De forma 

contrária, estar-se-ia privilegiando uns em detrimento dos demais. 
C 

"A liberalidade em relação a um licitante 

vem em prejuizo dos outros, que atenderam a todas as exigências do 

edital, ofendendo, portanto, o principio da isonomia. O rigorismo é igual 

para todos e constitui uma garantia de legalidade e igualdade para a 

Administração e para o administrado. " ( Maria Sylvia Zanella Di Pietro - 
ob. cit. p. 44.) 

5 - 

A exemplo dos itens 8.3.3, que 

"recomenda constem de um índice", do 8.6 e 8.7 que adotam o termo 

"preferencialmente", temos as disposições facultativas no edital em 

apreço. Logo, se não houver índice, nem houve atendimento a outras 

"recomendações", não há como desclassificar os competidores. 4 



Todavia, quando o Edital em seu item 

"5" - estabelece os requisitos para a habilitação das proponentes - 
dizendo no subitem 5.1 : " Para habilitar-se, a proponente estará 

a satisfazer as exigências relativas à Habilitação 

Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade 

Fiscal, devendo apresentar, em 1 (uma) via no conjunto no. 1, os 

documentos, certidões, declarações e atestados a seguir 

especificados, " está estabelecendo norma impositíva, cogente. 

Com efeito, os documentos exigidos 

pela Lei e reiterados no Edital, na forma constante deste último, não 

podem ser diferentes do que consta no instrumento convocatório, sob 

pena de não atendimento do exigido, e em decorrência ser a licitante 

considerada inabilitada. 

Bestarte, presentes os pressupostos 

de admissibilidade, deve o presente ser recebido, e no mérito provido, 

para reconsiderar o ato que habilitou a empresa constante do prefácio 

deste, em nome dos princípios que norteiam as Licitações Públicas e 

em nome da lisura do processo licitatório. 

Entretanto, se assim não entender 

essa Comissão, o que não se espera em absoluto, requer seja o 

presente encaminhado ao Ministro das Comunicações, conforme 

disposto no item 13.5.2 do Edital. 

Termosem que 

P. Deferimento 





OUTORGANTE: SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede a Av. Brasil, n. 1.740, 1". andar, em Santa 
Helena, PR, inscrita no CNPJ sob n. 03.758.04810001-5 1, por seu sóciongerente 
Genaro Moacir Prates, brasileiro, casado, radialista, residente a rua J. M. 
Madalozzo, n. 870, em Santa Helena, PR, portador da CIRG n. 3.341.398-0, PR, e 
inscrito no CPF sob n. 461.696.799-72, abaixo assinado. 

OUTORGADO: NAUDÉ PEDRO PRATES, brasileiro, casado, advogado, 
inscrito na OAB-PR sob n. 15.660, CPF 025.362.859-87, com escritório 
profissional a Av. Brasil, n. 1.740, 1". andar, salas 01/03, fonelfax n. O - 45 268- 
1174, em Santa Helena, PR. 

* Pelo presente instrumento de mandato o Outorgante nomeia e 
constitui o Outorgado seu bastante procurador para onde com esta se apresentar, 
representa-la, usando para tanto os poderes da cláusula "ad judicia et extra", em 
qualquer instância, Tribunal ou Juízo e especialmente para representa-la junto ao 
Ministério das Comunicações e qualquer de suas Delegacias ou representações, 
interpondo recursos, impugnações, contestações e tudo o que necessário for para 
defesa de seus interesses. 

Santa Helena, 23 de Outubro de 2000 

SISTEMA RGL DE COMLTNIC~ÇÃO LTDA. 

4,- c, 

Genaro Moacir Prates 
Sócio-Gerente 
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BrasíliaDF., 20 de outubro de 2000. 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Licitação - Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Licitação - CEL 

CURITIB APR 
-. ;-.. <&i -- 

1 "'i 

ir l ?'I 

r ,  
.- 

L., c1 4 
'LI - ,  R) 

Ref : Concorrência 09012000 - SSRMC Ln 
I 

. 
$7 LI T -  

Sewiço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: Matelândia; Missal; e Matinhos. 

RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA, já qualificada na Concorrência 

em epígrafe por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, 

casado, portador do RG no 875.440-3 SSPPR e do CPF/MF 171.531.589-87, com 

escritório situado em BrasíliaIDF, no SGAS, lote 74, Edificio Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703.390-020, já qualificado nos autos do processo, vem respeitosamente 

perante V.Sa., apresentar RECURSO, contra a decisão dessa Comissão Especial de 

Licitação - CEL que habilitou a empresa Rádio Gapelista Ltda, com base no art. 109, 

inciso I, letra "a" e art. 4O, ambos da Lei no 8.666 de 2 1.06.1993, atualizado pela lei no 

8.883 de 08.06.1994, C/C art. 37 da Constituição Federal, para requerer a 

ENABILITAÇÃO, com fundamento nas razões ético jurídicas a seguir aduzidas: 



O art. 37 , XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, 

destacando-se desta, os princípios constantes dos art. 3" - isonomia entre os 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo , e dos 

demais correlatos. 
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Qualquer Pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas 

licitante, face a previsão do art.4" , combinado com os artigos 41, parágrafo 1" e 38, 

VIII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de 

Lopes Meirelles, ". . .impõe a vinculação da licitação as prescrições legais que regem 

todos os seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3" , combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 



DA COMISSÃO I AUTO DE SUPEIUOR E 

DO DEVER DE DILIGENCIAR 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3' 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

intes procedimentos: 

**L * abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

itação, e sua apreciaçãoy'. 

órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador , no respectivo parágrafo 3" , que 

" É facultada a comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destina& a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS E N S E J A D O ~ S  A INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio Capelista Ltda 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÂO 

DAS PROPONENES ", e os subitens os contemplam expressamente. 



DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

CERTID~ES CÍVEIS, C INAIS E DE PROTESTOS 

O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e ~riminaihe-dD- d& 

Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) 

anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 

período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 

revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data marcada para 

abertura do recebimento da documentação e propostas". 

f 
As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram ', apresentadas de acordo com o exigido. 

A empresa proponente tem sede e foro na cidade de Antonina, cidade 

na qual, evidentemente, o sócio-gerente tem atividades econômicas, desde o 

arquivamento do respectivo Contrato Social na Junta Comercial, data esta 

em que legalmente a empresa passou a existir. 

Conforme verifica-se, não foram apresentadas as certidões cíveis, 

criminais e de protesto do sócio-gerente, da localidade de 



Antonina, tendo sido apresentada apenas a certidão de falência e 

concordata da empresa. 

Assim sendo, diante de tal lacuna, deve a empresa proponente ser 

inabilitada. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

ou seja, 

CONDIÇÃO DE ADMISSTBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências 

expressas não há que se falar em excesso de formalismo tampouco exigência 

inútil ou desnecessária. 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus 

dos proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o 

contrário seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do 

interesse público que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as - 

Certidões exigidas, no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato 

impeditivo que, por absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao 

processo, como determina o Editd. Também demonstra má fé eis que é ônus 

expresso e inafastável. 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia 

verdade, devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os 

esforços e talento na busca desses fatores indienáveis a Administração Pública. 



Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo a essa 

douta Comissão, em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 

visando abrandar sua aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal 

atitude fere o princípio da legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em 

seu art. 37, não o permite. Deve, sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a 

justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As 

certidões exigidas demonstram a idoneidade das proponentes eis que 

comprovam que efetivamente estas não têm qualquer pendência judicial que 

possa vir a frustrar um futuro contrato bem como dão presunção de que referida 

empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do 

subitem 5.2.5 e por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se 

a sua ~ABILITAÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento 

objetivo, da vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do 

direito administrativo da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sua 

posição inicial e declare INABmITADA a empresa proponente, para as 

localidades na qual participou eis que não cumpriu a determinação do subitem 

5.2.5, do Edital que tratam dos requisitos para a habilitação. 

Termos em que pede e espera 



r \ i i ~ ~ O  PORTAL DA COSTA OESTE ÇIC LTDA., pessoa jLu-idicah-dífeito 
privado, estabelecida lia rua Floresta 11." 591 - sala 02 - centro - São Miguel do 
lgi~açu - Pr., inscrito iio CNPJ n." 03.667.856/0001-03, nomeia e coiistit~ii seu 
bastante procurador o Si.. DKAULIO FERNANDO IRASERA, portador do RG ri." 

875 440-3 SSP/Pr., e do CPF n." 171.531.589-87, coin escritório ein Brasília/DF., a 
queiii oiitorga poderes para represeiitá-Ia ein todos os atos, juiito ao Mi~iistério da 
Coinunicaçôes elou Anatel - Agência Nacional de Telecoinuiiicações, podelido para 
inclusivl, api-eseiitar eloii retirar Docuinentos, Propostas, passar recibos, rubricar e 
assinar docuineritos, atas, desistir de prazos recursais, iiiterpor recursos, ilnp~ig~iá-IOS, 
ter vista aos autos do processos, eiifiin praticar todos os atos iiecessásios o11 

conveiiieiites para o bom e fiel cuinpsimeiito deste inaiidado. 

Sào P Mig~iel do Igliaçu 03 de Març 



Curitiba-PR, 17 de dezembro de 2000. 

Da: Radio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das C esc" 
Assunto: Impugnação de ~ecurso(so1icita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Recurso da Empresa Sistema RGL de Comunicação Ltda. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar irnpugnação contra o recurso apresentado pela empresa 
mencionada na referência contra nossa habilitação no edita1 supracitado, pelos motivos 
abaixo expostos: 

- A empresa supramencionada solicitou nossa inabilitação pelo fato de nosso gerente 
não ter apresentado as certidões cível, criminal e de protesto da sede de nossa empresa. 
Nosso contrato social menciona na sua cláusula terceira, que as atividades da empresa 
iniciar-se-ão trinta dias após a publicação do ato de deliberação sobre a outorga, pelo 
Congresso Nacional. Como nossa empresa ainda não é detentora de nenhuma outorga, 
não iniciamos ainda as nossas atividades econômicas, e portanto o nosso gerente não 
exerceu atividade econômica na cidade sede de nossa empresa. Desse modo fica claro 
que nós atendemos o item 5.2.5 do Edital. Por essas razões apresentamos as certidões 
do gerente de Curitiba, onde reside e exerce atividades econômicas nos últimos cinco 
anos 

- A recursante menciona que nosso balanço foi apresentado num prazo superior aos 30 
dias após a constituição. Nossa empresa foi registrada na Junta Comercial em 27 de 
março e nosso balanço é de 26 de abril, 30 dias após portanto. Antes do registro não 
se pode tirar o CNPJ, e portanto não se pode exercer atividade econômica. 

- A nossa certidão eleitoral não tem a identificação do signatário, mas consta o nome da 
responsável, e o papel é timbrado da Justiça Eleitoral. Se não foi aposta a 
identificação do funcionário, essa falha não foi por nós cometida, e portanto não 
podemos ser punidos por um fato como este. 

- O nosso pedido de inscrição estadual foi indeferido e existe no pedido a jwfícativa 
7 R  para o mesmo. Desse modo fica clara a isenção de nossa empresa. r, I-, -: - i' - Assim sendo solicitamos a desconsideração do recurso supramencion@. -- *- 

V J.'7 
Atenciosamente 0 -- I 

2'- d 
17i -  

I " I  
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Curitiba-PR, 17 de dezembro de 2000. 

Da: Radio Capelista Ltda. 
Para: Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 
Assunto: Impugnação de Recurso(so1icita exame) 
Referência: Edital 090/2000 

Recurso da Radio Portal Ltda. 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio desta apresentar impugnação contra o recurso apresentado pela Radio 
Portal Ltda. contra nossa habilitação no edita1 supracitado, pelos motivos abaixo 
expostos: 

A empresa supramencionada solicitou nossa inabilitação pelo fato de nosso gerente não 
ter apresentado as certidões cível, criminal e de protesto da sede de nossa empresa. 
Nosso contrato social menciona na sua cláusula terceira, que as atividades da empresa 
iniciar-se-ão trinta dias após a publicação do ato de deliberação sobre a outorga, pelo 
Congresso Nacional. Como nossa empresa ainda não é detentora de nenhuma outorga, 
não iniciamos ainda as nossas atividades econômicas, e portanto o nosso gerente não 
exerceu atividade econômica na cidade sede de nossa empresa. Desse modo fica claro 
que nós atendemos o item 5.2.5 do Edital. Por essas razões apresentamos as certidões 
do gerente de Curitiba, onde reside e exerce atividades econômicas nos últimos cinco 
anos. Assim sendo solicitamos a desconsideração do recurso supramencionado. 

Atenciosamente 1 

PROCURADOR 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as { f L  folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 4 . 
No desta folha : 
Nos das demais adas : a 

Brasilia, $) de de 200 1. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES p~Li-;"+-& k,Eb'g " 4  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ; s e ~ ~ i  i~1~:;4$$k'+ 
GOMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO &i c j  ai{jQOYdi* 

, 
Referência: Processo no 53740.00075 1 100 

de 04/08/2000 da 
Concorrência no 090/2000SSR/MC. 

Localidade(s)/Sewiço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissalIPR. 

1. SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., qualificadas nos autos 
do processo sob referência, vem interpor Recursos contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente RÁDIO CAPELISTA LTDA., alegando o descumprimento 
de exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a 
fase de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu suas petições, tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, estão os pedidos amparados no subitem 13.1, alínea 
"a", do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"5.3.2 - A empresa foi constituída em data de 20 de março de 2000 cfe. 
Contrato social, (fls.05). Não há que se confundir data de constituição com 
data de registro no órgão competente. O Balanço de Abertura de fls. 17 foi 
levantado em 26 de abril de 2000, portanto mais de trinta dias da data de 
constituição da empresa. Descumprido portalito a exigência constante do item 
5.3.2 do Ato Convocatório. O prazo é peremptório. 

5.2.5 - As certidões dos Cartórios Distribuidores, (fls. 12, 13 e 44), são da 
cidade de Curitiba, local de residência do dirigente. A partir da constituição da 



empresa e fornecimento do Alvará de Licença da Prefeitura de Antonina-PR, 
passou este a exercer atividade econômica também nesta última. Logo teria 
que serem juntadas Certidões do Cartório Distribuidor Cível, Criminal e de 
Protesto de ANTONINA - PR. Não tendo sido juntadas, não está cumprida a 
exigência do item 5.2.5. 

8.5 - A certidão de fla. 15 não identifica nem qualifica seu signatário. Se há 
um "p/" antecedendo o nome grafado no documento, é porque um terceiro não 
identificado assinou "pela" pessoa cujo nome figura na certidão. Assim o 
documento está irregular ante o contido no item 8.5 do ato convocatório que 
exige a qualificação do signatário. 

5.4.1 .I- O doc., de fls. 21, - pedido de inscrição foi indeferido. Não veio 
'"Declaração de isenção" emitida pelo órgão competente. Não estando 
presente, está descumprido o item 5.4.1.1 do Edital." 

c 5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

"5.3.2 - Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de 
apresentação da Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham 
apurado as demonstrações financeiras referentes ao seu primeiro exercício 
social, e para as proponentes criadas exclusivamente para a execução do 
serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do balanço de abertura, 
levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em conformidade 
com todos os requisitos da legislação societária e comercial." 

"5.2.5 - Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 
Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no 
mesmo período, atividades econômicas; as certidões deverão ser firmadas, 

< r  
emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores a data 
marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas." 

"5.4.1.1 - A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados 
onde haja isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção 
emitida pelo órgão competente." 

"8.5 - Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão 
conter a qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou 
identificação dos eventos que comprovem o atendimento das exigências 
formuladas." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o exc 

- 



para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. E nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 

c superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito não é 

apto a impedir a realização do interesse 

publico nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou - 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia a 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela ai boa-fé. Não 

há sentido em tutelar diretamente a forma e 

INFORMAÇhO COMPLETA (nsgw prw) Na 367-L6-Rsc%CELSSRMC MEWshn 1WM1 .OS 32 F 316 



infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e avaliar- 

se a extensão das conseqüências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sacrifício integral 

de outro valor (igualmente tutelado pelo Direito)." 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "formalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pelas Recorrentes, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

INFMIMAFAO COMPLETA (nsgai pw)  N*357-Le=Rec2iCEL.SSRMC MEMlsbn 1210U)l- 08 32 F 416 



- negar provimento ao Recurso interposto pela empresa mantendo 
o ato da Comissão que habilitou a concorrente RADIO CAPELISTA LTDA., 
para continuar na competição pela outorga de permissão de que trata o objeto 
da Concorrência, por localidades e serviço referenciados nesta Informação. 

13. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFORMAÇAO COMPLETA insgat pav) N'357=LB=Ra;*CELSSRMC MEMiahn lM2K)í -0932 F. 8 6  



SERVIÇO PÚBLICO FEDEML 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIODIFUSÃB '%E rio'. itJ5 Fskj@;Tf=c i - L - i 2 ~ v ' . i ,  

COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO tdi:. :; i&,::.] i:,*;- cguc:;,jj<..fi;c,kb 
% " : ,  i-' c_::abq 8 :  7 wrj,.;gjyf4,i 

Referência: Processo no 53740.000751/00 
de 04/08/2000 da 
Concorrência n0.090/2000 - SSRIMC. 

Localidade(s)lSewiço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissalIPR, (FM) 

1. RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que habilitou a concorrente RÁDIO CAPELISTA LTDA., trazendo em sua petição 
o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, alegando que determinadas exigências formais previstas no Edital 
não foram cumpridas, o que ensejaria, no seu entendimento, a não observância do 
princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 

C (Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISICOMENTÁRIOS 

4. Do exame das razões que fundamentaram o contraditório formado pela 
Recorrente, verificou-se que a base de toda a motivação que inspirou o Recurso, 
está contida no item 5 do Edital, até porque o procedimento licitatório ainda está 
superando a fase de habilitação de propcnentes rio certame. 

5. Deste modo, constatada, basicamente, a mesma linha de 
argumentação trazida no Recurso ora interposto, decidimos pela adoção, na íntegra, 
da INFORMAÇÃO No 3571L6lCEL-SSRIMC, para concluir o que se segue. 



6. Pelo exposto, e á luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que e da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RADIO CAPELISTA LTDA., nesta 
Concorrência, com relação ao serviço e localidade incluídos na referência 
desta Informação. 

7. Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

Presidente a ~omissãol~special de Licitação 

/ 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDEML . 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE WDIODIFUSÃO 
COM~SSÃO ESPECIAL Dk LICITAÇAO 

Referência: Processo no 53740.000751100 
de 04/08/2000 da 
Concorrência no 09012000 - SSRIMC. 

Localidade(s)lSewiço(s): Matelândia, Matinhos e 
MissallPR. - (FM). 

1. ~ D I O  CAPELISTA LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem apresentar Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA e RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., contra ato desta Comissão que habilitou a 
Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Publica 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). c 
3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, 
dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que os Recursos ora impugnados não obtiveram os 
provimentos requeridos, a teor da INFORMAÇAO No 3571L6lCEL-SSWMC, a 
Comissão entende que o objeto da lmpugnação está exaurido, dando cabimento a 
conclusão que se segue. 

Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em especial o 
que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, proponho aos 
senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

INFORMACAO IMPUQNAÇAO (dar p(W)Ne35íMB.Rk2aCEL.SSR-MC MEM 17m201- 10 25 F. i I 2  



- dar provimento à Impugnação aos Recursos interpostos pelas 
concorrentes SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA e RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., mantendo o ato da Comissão que habilitou a 
impugnante, nesta Concorrência, com relação ao sewiço e localidade 
referenciados nesta Informação. 

Após exame, pela Comissão, dos termos da presente Informação, em 
especial seus fundamentos legais e a conclusão proposta, consigne-se em ata 
própria a decisão tomada, e encaminha-se para providências de publicação. 

INFORMAGAO IMPUONACAO (derprml N.358.LBiR-2iCEL-SSRMC MEM 12H)?01- 10 25 F 212 



SERVIÇO PVLICO FEDERAL 

MINISTEFUO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADÍODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE REUNIÃO ., ?*., ...., ..... 

Aos 12 (doze) dias do mês de março de 200 1, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 1 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

OS TARDELI 
Vice-presidente 

CONCORRENCIA 
No 

INFORMAÇÃO 
No 



ANACL RDEIRO 

I 

Titular 

CONTINUAÇÃO DA ATA DE 12.03.2001. CONC. N." 087 A 09112000 

Os resultados de análise de recursos e 
impugnações, objeto das Informações 
constantes desta ata, foram publicados 
no DOU, de 28.03.2001. 



SINCÇO Públíy F@deml 

8 .  MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DO PADIANÁ 
Comiss%o de Assessoramento Técnico 

TERMO DE ANEXACÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação a 
09 ~ 9 u e  seguir, constituída de ) folhas, que numerei em continuação do 

número 3% ate o número 85. 

Curitiba, @de A 4 1 de 2001 



' DIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA 

BrasíliaDF., 02 de abril de 2001. 

Exmo. Sr. Ministro de Estado c!! 
rn 
r- 

Dr. João Pimenta da Veiga Filho - Ministério das Comunicações yr-i 
r i  
-L" ~ 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

AIC Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 
, -  c - 

CWTIBA - PR 

Ref: Concorrência 090/2000 - SSRMC 

Serviço: FM - FreqUência Modulada 

Localidade: Matelândia; Missal; e Matinhos. 

, já qualificada na Concorrência 

em epigrafe por seu procurador, o Sr. DRÁULIO FERNANDO RASERA, brasileiro, 

casado, portador do RG no 875.440-3 SSPPR e do CPFMF 171.531.589-87, com 

escritório situado em BrasíliaDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703.390-020, vem respeitosamente perante V.Sa., apresentar 

REPRIESENTAÇÃO, contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

Habilitação da Empresa Rádio Capelista Lida, com base no art. 109, inciso I1 e 

parágrafo 4" da lei no 8.666 de 21.06.1993, atualizada pela lei no 8.883 de 08.06.1994, 

com fundamento nas razões ética jurídicas a seguir aduzidas: 

- / 

Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-mail : rasera@openga&,com. br Y 



rDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA 

CÍPIOS FORMADORES DA LICITAÇÃO 

O art. 37, XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, destacando-se 

desta, os princípios constantes dos art. 3' - isonornia entre os participantes, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e dos demais correlatos. 

"W.". " 4v,ptf,jg pup$_"jjc;"r; fs'$&r~*<,r.- ,.. > 

LEGITIMIDADE P 
. 1 

REGO ,ar ti<$, h " ,' ,.. ~ z ~ , ~ i O  - 
~ 1 3 , ~  ~ < ; t ~ j ~ t \ j \ ~ : , f i , ~ ~ ~ , < ~ \ + j .  

,! v,,, , !. !' ;?<E C t;i q/".<> fi $:* j ;>,i I;':; p. : 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pe 1 - -  - /' 

licitante, face à previsão do art. 4' combinado com os artigos 41, pardgrafo 1 O e ~!$,vIII, - /' 
- - 

processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de Lopes 

Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação às prescrições legais que regem todos os 

seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o principio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3O, combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 

licitatório se encontre. 

h 
S.G.A.S. Q. 902, Salas 201j202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasíliajDF 
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DA COMISSÁO 1 AUTO ADE SUPERIOR E 

DO DEVER DE DILIGENC 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3' 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador, no respectivo parágrafo 3' , que 

"É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situaçbes surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

S.G.A.S. Q, 902, Salas 2011202, Ed. Athenaç - CEP 70.390-020 - Braçflia/DF ' \ 
Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br \ 
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DA ABSURDA ILEGUIDADE PERPET A PELA COMISSÃO ESPECIAL 

DE LICITAÇÃO QUE ADMITE EMPRESA DESCRUMPRIDORA DA NORNLA 

EDITALÍCLA COMO LLITADA NO PROCESSO LICITAT~RIO 

A Recorrente, através de recurso interposto contra a habilitação da empresa concorrente, 

levou ao conhecimento da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO que a 

documentação necessária referida no item 5 e subitens seguintes do Edital não estava de 

acordo com a norma pertinente. 

A concorrente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 do Edital e mesmo assim foi 

considerada habilitada pois o recurso da Requerente foi conhecido e desprovido, sem 

fundamentação legal. 

Como dito anteriormente, a administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 41), e deverá processar e julgar 

conforme determina o art. 43 especialmente o inciso V, que dispõe: "julgamento e 

classiJicação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do 
~ " , $ B * b l c ~ ; ~ P  BEIC[j<iY; a E [=*-~A.<  

edital ". k r "'r" +r 
&<t\pt;$ AL{i(:) :'l r' >; :-::>~~;.!l\~\L#:t~.d, 

O art. 45 da Lei 8.666/93, estabelece, verbis: * "  - 

,<--.h. . 
" O julgamento das propostas será objetivo, devendo a comiss%o de l i c 4 a o  o u b  i 

.---z -."/ 
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitaçao, -0s 

critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 

pelos órgãos de controle". 

Dessa forma a lei determinou que o julgamento fosse realizado de acordo com as 

normas fixadas previamente no Edital. No presente caso, a Comissão Especial de 

Licitação não se ateve ao cumpriniento da norma citada eis que até mesmo após 

interposiçiio de recurso, manteve habilitada a concorrente que não apresentou s f 
certidões exigidas no subitem 5.2.5. 

Fone/fax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 
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A responsabilidade da Comissão Especial de Licitação deverá ser apurada eis 

descumpriu as regras básicas da licitação ao julgar habilitado concorrente que NÃO 

CUMPRIU O EDITAL. 

A Lei 8.666193, no Capítulo IV que trata das Sanções Administrativas e da Tutela 

Judicial, assim dispõe, verbis: 

Art. 81 - "Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 

preceitos desta Lei ou visando a fixstrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 

previstas nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal que seu ato ensejar". 

Art. 83 - "Os crimes definidos nesta lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 

seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 

emprego, função ou mandado eletivo". 

Atr. 84, 5 2" - "A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos 

crimes previstos nesta lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de 

confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de 

economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente 

pelo Poder Público". 

O ato de abrandar a aplicação do Edita1 para a concorrente infi-inge princípios inerentes 

e inafastáveis da licitação e enseja responsabilidade do agente que o cometeu. 

Felizmente há a possibilidade de rever o ato inquinado de ilegalidade através da 

presente representação a V. Exa, que jamais coonestará com o entendimento equivoca40 

da Comissão Especial de Licitação. 



DOS FATOS ENSEJADORES A ~(NABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio Capelista Ltda 

O item "5" do Edita1 estabelece quais são os "REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

DAS PROPONENTES ", e os subitens os contemplam expressamente. 

CERTIDÕES cÍVEIS, CRIMINAIS E DE 

O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protest 
L--_, ' 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores à data rnarcada para abertura do recebimento da documentação e 

propostas". 

As Certidões necessária, referidas no subitem 5.2.5, não foram apresentadas de i 

acordo com o exigido. 1 

1 1 

A empresa proponente tem sede e foro na cidade de Antonina, cidade na qual, 

evidentemente, o sócio-gerente tem atividades econômicas, desde o arquivamento 
y l .  i I I 

do respectivo Contrato Social na Junta Comercial, data esta em que legalmente a I 
I 

empresa passou a existir. 

S.G.A.S. Q. 902, Salas 201/202, Ed. Athenaç - CEP 70.390-020 - Brasíiia/DF 
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L 

Conforme verifica-se, não foram apresentadas as certidões cíveis, criminais e de i [L&$%- r 
protesto do sócio-gerente, da localidade de Antonina, tendo sido apresentada 'p 

apenas a certidão de falência e concordata da empresa. > 
Assim sendo, diante de tal lacuna, deve a empresa proponente ser inabilitada. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

, ou seja, CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária. 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é Ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O fato é incontroverso, A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato irnpeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 1 I 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de ofício, empreender todos os esforços e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Administração Pública. 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo h essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Dev 

sim, esta Comissão, fazer valer o edita1 para a justa aplicação da lei. 
. ' I  
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A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial que possa vir a hstrar  um futuro contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista dos princípios da licitação: do julgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos princípios do direito administrativo 

da: legalidade. 

DO PEDIDO 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., que seja revista a posição inicial e declare 

INABILITADA a empresa concorrente, para as localidades na qual participou eis que 

não cumpriu a determinação do subitem 5.2.5, do Edita1 que tratam dos requisitos para a 

habilitação. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

8 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNWDA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as @olhas seguintes, 

r em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No d a folha ant 
No desta folha : 
Nos das demai a 
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MANDADO DE SEGURANÇA No 7.812 - DF (200110096231-8) 

RELATOR : MINISTRO GARCIA VIEIRA 
IMPETRANTE : SISTEMA RGL DE COMUNICACÃO LTDA 
ADVOGADO : NAUDÉ PEDRO PRATES 
IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA 
I'UBLICA. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E REQUISITOS PARA A 
HABILITAÇÃO. DECISÃO TOMADA PELA COMISSAO DE 
LICITAÇAO E HOMOLOGAÇAO, EM GRAU DE RECURSO, PELO 
MINISTRO DE ESTADO. DESCUMPRIMENTO DE CONDIÇÕES 
PREVISTAS NO EDITAL DE CONVOCAÇÃO POR OUTRA 
LICITANTE HABILITADA. DIREITO L~QUIDO E CERTO DA 
IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA DENEGADA. 

I - Para ingressar em juízo com mandado de segurança, o 
impetrante. além de preencher outros requisitos, há de ,comprovar a 
existência de direito subjetivo líquido e certo a merecer proteção, em face da 
prática de ato ilegal e abusivo atfib'uído à autoridade impetrada. 

I1 - Inexistente direito material líquido e certo a ser protegido 
pela via estreita do writ of mandarnus e demonstrada a legalidade do ato 
impugnado, denega-se a segurança. 

IV - Segurança denegada. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da 
Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigrificas a seguir, por unanimidade, denegar a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, 
Francisco Falcão, Franciulli Netto e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros José Delgado, Paulo Medina e 
Luiz Fux. I" 

Brasília (DF), 09 de maio de 2 do Julgamento). 
I 

Relator 

, O  3 JUN. 2002 Ptigina I de 1 

Data do D, 3. 



RELA'I'OHIO 

O IEX.1.10. SR. 3íINISTRO GARCIA !'I EIRA(F2elator): SI 

DE C O M ~ N I L A C ~ ~ O  LTDA irnpetrou mandado dc scgurança. com pedido de liminar. 

contra ato do Eumo Sr. MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, que homologou 

decisões tomadas pela Coinissão ,Sspecial de Licitação constituíd~ pela Portaria MC 4.81 1, 

de 29 de dezembro de 1997, 2 suas alterações, consubstanciadas pelas informações 

constantes dos respectivos processos administrativos, rclaiivamcnte a rccursos interpostos na 

fase de habilitação de proponentes. com relação as concorrencias em andamento para outorga 

de serviços de radiodihsào. 

Alega a iinpetrante, em síntese. que: 

a )  Estabelecidos no Edital de Concorrència no 090/2000 - SSWMC as 
, , 

c.ondições de participação e requisitos para a habilitação dos proponentes do certame, após a 

análise da docuinentação apresentada, a Coinissão Especial de Licitação publicou o 

resultado, dando por habilitados os licitantes, inclusive aqueles que deixaram de apresentar 

documentos essenciais a outorga do serviço público. 

b) Irresignada com a decisão que julgou habilitada, para a localidade & 

MissaliPR, a empresa Rádio Capelista Ltda., o ora iinpetrante, pediu, requerendo 

reconsideração do ato e, se ndo fosse atendida, em grau de recurso, encaminhamento do 

pleito ao Ministro de Estado das Comunicações. 

c)  A Comissão Especial de Licitação, entretanto, negou provimento ao recurso, 

submetendo sua decisão ao Ministro de Estado das Comunicaçôes que a homologou. 

d) NBo foram juntadas certidões de Cartório Distribuidor da cidade de 

Antonina-PR, residcncia do dirigente da empresa habilitada, nem as da cidade sede da 

empresa preenchem os requisitos exigidos pelo ato convocatbrio, inobservados, assim, 

condiçaes estabelecidas no Edital e descumpridos os princípios da vincutação ao instrumento 

editalicio e da legalidade e isonomia de tratamento. 

Por fim, sustenta ter havido ilegalidade e abuso de poder, lesão ao seu direito 

liquido e certo de licitante, em razão da ocorrência de: n 



I!) Violi~qGo incontc.~te uo alo con~locn~ú)*io. 
/i~cquÍvoco r/csrc..~peifo 2 comprincici vinculuLfu LiO ugenle 

pt;h/ico. 
l i / )  i/'ioluqLI'o uo ,~  princ1;i3ioL~ LIU It'gollitiude, 'lu isonomia, du 

irtzpe,~sob/iude e du cot.rzpetiq60, cnlre oulro,v. 
I.7 Uso indevido du prerroguiivçl c/u ddiscricionuriedade, sem 

qtie /ZOINC'.I'S~ crifirio~ ~ f e  opor[z/nidcíde, cott~)ei~iêtt~iu, jll,wiqu e eqiiidude. 
I.57 A.P normas inohsewadus peku Atimtnistruçdo nGo eram 

. fi~cul~utivu,~. " (fl. l2) 

Indeferida a lirninar pelo eminente Vice-presidente desta Corte (fl.87), vieram 

as infomações, demonstrando a autoridade impetrada, em resumo, que os documentos 

questionados pela impetrante foram apresentados pela empresa Rádio Portal da Costa Oeste 

Ltda., conforme demonstrado ern cópias de certidões anexas (fls. 891106). 

Com vista ao Ministério Público Federal, manifestou-se a douta 

Subprocuradoria-Geral da República p e 1 W f i ç ã o  da ordem (fl S. 1 79/182). 

E o relatório +\r, 



I 
I 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. 
CONCORRÊNCIA PUBLICA. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO E 
REQUISITOS PARA A HABILLTAÇÃO. DECISÃO TOMADA PELA 
CO~I~SSÃO DE LICITAÇÃO E HOMOLOGGCÃO, EM GRAU DE 

I RECURSO, PELO MTNISTRO DE ESTADO. DE§ NTO 
DE CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDIT.AL DE ÇAO 
POR OUTRA LICITANTE HABILITADA. DIREITO L~QUU)O E 
CERTO DA IMPETRANTE. INEXISTÊNCIA. SEGURANÇA 

c DENEGADA. 
I - Para ingressar em juizo com mandado de segurança, o impetrante, 
alem de preencher outros requisitos, hB de comprovar a existência de 

I direito subjetivo líquido e certo a merecer proteção, em face da prática 
de ato ilegal e abusivo atribuído h autoridade impetrada. 
11 - Inexistente direito material Iíquido e certo a ser protegido pela via 

reita do writ of mandarnus e demonstrada a legalidade do ato 
pugnado, denega-se a segarança. 
- Segurança denegada. 

I VOTO 
I 

R 

* 

'--l O EXMD. SR. MMISTRO GARCM \'IEIM(Relator): O ato irnpynsdo 

neste ~~zaizdufit~~v, conforme resultou claramente exposto, foi praticado pelo Ministro de 

I( Estado das Comunicações, ao negar provimento a recurso administrativo manifestado pela 

1 ora impetrante contra decisão tomada pela Coinissão Especial de Licitação, constituída pela 

I Portaria MC 8 1 1/97, que deu por habilitada a empresa concorrente Rádio Capelista. 

I Consoante sustenta a impetrante, a empresa julgada habilitada nâo teria 

I atendido as condições de participação e preenchido os requisitos para a habilitaçiio, 

I estabelecidos no Edita1 de Concorrência Pública no 090/2000 - SSR/MC, deixando de juntar 

certidões do Cartório Distribuidor da cidade de Antonina-PR, residência do dirigente. Daí 

porque entende que restaram violados os princípios da legalidade, da isonomia e da 

irnpessoabilidade e inobservadas as regras básicas da legislação de regência e do ato 

convocatório. O pedido, ao final, é no sentido de que seja concedida a s ça e declarada 

inabilitada "a empresa Rádio Capeli-sta para as fases subseqti cia PUblica no 

090/2000 - SSRfMC do Ministério das Comunicações." (fl. 1 



Ao emitir seu lúcido e judicioso parecer, a douta Subprocuradora-Geral da 

República, GILDA PEREIRA DE CARVALHO, entendeu que 'StGo se ufigura, Nz cu.su, ufo 

ilegui 011  ubzlsivo upfo ( I  j~~sfi f ic~ir c) umpuro (/o wril ~on~litz~í!iunul, btm COMO inexiste direito 

líquido e certo. Orcr, en.1 juce dus informuções pre,vtudus pelo htinistro de Estado dus 

Uon?~i?ic~~qdc.s, l í1rz/o ~ ~ 0 1 1 1  reIuçLCIo (i i 'egtlk~i~iu~ie C/OS L ~ ) c z I M ~ ~ ~ ~ O ~ Y  i~'npugn«dm peku 

impetrunfe fc(jpius As fls. 107 f 17) cjuunfo íi interpretuqu'o udequuda dos itens editalícios que 

ver.rí/In sobre /íris tkoctrmentos !fls. 96-09), resfozl c.iur!'ficudo pie u atuuçilo riu 

AdnziniLs/ruçc1o $)i cons~iizrcionul e legul, e, logo, crcertaulr, rzüo ttavelzdo que se falar em 

violup7o uos princ+ios c regras clisciplinudores do procedirnen~o licitutório." (fl. 181). E ,  

em seguida, traz a colação precedente da minha lavra, na mesma linha de entendimento, no 

MS 7813íDF, ein que a ora impetrante impugnou, pelos mesmos fundamentos fáticos e 

jurídicos, a habilitação de outra empresa concorrente no certame ein questâo. 

De fato, o acórdão encontra-se assim etnentado: 
. , 

I 'íEMEWrA .ADMINISTRA TI VO. MNDADO DE 
SEG C/RA NCA. C'ONCORRÊNCIA P ~BLICA,  CONDIÇÔES DE 

I PAIITIC:IPA(:~O E REI) IIISITOS PAR4 A HABILITAC$O. 
DEC,'ISÃO 1'UMAIZA PELA C:OMI~SSÃO DE LICITACÃO E 

a HOMOL~GA(;ÃO, EM GRAU DE IIECURSO, PELO 
.MNISTRO DE ESTADO. DESC/JMPRIMENTO DE 
~ ' O N D I C ~ E ~  PREVISTAS hrO f3DITAL DE COWOC'AÇÃI) 
POR O C ~  UC~ITANTE HARIIJTADA. DIREITO L~QIJIDO 

ir E CERTO D44 IAfPETMNTE. ~ N E , Y ~ S T Y ~ N C ~ ~ ~ ,  SEG Z T w  A 
' DENEGADA. 

I / - Pura ingressur em juízo com mandado de 
segurunqu, o impetrunte, uuktlin de preencher outros requisitos, 
há de comprovur u e~istência de d~reito subjetivo líquido e 
certo u merecer proteçu'o, em juce tia prática de alo ilegal e 
ahusivo utribuídc, à autoridade impetrudu. 

II - Inexistente direito material líquido e certo u 
ser protegido pela viu estreilu do e 
demomrrada a legalidade do oro impugnado, denega-se a 
segurança. 
IV - ,Segurança denegada. " (DJ de 18.02.2002) 

I Peço vênia aos eminentes Ministros para reproduzir, como razão de decidir, os 

I mesmos fundamentos então deduzidos, in expressis: 

ltCorn efiilo, ao que se d e p r e e n d y  deduzidas na 
inicial e o objetivo primordial a ser alcançado com ação, ver$ca-se 

ABrener 
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logo y uê e.ri,stent Úhice,~ inurreddvei.~ PUPCL o uco//zit?~ett/o do pleito, nos lernzos 
como se enconirafi)rmuludo. 

(,'onze i subido e con~uhido, S C ~ ~ I  I) ~nundudo de segurança 
uincr ut+(io cie rito e,speciulrSsi~no, ulém de exigir o atendimento de outros 
rey uisilos (prazo, legitintidude tku.s pcrrles, comnpet&cia puru julgar em funçclo 
tku categoria de autoridade coatom e natureza do ato, prova pré-constituida), 
rein cotno iizdispen.súve1 L( con~proi~upiio ~ 1 ~ 1  e-~i.s(ênciu tkc ~lireiro líquiíio e 
cerfo, insuscetível dc contesta@o. u ,ser protegido pelu viu mandamental. 

A nenlzunt esttdioso do direiro dudo desconhecer portanto, o 
cntendi~nerzto manso e puc(f'ico de yue, pura ingres.sur com u 'açdo 
rnuncirtnzentul, o irtpc?/rítnte hú (Ic ter, cot~zo c'oizciitio sine íiuu non, direito 
inciividuul, liquido e certo, cr merecer proteçZo pelu viu estreita do writ o f  
rnundumu.~, tlesde que IêsuJo o r r  umeuçado tie Ie.süo por ato abu~ivo ou 
omissüo da autorídude. O essencial, conforme o consagrado administrativistu 
Hely 1,0pe2s Meirelles, "& que o impetrante tenha direilo subjetivo prbprio (e 
nào sinples itzteressej a defender em juizo" (in Mundudo de Segurança e Ação 
I'opular, 5"ed pg. 27,28). 

No mesmo sentido h o magistério de Alfredo Buzaid, uo 
u,rseverar que "c.stahelece u C:onstituiçiio vigente, que a uçüo de que o 
impetrante pode vuler-se há de estar em estreita correlaçüo com o direito que 
o seu titular invoco em juíro. Este direi/o deve ser. líquido e certo" @o 
ManduJo de Segurança, pg, 82). 

C.'onstitui requisito essencial e indispensável, a ser demonstrado 
pelo itnpetrunte, portanto, n e,ristênciu de direito líquido e certo a ser 
protegido contru ato ilegul e rrbu,sivo de, autoridade. Ckbe ao autor da açâo 
comprovur, de forma clura e precisa, qual o seu direito material a ser 
protegicio, demonstrando u utilidade que o provimento jzlrrisdicional poderá 
Ihe truzer. 

Ora, trto cmo sob exume, em poucaAv linizus, a impetrante diz 
upenu4s que, nu conciiçüo de licitunte "tem, como Iegi/imado ativo, direito 
líytriclf) e cerro ck ver o julgumento c10 processo licitatorio realizur-.se dentro 
dos priiic@ios conslitucionais previ.stos na Lei 62.666.93" dfl .13). E pede, uo 
jinal, seja inabilitada outru einpresu licituntc pura as fuses subsequente.~ da 
concorrênciu. ,Vüo iniiicu, toduviu, qzrul o benejkiu putrinzonial que uíivzriu 
em seu *favor com u conce.ssiio du segrrrançcr ou inesmo quul o seu direito 
subjetivo que pre fende proteger, " 

,+---T 

Ante o exposto, de 

L I  



CERTIDÃO DE JULGAMENTO 
PRIMEIRA SEÇÃO 

Número Registro: 2001/0096231-8 MS 7812 1 DF 

Número Origem: 902000 

PAUTA: 08/05/2002 4 6 f (.&i r ;> pq-7 :r; :i' " ' - s' +L., r.* 3.. 3 $., ,, ;; i? L:L dUl_GADO: 09/05/2002 
y.*$$Fi;;$.J !&it2 ;-J{:l.;$ {;;.~)p,~[,jp${(.;g\i;<;~i; 
" ."; ',,( ', v- S.. '" ,, 1. h. ,,.r " - ,. 2 , '. . .>'L" 

G.:='ibq 8-J <*"i("r.',l'xy<fid&J 
Relator .- 

Exmo. Sr. Ministro GARCIA VIEIM 

Presidenta da Sessão 
Exma. Sra. Ministra ELIANA CALMON 

Subprocurador(a)-Geral da República 
Exrno(a). Sr(a). Dr(a). WAGNER DE CASTRO MATHIAS biETTO 

Secretaria 
Bela MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA ROCHA 

AUTUAÇAO 
IMPETRANTE : SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 
ADVOGADO : KAUDÉ PEDRO PRATES 
IMPETRAOO : MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES 

ASSUNTO: Administrativo - Licitação - Concorrência 

CERTIDÃO 

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇAO, ao apreciar o processo em epígrafe 
na sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão: 

"A Seção, por unanimidade, denegou a segurança, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Reiator." 

Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Humberto Gomes de Barros, 
Francisco Falcão, Franciulli Netto e Laaurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausentes, justificadamente, os Srs. Ministros José Delgado, Paulo Medina e tuiz 
Fux, 

O referido é verdade. Dou fé. 

Brasília, 09 de maio de 2002 

-- * MARIA AUXILIADORA RAMALHO DA R CHA 
Secretária 



Jlnio Sr. Presidente da Comissáo Especial de Licitações- do 
Ministério das Comunicações 

i i. 

. . .. C I - .- 
Rádio Capelista Ltda., com sede na cidade de Antonina, Estado do 

Paraná, por seu representante legal abaixo assinado, vem comunicar a V. Sa. , a 
desistência de continuar concorrendo nos Editais n."063/2000 para a cidade de 
Cândido Mendes - MA, n . " @ m p a r a  a localidade de Tunápolis - SC, n." 

para as localidades de Cerro Azul - PR e Cidade Gaúcha - PR, n." 
ara as localidades de Matelândia - PR, Matinhos - PR e Missal - PR, n." 

t ara as localidades de Salgado Filho - PR, Salto do Lontra - PR, Santa 
Helena - PR e Santa Terezinha de Itaipú - PR, n."@9%Fpara as localidades de 
Santo Antonio do Sudoeste - PR, São João - PR, São Jorge do Oeste - PR, 
Sertaneja - PR e Tapejara - PR, n." 102/2000 para a localidade de Itapen~a S C ,  n." 
10412000 para a localidade de Três Barras - SC, 

Antonina-PR, 13 de novembro de 2003. U! tm-r[ R I O ~ 1 . 4 ~  C Z~t:(Ul;lll:~.r:c~~:';:$,i;~jEZ 
gz,$zfLia. f i ~ .  
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MINISTERIO DAS COM 
NICAÇAO ELETRONICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

O DE JUNTADA 

C. Nesta data, juntei ao presente prÒcesso, além desta, as folhas seguintes, 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 9 b . 
No desta folha : 9.f ' . 

a Ç 7 ,"!i? e pe,~p,~_~p; .-. -- L. 

Nos das demais folhas juntadas : -.,"a ?L" :'t 

, 12 [;i/:& iJoft~i/?,t.; [.\i {c;,:$(;{2i:j: 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 5~ ; ~ ~ . ~ ~ d ~ ; j  pkjpjiic,J2 i L:: 

connisçAo ESPECIAL DE LICITAÇAO %$h::; i ER!O DA>: C O ~ ~ ! - ! N I ~  - li > 
4 1 i k c- i,] <; < 1 ,,9 < p;&,J 

d -  

/ 
,H' 

-,R/' 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de novembro de 2003, as 11 :O0 ho sala 100, na 
sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R ,  Esplanada dos 
Ministérios, Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada 
pela Portaria na0 81 I, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30112197, e suas 
alterações, composta pelo Presidente Vítor de Lima Magalhães e dos membros titulares, 
Maria da Conceição Geraldo, Jozilene Maria de Góis, Tânia Regina Pereira Lopes e 
Francisco Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de conhecer e deliberar sobre o 

r PEDIDO DE DESISTÊNCIA apresentado pela(s) empresa(s) RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
(Processos n.Os 53740.000597100, 53740.000692100, 53740.000751/00, 53740.000859100 
e 53740.000891100, com relação a Concorrências 042, 088, 090, 092 e 093/20001MCl 
localidade(s) de TUNÁPOLISISC, CÊRRO AZUL, CIDADE GAÚLHA, METELÂNDIA, 
MATINHOS, MISSAL, SALGADO FILHO, SALTO DO LONTRA, SANTA HELENA, 
SANTA TEREZINHA DE ITAIPÚS, SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, SAO JOAO, 
SÃO JORGE DO OESTE, SERTANEJA e TAPEJARAIPR, serviço de radiodifusão 
sonora em Onda Média e Freqüência Modulada. A Comissão analisou o pedido e concluiu 
pela não aceitação da DESISTÊNCIA em conformidade com o artigo 43 parágrafo 6' da 
lei no 8.666 de 21 de junho de 1993. Nada mais havendo a acrescentar, é lavrada a 
presente Ata pelo Secretário da Comissão que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, membros Titulares e Secretário da Comissão Especial de Licitação. 

C '  
Presidente 

TÂNIA R REIRA LOPES 

Titular 

Titular 

Publicado no DOU de /O 1 / z  2003 - 





CONSULTO 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 101211993, art. 2 O ,  11, "b") 

PROCESSO No: 53740.00075 1/00 
53000.003479100 

EMENTA: Representqão interposta por Rádio Portal da 
Costa Oeste SIC Ltda. contra o ato da Comissão Especial de 
Licitação que manteve a habilitqão da empresa Rádio 
Capelista Ltda. Não cabimento da representação. A matéria 
questionada deve ser tratada em recurso hierárquico. Recurso 
foi indeferido pela autoridade superior. Esgotamento das 
instâncias administrativas. Pelo não conhecimento da 
representaqão. Ao Ministro de Estado das Comunicações para 
decisão. 

1. Veio a exame desta Consultoria Jurídica a representação interposta por Rádio 

Portal da Costa Oeste SIC Ltda. contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

habilitação da empresa Rádio Capelista Ltda., com base no art. 109, inciso II e parágrafo 4' da 

Lei no 8.666193. 

2. Alega a requerente que a decisão violou o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, pois a licitante foi habilitada mesmo não tendo cumprido integralmente o comando 

do subitem 5.2.5 do edital. 

3.  Nos termos desse subitem, devem ser apresentadas certidões dos cartórios 

distribuidores cíveis, criminais e de protesto de títulos do local de residência do dirigente 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF - Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Endereço Eletrônico: conjur@mc.gov.br 



entidade, nodkl~iino$%inco anos, bem como do local onde exerceu atividade econômica nesse 

período. 

4. Tendo em vista que a sede da empresa impugnada localiza-se no município de 

Antonina, segundo a requerente, é evidente que nesta cidade o dirigente exerce atividade 

econômica, e portanto, deveria ter apresentado as certidões correspondentes a este local, o que 

não ocorreu, razão pela qual requereu a inabilitação da Rádio Capelista Ltda. 

i ,  5. Em sua petição, a requerente justifica o cabimento de seu pleito com fundamento 

no art. 109, inciso 11, da Lei no 8.666193, que versa sobre a representação. 

6. Esse dispositivo prevê a figura da representação para os casos em que, da decisão 

relacionada com o objeto da licitação, não caiba o recurso hierárquico, previsto no inciso I do 

mesmo artigo. Verifica-se, assim, que o cabimento da representação restringe-se aquelas 

matérias não relacionadas no inciso I. 

7. Dentre as matérias arroladas neste inciso, está a decisão de habilitação ou 

C .  inabilitação do licitante. Se desta decisão a legislação estabelece que a impugnação deve dar-se 

por meio de recurso, não será possível admitir o cabimento de representação. 

8. No presente caso, a requerente interpôs representação insurgindo-se contra 

decisão cujo teor trata da habilitação de uma concorrente. A vista do que se expôs, considerando- 

se que a matéria questionada - habilitação - deve ser atacada por recurso, há que se concluir pelo 

não cabimento de representação. 

9. Ocorre que a habilitação da proponente já foi discutida em sede de recurso 

hierárquico, ocasião em que a Comissão Especial de Licitação manteve sua decisão favorável a 

habilitação, confirmada pelo Ministro de Estado das Comunicações, conforme despac 

publicado no D.O.U. de 28.03.2001. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

10. Diante do exposto, já havendo manifestação da autoridade superior, esgotou-se a 

instância administrativa no que toca a esta fase do certame, não sendo mais possível questionar a 

habilitação da licitante. 

11. Posto isso, sugere-se o não conhecimento da representação, ante a impropriedade 

deste instrumento para promover a reavaliação da questão, aliada ao exaurimento das vias 

administrativas, encaminhando-se os presentes autos ao Sr. Ministro de Estado das 

Comunicações, para decisão. 

A consideração do Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos. 

Brasília, 1 1 de maio de 2004. 

Coordena 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 1 1/5/2004. 

em-se os autos ao Sr. Ministro de Estado das Comunicqões, para decisão. 

Consultor Jurídico 
I 

PARECER-0710-BRN-2.21 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES .. .,- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA . 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -.CEL I 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, alem desta, as df folhas seguintes, 

e- e m  conformidade com os dados abaixo indicados: 
\c 

No da folha anterior : -. /O0 . 
No desta folha : / o  / . 
Nos das demais folhas juntadas : /o 2 a /H? . 

C:\Meus documentos\Termo de junta& doc 



" F ~ K D A Ç Ã O  INSTITUTO BVSILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 

Diretoria Executiva 

P* P s o c e s s a :  n 3 6 0 4 0 0 0 6 6 4 2 0 0 0 7 6  
o b j e t o :  L i c e n c a  p a r a  u s o  d o  s o 5 t w a r e  e 3 0  
c :ont ra tdda  : GANTIAGO & e m <  WORTACXO E 
TXfS)2TAO\0 LTDA 
m d a m e n t o  L e g a l :  A r t i g o  2 5  , Caput  , da L e i  
9 . 6 6 6 / 9 3  
. k s t i E i c a t i v a :  D e s c n v o l v i n e n t o  d o  p r o j e t o  g p n  
i ) e c l a l a c ã o  de I n e x i g i b i l i d a d e  em 15/05/2000 
GUILKI GELLI 
D i r e t o r  d e  G e o c i e n c i a s  
Z a t i f i c a ç ã o  em 1 8 / 0 9 / 2 0 0 0  
N'CNO DWA!!TE DA CUSTA BITTZNCOZTRT 
D i r e t o r  d a  D i r e t o r i a  E x e c u t i v a  
V a l o r :  R$ 6 1 . 5 2 0 , 0 0  

(SIDEC - 1 8 / 0 9 / 2 0 0 0 )  114629-11301-2000HEO038e1 

' ~ R X T O  DE I~;MISII)ILIDZ~E DE LICITAÇ%~ N= 38/2000 

C o n t r a t a d a  i COHPAii?iU P L W M S E  DE m G U  
R u i b e n t o  ~ e p a i :  h r t i g o  25 , c a p u t  , da &i 
8.666/03  
Z u s t i f i c a t i v a :  r o r n e c i m e n t o  d e  i a e s g i a  e l e t r i c a  
D e c l a r a ç ã o  d e  I n e x i g i b i l i d a d e  em 12/09/2000 
*S HOR3IPA DE OLZVEIPA GAYA 
Coordenadora  d e  R e c u r s o s  M a t e r i a i s  
R a t i f i c a ç ã o  em 15/09/2000 
NUNO DOARTE DA COSTA EITENCOüRT 
D i r e t o r  d a  D i r e t o r i a  E x e n r t i v a  
V a l o r :  R$ 21.000,OO 

(SIDEC - 18/09/2000)  114629-11301-2010NEOO4169 

Coordenação de Recursos Materiais 

EXTRATO DE TERHO ADITNO N* 1/2000 

i i k e r o  d o  C o n t r a t o :  63/2000 
N* P r o c e s s o :  03603.000012.00-,O 
C o n t r a t a n c e r  FühTIAChO INSTIT BXAS DE GECGRhTIA . 

- --- ."-"-,- 
O b j e t o :  P r i m e i r o  Termo A d i t i v o  a o  C o n t r a t o  v i  
n a u d o  a q u ~ s i ç á o  a d i c i o n a l  d e  1 5 0  ( c e n t o  e c;.; 
q u e n t a )  c o m p u t a d o r e s  p o r t á t e i s  p a r a  c o l e t a  d e  
d a d o s  d o  Censo/ZOOO. 
Funda?zento L e g a l :  A E t i g o  65 d a  L e i  8666/93. 
V i g ê n c i a :  05/09/2000 a O4/10/2003 
V a l o r  T o t a l :  R$ 209.835,OO 
F o n t e  d e  R e c u r s o  N o t a  de-bpenho 
100000000 2000NE004515 
D a t a  d e  A s s i n a t u r a :  05/09/2000 

A C o m i s s ã o  Espi -c ia l  d e  L i c i t a ç ã o ,  t o r n a  p ú b l i c o  
o r e s u l t a d o  da h a b i l i t a ç z o :  Empresas  H a b i l i t a  
d a s :  T u s i a ç ú  P a p é i s  L t d a ;  P o t o b r b s  F o t o s s e n s i  
v e i s  d o  B r a s i l ,  I l d .  e Com. L t d a ;  V i n i p e l  Comer 
c i a l  L t d a ;  R i o c o f i  Com. d e  F i h s  e , Inf .  L tda ;  
OS2 dom. e S e r v .  L t d a  e Hauro  Podcameni E l e t r o  
n i c a  e I n f o r m b t i c a  L t d a .  

:;f P r c c e s s o :  0360A001224200036 
E ESTATISTICh IBGE Ai4AURY DA SILVA PEREIRA JZRíIOR 

j b i e $ o :  Z s t j m a t i v a  d e  d e s p e s a  r e f e r e n t e  a o  f o r -  CNPJ 67612937000199 P r e s i d e n t e  d a  Comissão  
-! n r c i m e n t o  d e  e n e r g i a  e l é t z i c a  d o  k ó v e l  o n d e  C o n t r a t a d o  I C W A Q  COHPOTER SFASIL INDOSTRIA E 

d n c o n t r a - s e  i n s t a l a d o  o C C D / C u r i t i b a  - PR. COMERCIO LTDA (SIDEC - 18/09/2000)  114629-11301-2000KEO03885 
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ANEXO n 

i 
Ministério das Comunicações . . ~~EcURSOS CONTRA A ~UBIIITAÇAO DE TERCEIROS - CONHECIWS E NAO PKOVIDOS i 

1 

GABINRE DO MINISTRO 
DESPACHO DO MINISIRO . 

Em 22dcmugo de 2001 

Homologo.com bau na legi<laçio em viga e Edihi~  de Llciwo, a< dccide: tomada pela 
Comiss3o Lpccial dc Liciiqfo (consiíiufda pela P d a  MC n: 811. dc 29 dc dczrnbm dn 1997. c 

i 
SUJJ aIicng&s). ~ ~ i u b s ~ i x I a %  pclu Infomiagbu constanlcs d a  rupxd$m p m s m  Jdminic- 

i 
I 

iniivm. relativanxn~c a r c n i r ~ o s  intrrposios na fau de Lbiliiyao de pmponcniu. com relg3o àI I 
conco&ncixs cm h n l o  outosa de w i p s  dc ndicdiliu5o. b- sconio com m Anixm. 

I 

PIMENTA DA W G A  

AtfExO I 

RECURSOS COtiIXA A P R ~ P R T A  INABILITAÇAO - CONHECIWS E NÃO PROVIDOS 

1 







no 61:~,.~uartalfeir~, 24,de março de 2001 
1ZW 1415-1553 

FUNDAÇÃO INSTITUTO B R ~ I L E I R O  
DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA 
Coordenação de Recursos materiais 

EXTRATO DE INKIIQIBILIDADE DE LICITA~~O N* 6/2001 

Na Processo: 0361100006/200176 
Obietoi Servico# de energia el6trica para a DI- 
PE~/TO e suas'unidades nó exerclcio dé 1001. 
Contratada r 'CENTRAIS ELETBICMI DE RONDONIA üA 
CERON 
hindamento Legali Artigo 25 , CaPUt ,.da Lei 
8.666/93 
~ustificativar Serviços nscesmários para o de - 
aenvolvimento dos trabalhos. 
Declaracão de Inexigibilidade am 23/03/2001 
ANTONIO'MOREIRA D E  LECEB 
Chefe do Departamento Regional Cêntro Oeste 
Ratificacão em a6/03/1001 . ----- ~ . . 
THAIS MOREIRA DE OLIVEIRA M Y A  
Coordenadora da Coordenapáo d e  Racu~sos materi- 
ais 
Valorr R$ 17.491.74 

v* bssot 03626.000017/a001 
3bjal_r Pornecimento de 6gua s serviço de esgot 
1 para o prCdio sede do DERE/NE1, DIPEQ/PE e 
agencia do interior do estado. 
Zontratada r COMPANHIA PERNMIBUCANA DE 
IANEAMml-o 
Pundamento Legali Artigo 25 , Caput , da Lei 
3.666/93 
rq6tiLicativai Pormalizaçáo dos procedimentos re- 
Eerente a autorização de despesa e empenho. 
)eclaraçáo de Inexigibilidade em 21/03/100i 
(ILTON LUIZ DE NADAI 
Zhefe do Deoartmento Regional Nordeste 1 - ~ - - - ~  

tatificnça~-em a3/03/aooi 
PHAÒS MOREIRA DE OLIVEIRA OAUA 
2oordenadorada Coordenacão de Recwsios Unteriaia 

EXTRATO DE IUEXIQIBILIDADE DE  LICITA^ P* 8/2001 

N* Procesaoi 36a3.000015/01-a8 
Objetoi Serviços de energia elátrica para a DI- 
PEQ/Hn, a serem executados ao longo do ano de 
1001. pela única concessionária destes serviços - CEIUR - Cia. cnerg6tica do IlaranMo. 
Contratada i COMPAN~IA ENEROETICA DO WmANEAo 
Rindamento Legali Artigo a5 , Caput , da Lei 
8.666/93, combinada oom a B..PR-05/1000, art. O1 
i Inciso I. 
Justificativai Formalizaçiio legal dos procedi- 
mentos administrativos relativo h autorização 
de despesa e empenho estimado em R$ 25.200,00. 
Daclaraçáo de Inexigibilidade em,20/03/2001 
&I0 F ~ I O  PELOS1 FALd0. 
Chefe do Departamento Regional Nordeste 3-IBQE. 
Ratificaçao em 23/03/a001 
TEAIS MOBEIRA DE OLiVEIRA QAYA. 
Coordenadora de Recursos Materiais. 
Valori R$ 25.200,OO 

// i ---Departamento Regional Sudeste 1 

Empresas habilitadasi Dsmax Serviços e Comércio 
Ltda Mosca-Qru Nacional 'de Servi os Ltda , 
UnisLrv Terceir~acão e Servicoa LtL. Sertec 
serviços ~t&, Unsier SeIVice'~Úsessoria e co - 
mércio Ltda Dima constru Zies e Serviços Ltda e 
nuleiservicd Nacional de L i  os Ltda. Data de 
abertura das propostaa em 01/0~/1001 hs 10100 
horas. 

mra APWCIM DB mTm C R I B C I B ~  
Presidente da Comiseao de Licitaçao - -  ... 

-- 

Ministério das Comunicações 

Departamento Regional do Centro-Oeste 

N* Processoi 3601000043.988 
Contrltantei FONDACAO INSTIT BIUB DE OEOORWIA 
E ESTATISTICA IBQE 
CNPJ Contratadoi 35968916000114 
contratado I MANCHESTER CONSTRUTORA a 
INCORPORADORA LTDA 
Objetoi Contrato de empresa especializada para 
a prestaçiio de serviços de engenharia, com recu 
pezaçáo do predio do IBOE situado a Avenida H3 
sul quadra 509 bloco A lojas 1/5. 
W a m s n t o  Legal: Art. 22. inciso I1 
Vig8nciai a7/03/2001 a a2/08/a001 
Valor Total: R$ 197.997.74 
Fonte de Recuroo Nota de Empenho 
~oooooooo ao01~~900361 
Data de Asainaturai 21/03/1001 

SECRETARIA EXECUTIVA 
Subsecretaria de Planejamento, 

Orçamento e Administração 
EXTRATO DE INEIIOIBILIDADE DE LICITA~~O N' 26/1001 

N* Processoi ~ ~ o o o . o o o ~ z ~ / a ó o ~  
Objetoi Participação de servidores deste Minis- 
tério no congresso TELEIPO + ~ ~ R Z I P O  2001 - 
Migrando ara a Economia Digital a ser realiza- 
do no psrfodo de 20.03.1001 h 23.03.2001 . 
Contratada i ADVANSTAR EDITORA i MüuNICACOES 
LTDA 
hindamento Lega11 Artigo 25 inciso I1 ,da Lei 
8.666/93 o/c o Inciso VI do irtipo 13 da citada 
Lel. 
Justificativai Informa áo CONJURI#C n* 159/2001 
Declara áo de InaxigibEidade em 19/03/aool 
TEREZA EaIsTIia R- . 
Coordenaçáo Qeral de Administraçáo 
Rntificação em 19/03/2001 
AR'POR NIRIES DE OLIVEIRA PILBO 
Ordenador de Despesas 
Valori R$ 13.583.73 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DE FREQU&~CIA COMUNICAÇdES BRASI 

AVISOS 

A Comissào Bpeciril de LiciInçBo. constitulda pcla Porraria M C  n.. 81 1. de 29 de dezembro de 
1997. c suas elteqdes. em conformidade com a legislnçüo em vigor e Ediiais de LiciloqHo, toma 
,ública o niultndo dc andlire dos recursos interposlos na fnrí de habiliuyao & proponentes. com 
clnq3o hu conc~dncins em andamenlo p m  outorga & rervips de radiodifudo. de acordo com os 
4ncxos. 

f ,  ANEXO 

'CURSOS CONTRA A HABILITAÇAO DE TERCEIROS - CONHECIDOS E PROVI- 
X>i 1 

-. 
CONCOR. SER.VI. LOCALIDADE UP RECORRENTE COh7RA HABILITAÇ~O 
R&UCIA C0 DE: 

DA. LTDA. 
089 FM ROREST~WLIS PR FM RESERVIENSE LTDA. TELEVISAO GI~RARAPES 

DA. LTDA. 
089 FM FORMOSA W OES. PR FM RESERVIENSE LIDA. TELEVISA0 OUARARAPES 

Te LTDA. 
089 FM FORMOSA W OES- PR RADIO CAPELISTA LT- TELEVISA0 GUARARAPES 

U A. 
089 FM LARANSEILRAS w PR RADIO CAPELISTA LT- m v ~ s ~ L T ü A R A R A P E s  

DA. LTDA. 
089 FM LARANJEIRAS W PR SALTO SANTIAGO F U  TELEVIS.&O OUARARAPES 

SUL LTDA. LTDA. 
' 089 FM LARANJEIRAS W PR SANTIAGO kM LTDA. TELEVIS~O OUARARAPES 

I I SUL I I I LTDA. 
089 1 FM I LOANDA I PR IFM RESERVIENSE LTDA.~ TELEVISÁO OUARARAPES 

I I I I I LTDA. 
mo I I LOANDA I PR IMENWNCA & RIOS LT- I TELEVISA0 OUARARAPES --. .. - 

DA. LIDA. 
W9 PM LOANDA PR RADIQ CAPELISTA L .  nUeViSA0 ~ U A R A M P ~  

DA. A. 
090 PM MANDAOUAÇU PR CLBVBLAND PM LTDA. SSBR - SOCIIDADB SUL 

BRASIWRA DE RADIOUWU- 
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' S... . . . - 

SAO LTDA. 

090 FM MANDLR~IUBA PR 1.m RADIODLNSAO JPA C O M U N I ~ E S  L ~ A .  
L7DA. 

090 FM MANDEUTUBA PR J.H.M. RADIODIPUSAO SSBR - SOCLEDADE SUL 
L7DA. BRASIWRA DE RADIODIFV- 

, SAO LTDA. 

I I I 'i. I SAO D A .  
MANO= RIBAS PR J.H.M. RADIODINSAO SSBR -SOCIEDADE SUL 

LIDA. BRASILEIRA DE RADIODIN- 

090 FM MANOIL RIBAS PR RADIO CAFELISTA LT. SBR COMUNICAÇ~ES LIDA. 
DA. 

090 Ft.4 MANOEL RIBAS PR ~ D I O  CAPELISTA LT- SSBR - SOCIEDADE SUL 
DA. BRASILEIRA DE RADlODlFu- 

LTDA. 

ow FM MARI~FOLIS PR RADIO CAPELISTA LT- sAO CRIST~VAO WUCD 
DA. ~urr ic~cdm LTDA. 

FM MARI~FOLIS PR R~DIO CAPELISTA LT- SSBR -SOCIEDADE SUL 
DA. BRASILEIRA DE RADIODIN- 

I I I SAO LTDA. 

ow I FM 
MARI~POLIS PR RADIO CORAÇAO W M U L O  E BRUNO COMUNI- 

PARANA LTDA. CACAO E PARTICIPA~ES 
I I I 

... 
I ' LTDA. . 

@I? FM M A R I ~ ~ L I S  PR RADIO CORAÇAO W SAO CRIST~VAO TELECO. 
PARANA LIDA. MUNICACOES LTDA. 



LTDA. 
090 FM MISSAL FTf RADIO CAPEUSTA LT- SÃO CRISF~VAO íELECO- 

DA. MUNICACÕES LTDA 
090 FM MISSAL PR RADIO CORAÇÃO W M E U 0  E BRUNO COMUNI- 

PARANA L ~ A .  CAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES 
LTOA. 

090 FM MISSAL PR ~ D I O  CORAÇÃO W .sÃO CRIST~VAO TELECO 
PARANA LTDA. MUNICACÕES LTDA. 

090 FM MISSAL , PR R h 1 0  MASTER FM LT- M E U 0  E BRUNO COMUNI. 
DA. CACÃO E PARTICIPAC~ES 

1 I I / I ' LTDA. 
090 1 FM I MISSAL 1 PR I r<n~ lO  MASTER Fhí LT- I SAO CRISF~VAO TU4 %O 

I I I I DA I MUNICAC~ES LTOA. 
C90 FM MISSAL PR ~ D I O  PORTAL DA M U O  E BRUNO COMUNI- 

COSTA OEsre SK LT- CAGO E PARTICIPACÕES 
I 1 I I DA. I 

I I I I 
WI FM NOVA AURORA PR RADIOAIUAL FM DE ~ T U E C O M U N I C A -  

NOVA SNVA ROSA LT- COES LTDA. 
I I 1 I DA. 

091 1 FM I NOVA AURORA I PR I RADIO CAPUISTA LT- 

W l  NOVA AURORA 

NOVA AURORA 

ExPLORAÇÃO DE SER- 
VICOS DE RADIODIN- 

LESTE TELECOMUNICA- 

I IXTE TILECOLIVNICA. 
COES LIDA. 

LESTE TELECOMUNICA- 

ES LTDA. 
LESTE TUECOMUNICA- 

@ES LTDA. I 

I I I I DA. I 
m 1  I M I NOVA PRATA DO I PR I RADIO CAPELISTA LT- IRADIO FM LAWS DO IOUA- 

. - 
NOVA SANTA ROSA qovA S.4- ROSA 

PR MARCO-RI?GIO COMU- LESTE TELECOMUNICA- 
N&yd&j.& LQA. 

RADIO ATUAL FM DE LESTE TELFMMUNICA- 
NOVA SAKTA ROSA LT- ÇdES LlDA. 

j rn / NOVA j PR j R~DIO A-EA :*LN DE / R ~ D I O  CAWAO rn I.mA. 
NOVA SAKTA ROSA 1.7- 

091 FM NOVA SANTA R& PR RADIO CAPELISTA LT- RADIO CANÇAO FM LmA. 
DA 

I FM NOVA SANTA ROSA PR RADIO CRISTALINA LT- LESTE TUECOMUNICA- 
DA. CÕES LTDA 

091 FM NOVA SANTA ROSA PR RADIO CRISTAUNA LT- RADIO CANCÃO FM LIDA. 
DA. 

091 FM NOVA SANTA ROSA PR RADIO DINSORA FM LESTE TULCOMUNICA- 
LTDA. CÕES LTDA. 

091 FM NOVA SANTA ROSA PR RADIO F M  CAKNWSE LESTE TUEMMUNIU.  
I I I I LTDA. 1 COES LTDA. 

091 1 FM I NOVA SANTA ROSA I PR IRADIO ORTIGUURA LT- 1 LESTE TELECOMUNICA- 
DA. CÕES LTDA. 

091 FM NOVA SANTA ROSA PR ~ D I O  WRTAL DA RADIO CANÇAO Fhí LTDA. 
COSTA OESTE LTDA. 

W1 FM NOVA SAKTA ROSA PR SAFIRA RADIODINSÃO LESTE TELECOMUNICA- 
I I I I LWA.  I CÕES I.TDA, 

. . 

092 ( FM I SANTA HELENA I PR I FM FWiWGA LTDA I LESTE SUL TELECOMUNI- 
CACdES LmA. 

092 FM S M A  HELENA PR MARTINS FAYAD RA- LESiESUL'iUTCOMUNI- 
DIOOINSAO LTDA. CACÕES LTDA. 

092 FM SANTA HELENA PR R h I O  CAPEUSTA LT- LESTE S&TEUCOMUNI. 
I I I I DA. I CACOESLTDA. 

092 1 FM I SANTA HELPNA I PR I RADIO CAPUISTA LT- I RADIO FM MISSAL LTDA. 
DA. 

092 FM SANTA HELENA PR W I O  FM NORTE D$l LESTE SULTEUCOMUNI. 
PARANA LTDA. CACÕE.9 LTDA. 

092 FM .SANTA HELENA PR RADIO PORTAL DA LESTE SUL TELECOMUNI- 
~ S T A  OESTE SK: LT- CAÇOES LTDA. 

DA. 
w FM SANTA HELENA PR RADIO PORTAL DA RADIO FM MISSAL LTDA. 

COSTA OESTE S/C LT- 
DA. 

' 092 FM SANTA HELENA PR RADIO SANTA W.RM LESTE SULTUEMMUNI- 

I I 1 I DA. 
WI FM SANTA ~ R W N H A  PR RADIO PORTAL DA 

DO ITAIPU COSTA OESTO SK LT. 
I I I I DA. I 

092 1 FM I SANTA TEREUNHA 1 PR 1 RADIO SANi'A T E R M  1 LESTE SUL TUECOMÚNI- 

I 
092 1 FM ISANTA TEREUNHA I PR ( RADIO M A -  FM I LESTE SUL TELECOMUNI- 

I I DO ITAIPU I 1 LTDA. i WLTDA. 
wz 1 ml I SANTA TEREUNHA I PR 1 SISTEMA DE COMUNI- I LESTE SUL ~EIE~~<UNI-  

I I DOSUWESIE 1 I DA. I LTDA. 
TELEVISÃO C U A R A R A ~  

LmL 
091 FM SANNI ANTONIO .PR RADIO VERDES LAGOS TELEVISÃO OUARARAPES 

m SUDOESTE COMUNICAC~ES LTDA. - LTUA.--- 
093 FM SANiU ANTÕNIO PR TERRA SWIEDADE DE N.EVISAO COARARAPES 

u i . x u i ~ m ~ ~ i r n c x j l ~ Y  
PRISMA WOWtIARI 



SECRET DE SERVIÇOS DE C 0  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as _(_n fohas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
Nodestafolha: l lQ1 .' 
Nos das demais folhas juntadas : a 

Brasília, 





1 r", 

5. & ~ ~ o  Noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

localidade ou no município ao.qual pertence a locaGdade objeto da 

6. Prazo de execução do servlço ein caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente 

Prazo. para iniciar a execução do s e ~ ç o  em caráter definitivo 

Antonina-PR,02 de julho de 2000. 

Meses 
09 

SOCIO - GERENTE 
GPF 002.393.219-87 





,-- 7 

5. Serviço NoGcioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

6. Prazo de execução do sewlço em caráter definitivo 

7. Local, data e assinatura do dirigente . , - t  i 
-5c 

9 
+3 .- -i 
i i- :- c:: 4- 

Prazo para iniciar a execução do s e ~ ç o  em caráter definítivo 

Antonina-PR,02 de julho de 2000. 

Meses 
09 



ANEXO 111 

Razão Social d CNPJMF: 03,743.54010001-53 Data: 02/07/00 
Edita1 da Conco UF: PR 

1. Tempo total diári namento da emissora (A): 

' \  ., 
2. Programas jornalísticos, educativos e informadvos 

~ 352, (-2 G f~ ~- d. 

3. Seniço noticioso v? i- 

Programas de Seniço Noticioso 

4. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence 
a localidade objeto da outorga 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL ./- S., 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEML 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA N"9012000 - SSRIMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS. 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNICA MODULADA (FM) 

PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, MANDIRITUBA, MANOEL 
RIBAS, MARIÓPOLIS, MATELÂNDIA, MATINHOS E MISSAL, 

NOESTADODOPARANÁ. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, AS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO-CEL, NA SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASILIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N Q I  1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A c o ~ i s s Ã o  DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU/DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 
1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 

f 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 
2001, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N Q ,  
DE 5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSE 
ANCELMO NOGUEIRA, ALBENZIO TRAJANO DE MOMIS, GEMLDO 
ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO 
AUGUSTO'BEZERRA DE MEDEIRQS, COM O OBJETIVO DE REALIZAR A 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS, 
ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N V I ,  DE 02 DE MARÇO DE 2005, 
SEÇÃO 3, PAG. 59, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 09012000-SSRIMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQ A MODULADA 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇU, 

""" 
% 

- 



RIBAS, 

Página 2 

MATELÂNDIA, MATINHOS 
PARANA. (I) ASSINATURA DAS LISTAS DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE 
SERÁ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS 
INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS ABERTOS PELA COMISSÃO 
PARA AS LOCALIDADES DE: MANDAGUAÇUIPR: ESTUDIO OMNW DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000780100, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759100, 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53740.000758100, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757100, RÁDIO MASTER FM LTDA. PROCESSO 
53740.000767100, WDIO MOCIDADE FM LTDA. PROCESSO 53740.000766100, 
RADIO SEM FRONTEIRAS LTDA. PROCESSO 53740.000765100, RAINHA FM 
LTDA. PROCESSO 53740.000783100, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748100 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754100. MANDIRITUBAIPR: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759100, J.H.M. RADIODIFUSÃO 
LTDA. PROCESSO 53740.000776100, MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000758100, PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000752100, PRISMA ENGENHARIA 
EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000757100, ROCCO 
JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748100 E TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754100. MANOEL RIBASIPR: F.M. 
ALTA CAMPINA LTDA. PROCESSO 53740.000779100, FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000759100, MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÁO E PARTICIPAÇ~ES LTDA. PROCESSO 
53740.000758100, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇe>ES LTDA. 
PROCESSO 53740.000757100, RÁDIO CORAÇÃO DO PARANA LTDA. 
PROCESSO 53740.000774100, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 
PROCESSO 53740.000748100 E TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 
53740.000754100. MARI~POLISIPR: CLEVELAND FM LTDA. PROCESSO 
53740.000781100, FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759100, PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53740.000757100, SISTEMA DE 
COMUN ICAÇÃO MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000762100, SISTEMA 
DE RADIO FM MARIOPOLIS LTDA. PROCESSO 53740.000760100 E TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754100. MATELÂNDIAIPR: 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. PROCESSO 
53740.000757100, RADIO CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751100, 
WDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. PROCESSO 53740.000773100, RADIO FM 
IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. PROCESSO 53740.000772100, RADIO 
PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA. PROCESSO 53740.000750100 E 
SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 53740.000784100. 
MATINHOSIPR: FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53740.000759100, FUNDAÇÃO CHAMPAGNAT PROCESSO 
53740.000778100, MATINHOS WDIO DIFUSÃO LTDA. PROCESSOR 
53740.000775100, PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO\ 
53740.000752100, PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇ~ES 
PROCESSO 53740.000757100, RÁDIO CAPELISTA LTDA. PROC 

PROPOSTA TÉCNICAUI 07 2MSUTA CONC 090 

- 



Página 3 , SESSÃO 07/03/2005 (FM) 

53740.000751100, RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA. PROC@SO c) 
53740.000769100. RÁDIO FM TOTAL LTDA. PROCESSO 53740.000768fb$fl. - c?' 

ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME PROCESSO 53740.000748/00, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. PROCESSO 53740.000754100 E TELEVISÃO 
LITORAL DO PARANÁ LTDA. PROCESSO 53740.000749100. MISSAUPR: RÁDIO 
CAPELISTA LTDA. PROCESSO 53740.000751100, WDIO FM MINUANO LTDA. 
PROCESSO 53740.000771100, RÁDIO FM MISSAL LTDA. PROCESSO 
53740.000770100, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA. PROCESSO 
53740.000750100 E SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA. PROCESSO 
53740.000784100. (111) A DOCUMENTAÇÁO FOI RUBRICADA POR TODOS OS 
MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL E PÚBLICO PRESENTE. (IV) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS 
AS 10:20 H (DEZ HORAS E VINTE MIN,UTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA 
ATA QUE A P ~ S  LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA PELOS 
MEMBROS COMISSÃO DE TÉCNICO DO DISTRITO 

C FEDERAL. 

COMISSAO: 

SERGIO AUGUST DE MEDEIROS 

W 300.5 Dtiae tmbJbUTASUTA DE REUNUO DE PROPOSTA IÉCNICAWS 07 1005UTA CONC OW 2iWübz 



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 

SESSÁO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

'\? D:W 2005 Denise trnbalho\ATASWSTAS DE PUBLICO E PROPONENESWODEL DE LISTA DE PU~LlC0.doc  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
' Fls.: 131 3 
,,,a: 4Q H' 

CONSULTORIA  DICA 7, a, . +QJ? 

L-- * 

Ao Senhor Presidente da Comissão de Licitação 

Assunto: Devolução de processos de concorrências para abertura de prazo para 
impugnação de recursos 

Referente às concorrências: 09012000; 0901200 1 ; 12 11200 1 ; 1231200 1. 

1. Compulsando-se os autos dos processos das concorrências -...-- - públicas - . , 
- em epígrafe, constata-se que houve recursos de licitantes90ntra h65ili&ção de - - -- -A - =  í 

- -- 
- - - outras empresas, sem que, entretanto, fosse dada oportunidade as reepmdas - - - - -  para 

- manifestação acerca dos recursos interpostos. 
( 

2. Tal omissão fere os princípios do contraditório e da ampla defesa 
previstos art. 5 O ,  LV, da Constituição Federal, vez que os recurso interpostos 
foram julgados sem que às empresas recorridas - legitimamente interessadas na 
improcedência dos argumentos das recorrentes - fossem abertas as vias para que 



MINISTÉRIO DA CAÇÓES 
CONSULTO ICA 

5. Por fim, e no mesmo sentido, cumpre citar a 
MF/NO 1211 - 2.22 1 2003, de 15 de dezembro de 2003 

(em anexo), em que se enfrenta a presente questão, valendo transcrever o item 5 
do referido opinativo: 

L 

"2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do 
recurso e os efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da 
Comissão de Licitação determinar a intimação dos licitantes, que 
poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo 
manifestação dos concorrentes certificar nos autos tal fato9'. 

6. Da maneira como se apresenta a ,análise; dos recursos, restou 
suprimido o direito de as empresas recorridas apresentarem suas razões contra a 
inabilitação, nos termos propostos pelas recorrentes. 

7. Ante o exposto, remeto os autos à Comissão Especial de Licitação, 
com o fito de que seja concedida às empresas recorridas a oportunidade de 
impugnarem os recursos apresentados, de modo que seja efetivamente 
estabelecido o contraditório nos recursos. Após o cumprimento dessa diligência, 
deve a Comissão de Licitação proferir nova decisão dos recursos e, ato contínuo, 
encaminhar os autos a esta C 

- - - 

. . - - - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 

., 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

' 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais 



STÉRIO DAS co CAÇÕES 
CONSULTORIA JURIDICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar n.' 73, de 10 de fevereiro de 1993, art. 2O, 11, "bY3 

PROCESSO N.O: 53790.00041 5100 

ASSUNTO: Procedimento Recursal a luz da Lei n." 
8.666/93. 

1. O Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, i o memorando 
n." 190/2003/SSCE/MC, encaminhou a este Órgão de Execução da era1 da União o 
Processo n." 53790.000415/00, colimando a apreciação do recurso interposto pela empresa 
PICCIMNI & LUCCA LTDA. 

2.  Contudo, olhos postos no bojo dos autos, constata-se o não cumprimento do 
procedimento recursal delineado no art. 109 da Lei n." 8.666193, bem como do edita1 de 
concorrência 099/2000. 

3. Isto posto, passamos a discrimiriar as etapas a serem seguidas para atendimento do 
disposto na Lei n." 8.666193 a respeito do trâmite recursal. 

4. 1" Passo: Exarar decisão recebendo ou não o recurso, de forma motivada, e 
dizendo em que efeitos ele será recebido, conforme inteligência do art. 109, parágrafo segundo 

I * 
da Lei n." 8.666193. 

5 .  2" Passo: Na mesma decisão que determina o processamento do recurso e os 
efeitos em que é recebido, deverá o Presidente da Comissão de Licitação determinar a intimação 
dos licitantes, que poderão manifestar-se no prazo de cinco dias. Não havendo manifestação dos 
concorrentes certificar nos autos tal fato. 

6. 3" Passo: Após a oitiva dos licitantes, a autoridade competente, o Presidente da 
Comissão de Licitação, deve analisar o recurso e as manifestações dos licitantes e posicionar-se 
quanto a eventual retratação da decisão. 

7.  4" Passo: Não entendendo pela retratação, encaminhará o procedimento para a 
autoridade suy erior, "devidamente informado". 

8. Não havendo retratação, subindo o recurso para apreciação da autoridade supe 
antes da decisão desta, deve o processo passar neste Órgão de Execução da Advocacia-Geral 
União, para análise e parecer. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R'' -sala 920 - CEP 70.014-900 - Brasilia -DF 
Telefones: (61) 311-6535D114197 Fax: (61) 3114602 Email: conjur@mcgov.br 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÔES 

9. Posto isso, opino, preliminarmente, pelo cumprimento das &as do procedimento 
recursal acima delineadas. 

10. Rejeitados os recursos em sede de juizo de retratação e subindo para análise da 
autoridade superior, retomem estes autos a esta Consultoria Jurídica para parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Brasília, 15 de dezembro de 2003. 

q p q i ; , ,  $-i :g\-IL<., r L U Z " . ~ ~  
De acordo. / '  j,5x- ::L?gii!;.4!~hC6FJr 
Em 4'). / 12/2003 

b ? K % L Q  
DANUSIA LUCINDA FARAGE DE GOUVEIA 
Coordenadora Jurídica de Licitações e Contratos 

De acordo. De ordem do Sr. Consultor Jurídico, encaminhe-se a Cornis 
Em ? /12/2003 

h 

~tcLx*L& 
JORGE EUDES DO LAGO 
Coordenador-Geral de Assuntos Administrativos 

Nota- 121 1 -BMF- 2.22. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÂO ELETRONICA 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, aléiii desta, as @ folhas 
segiiiiltes, em conforniidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : ,L& * No desta folha : h 
Nos das demais folhas juntadas : sGikb,jx%, l t  (?., y L J ~ ; ~ " i k , ~ :  5 Z - L ~ ! -  

t*&R*;>; 1 ER;<J )/!+S ~ : < j f i j / i . ! ~ ! t d t % ~ c ~ ~ - '  

Brasília, de 



Candidatm cujos nomcs se iniciam pcia5 l c m  P a 2 - 
"EMPP LIARIA A M ~ L I A  RIBAS CAMPILONUO" Rua Josf Vc- 
n u a  Montc~m. 41 -Jardim Sào Jolo - Pcmibe - SP. 

Para os inwritor na lacalidadc b a .  dc Registro: 
ESCOLA ESTADUAL DR FABIO BARRETO 
Avenida Clara Ciianani dc Sou ik  257 . CCnlrO 
Para os inwritor na lacalidadc base & Ipapc  
ESCOLA ESTADUAL PROP VElUA JUNIOR 
Alcnida Adhcmar de Barror. 8 - Ccntm. , 
Para os inrr i tor  na lacalidadc bare & Lajati: 
ESCOLA ESTADUAL PROP CELSO ANTONIO 
Rua Alois. 40 - Ccntm 

Comunicamos a todor a alteração da daia dc sbcrmra do 
Prcgào Elmdnico n' 5 W 2 0 2  - GERADIDWSPM. cujo objcto C a 
prntagio de S C N ~ ~ O S  de do-dc-obra tcmpordria comprccndcndo 
uma m M i a  mcnsal dc I25 (cento c vintc e cirico) trabalhadores tcm- 
p d r j a  para a BLT na Diretoria Rcgionai de Slo Paulo Mctmpo 
iitana. confonnc cspeciticaçlo c dcmais condições previstas no edita1 
e scw anexos. Download do cdilai c Acolhimento das Reportar no 
endcmo cletri>nico hn //ww.lici~acoc~-c.com.br. Abcmin das Pro- 
postas em 17/02/2006 08:30 horas. Inicio da Disputa de Preços bs 
I O : ~  honu do dia 17/02/2006. O cdital ora rcpubiicado cncontra-sc 
dimonivcl a oanir dcsta dnta. c subst1Ni intc~ralmcnlc. e pam todos M 

cfciim. o cdital originalmcntc publicado. O aviso inicial dcna licitaçào 
foi publicado no DOU n< 15. dc Z W O l l t W .  Seção 3. pág. TV. 

Objeto: Locaqão dc 72 (slcnta c dois) vclculm aummotorcs dc par- 
sagcims. wm motorista. para wrcm util izdos por unidadcs da ECT 
na Dirctoria Rcgionai de São Paulo Mcrmpoiitana confonnc cs- 
peciliçação c dcmais condições prcvinas no cdital c scus ancxos. 
Dowload do Edita! c Rcccbimcnto das Propostns no cndcrcco: 
http: / l~v~vu: l ic i tnc~~~.c.co~~~,hr ,  Ahcnilra das Propostas: 15/02/2006 b 
08:30 horas. Inicio da Disputa dc Prcçm bs 1O:W horas do dia 
IJ/DU20«6. Infomagdes atravis do e-mail: gcmdprcpa@qcor- 
rciiu.com.br. no hodrio dc 08:30 bs 1630 horas. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgaciro 

RESULTADO DE HABILITAÇAO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5WW22 

A Dirctoria Rcgional da Emprcsa Bnsilcira de Concios c 
TcICgnfo% em Sáo Paulo Mcimpolitnna toma público o rcsuitado da 
Iasc dc habilitação da Tomada dc Prccos n' 5000022 - UB- 
RAWDRISPM. cujo objeto C a conlratação do Sistema dc Clima- 
tinqão c Vcntilaçio do Ccntm dc Distribuição Lcnc da ECT. acu- 
pando uma Arca dc 13JW mx no Condomlnio Logislico Anhangucra. 

situado na Rodovia Anhangucra Km 15. Piritiiha SHo PaulolSP. 
confonnc Brprriiica òcs Tccnicas c dcmais condi &s fixadas no 
cdital c seus mcxos.licitantcs habilitadas: I 1  CrystJ Clcar Contmlc 
da Poluiçlo do Ar  dc Intcriorcs Ltda. 21 Arclima En rcnharia Ltda. 
3) Frncar Comfrcio c Serviços dc A; Condicionado f!tda.. 4) ~ c n :  
svi Ar Condicionado Ltda, 5) Enthal Cngcnhana dc Tnwmcnto c 
<on!mlc do Ar LMa..6I Diapmma Ar  Condic,ionado Ltda. Licitantes 
inabilitadas: I )  Adnstic Scrvtcc Pcçaq c Scn,~(os Ltda. Os autos do 
pmcfsso da licitaçla cncontnim-se franqueados i consulta por partc 
dos intcrcsados. 

H,~L~O BUN 
Presidcntc da CPL 

RESULTADO DE JULUAAIENTD 
TOLIADA DE PRECOS N: SW0018 

HBLIO BUN 
Prcsidcntc da CPL 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 

AVISOS 

A Comisdo Especial dc Licitação. condiruida pela Pomria MC n." 438. dc I I dc outubro dc 
2wS. c suas nltcra(dcí. c com base n d s i  Editalisl dc Licitaçlo. toma pública a abenum dc p w o  para 
aprercntação dc IMPU(~NAÇAO(SI aois) rccursois) intcrpostc4sl contra a habilitaçlo. nalsl Concor- 
rfncia(s) c rcspectiva(s) localidadc(r~scrviçds) indicadds) nos Ancxos. 

Ch nutw dos praccuos crtar3.o com vista franqucada a panir do dia 06 a 10 de fcvcrcim dc 
2006. na Sccrctaria da Comissáo Bpecial dc Licitação. no wguintc cndcrcço: Esplanada dor MinistLrior 
Rlneo R. Sohrclaia - sala 107. Ed. Sede. DrasiliaDR i a n l  cslc aidc dcvcdo scr ~mtao l i i adar  as - . - - - . , 
cvcntuais impugnsçòcs. 

A contagem do prazo de cinco dias Utcls. para a intcrpaição dc cvcnhiais impugnaçdcs, seguirá 
conforme o subikni 0 . 6  do Editai. bem como nos ternos do anigo 109. inciso I. alinca "b" c $P c 
artigo 110. da Lei n" 8.666. dc 21 dc junho de 1993. 

ANEXO I 

ANEXO li 

1 <'m. N.' I I:F I t.mal"w I h C o  
I 

1,un<h'rn Fhl 

C m .  H.' 

1 11IffWl 1 C 1 hthnp I Fhl I UORlh nl lJI1A. I RAtllil NOVO S6<UI.O I 1 R W '  
m 1 W I  I (iO ~ ~ n n ~  No- I Phf I . . F d o l o l  LTVA. 

Smisn Rrrmu I:F t.*iliiWc 
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ll'i2MI SC w FU MORIA FY 1.m~. 

12:'MI .W T)lycrd FY A.AS SlSEUA RRMII. IIE 
mrin- 

12) 1M1 s<‘ -a FII MORIA R( LTD,\. 

REDE Vl\lDENSE DE 
~ O I I L N I C A ~  

RFDE \'IWDEIL(B DF. 

Rhl>10 M O R ~ A  N 

RADIO MORENA FY 

(%I-+ FM RADIO NOVO sr<.t:l.u I .  MORIA N 1 . m ~  
DA, 

I a- s lniniillc l h r r h i i i  1 FII I MORIA FM IJIiA. (RADIO L.NIWRSAI. IJ. 

Il3nMI Sl' 10- FY MORIA FM I.mA. CONTP-FTAm COMUNI 
rA- 

121'2MI SC I W u  FII MORIA FY IJDA. C0I.INA S1StF.A FW 
n a  c o r t i m i w ç w s  

Lmn.  

I l l i l M l  SC IpUr" FY MORIA FM IJM. RIDIO GEMI. FII 1.1. -. 
I11nMI .K Im<aGY Fhl MORIA N LTDh RADIO IPIHCII FII 1.T 

!>A. 

123nn1 sc Ir& r11 MORIA FU 1 . 1 ~ ~ .  IPIIA(W. s i n ~ . ~  nr 
c- 

12it lml .W 16 F MORIA RI IJnA. SITIEDADE RAD10 
SANTA FFLiClnADI! 

II>.?MI sc 14 FM MORIA FM IJDA. R>RTAI. SISTEIU FM 
nt! C O S I ~ I C A ~ F . ~  

i.mn. 

111~2~1  W Irl FM MORIA M IJM. RADIO FJTREITO W 

12mnii n k"n>ilk 1rinhnmh1 FY r L S r n \ l U N I C ~ d o  1.1. C r I  cOIIUNI~ACOFS 

A Comi~são Especial dc Licifnçao. connituida pcla Portaria M C  n.' 438. dc I I de outubro dc 

ZlMlS. c sua, a l i c r açòn  c com hnsc n d s i  Cdiialír i  dc Lici laçlo. toma piiblica a abertura dc prazo para 

nprcwntaçtio dc IMPUGNACA~S) a d s i  recurscisl i n t c r p ~ t d s i  contra habilitnçao dc tcrcciros. na 

qoncodnc ia  c rerpcct iva~r)  localidaddsYscrviçdsi ind icaddsi  no Ancxo Único. 

O r  aiitM dor  o raccno i  c n a d o  com vista fransucada a ~ a n i r  do  dia 06 a 10 de fcvcrcira dc 

A contagem do prazo dc cinco dias dtcis. para a inicrpwiçào de cvcntuair impiignaçõcs. seguirá 
con fonc  o subitcm 13.6 do  Edital. bem como nos l cmos  do artigo IOY. inciso I. alinca 'h" c $.<. c 

artigo 110. da Lc i  na 8.666. de 21 de junho dc 1993. 

Drasilia-DF. 31 dc janc im dc 2006. 
CARLOS M A G N O  CHAVES BRANDAO 

ANEXO ÚNICO 

WIXXI PR sbtjnhn FII RAI>III CAPELIS~A ITIIA FI.NDAVAII M)SW S C ~  
NIIOKA I)<) R M t 1  

m 2 m  PR I I m b ~ ~ u  Yurtitiuita e F\l RiI1>10 SFr\I FROMRIRII IFA ll>Ill:Nl('AchX~s 1.7. 
~ ~ i i n h n .  i n ) ~ .  nn . 

M ? m  PR Y&,wir >l rn l in th  c F\I IIIII RADIOIWR;.~Il 1.7- JEA CO\Il:NIl'Ací>F-5 Ir. 

ani 2 m  PR Y i W r  Mu iWI *  e Yl* FII RhI>IO PORiAI. DA CUSTA UCU.0 E RRIRIO COYU- 
"I. OBSTE SC ITDA. NICAChO F: PARTI~PA. 

w~m, PR M.W. , ~ b p d i .  r ~ i i  r \ (  nhn~o MASTER FY 1.m~. MEI.I.O E  RIN NO ~ M U .  
YI. N I C A ~ O  I! PA~CIPA.  

CMS I T M .  
m l n m  PR IIBM.. ~ u i h a l i ,  r yir- FM S I . ~ M A  RGI. DF. COIIIIHI. IIEIJ.O E ~RLWO cnm:. 

I CACAO i.mA NiCAdO R PAKTMTPA- 

I I I I C*pF (TO,, 
m 2 m  PR \ l~uUnl i .  UntiWi. C IIir rII RAOIo SR.\( FRONTEIRAS \IEI.I.o E nR1MO COMI:. 

ul. 1 . n ~ .  

W m O  PR Iliulinhn. Mrd6pdl~ e h l i i  FII CI.WFl.AND FII IJIIA. MCI.I.0 E nRLHO COUU. 
-1. Nil'AVhO F. PARTICIPA. 

n)ES IJDA. 
Wmi PR h l rm l  RI%< PIl RiiIll-- . . 
M?mO PR Mnml R i b  FII RADIO C O R A ~ O  l>l> PARA. S ~ R  (UMLHU~FS 1.m~.  

Nh 1,TDA. 
w~au PR M+I, FII I.II.~I. RAIIIODIFCS~O I.T. ssnR . WIF.D,\DF. SUL 

DA ~MSII.EIRA DE RADIOOI- 
rmAo lao,!. 

mzlm PR \Irnl ip<u. hbndtituh.. FI1 RADIO SF-\I FRONTEIRAS SSnR . SO<'IEDAI>ESL'I. 
Iliml R i k .  hlntiMl* c I.TIIA IIRA5lI.I!IRA DE RAl>lOnl. 

2006. na Scçrcfnrirt da Comissão Pspccial dc Licitação. no scgiiinlc cndcrcçn: Esplannda dos Minisf6rios. 

N fo .~  I:, Sol>rtlo,;! . <,!I,% I!>?, l d .  Sc&, Ll:,\<ii8?.,lJP. lk,;.\! o !? t l ~  dc\c.:,a, : , ~ : ~ : ~ ~ c c i i , , ~ c l ~ ~  o. 

cvcnfunir irnpugmçdcs. >buianin c ~a t i n i n t  i m n .  

I I \ I ~ ~ ~ I G ~ T ~  r ~b,,nmi I I I I ~ I A .  
ran>ml I 1.R 

> i  ,,..i hi:..>i. I,,ri,~,\ili 
\(inhpiiitii \Iinfti\iihi. K ~ l l l l i  Sr\I FRIINT~IRIAC r \ $  PRlS\lA ENíiFNllARlA 

i l i l i \  1.v i r 1  I ( ' , > \$ I  NII A c i , ~  , 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCORR~NCIA N' 13W2001 

1 1 I I I NAT 

A ComissBo Especial dc LicitacBo. constihiida p l a  Portaria M C  n" 438. dc I I dc wtubm dc 
2WS. e suar altcra+?a. cm conformidade com o Edital dc Licitaqüo. torna pihlico os rcsuliadm da 
ponNapH0 da< Proposta< dc Pmor  pela Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante. declarando vcnccdom. para a localidade indicada no Ancxo Único. a proponente quc obtcvc o 
maior Valor Ponderado. 

Os aulas dor omeeuor estado com vista fmnaueada M Sccrctaria da C o m i d o  L m i a l  dc 
Licimqio do Dirtrito Frdrral. no wybinic endcreco: Crplan~da dos MinisrCrior. Bloco R. Sobreloja - a l a  
107. Cd Scdc. Bml i iuDr .  Iwol  crlc ondc dcvcrlo rcr protccoli'~~&s os cvcntuais rccunos. 

A contnacm do o rno  de cinco dia< iitcis. cara a intcroasicüo de cventunin rccunw. dar - r - l  a 

twnm I rR  I hlui- I M I RADH) CAPEI.I.STA ~.m I RAnio MWI~ADE FM 

Fhl Y M Y  OPMW 

partir dcsta pub16a$lo. &nformc o mbilcm 13.6 do Edital. hck como nos ermos do artigo 109. incisa 
I. allnca "b' c $5" c artigo 110. da Lci n" 8.666. dc 21 dc junho dc 1993. 

Bnullia-DF. I *  dc f'crciro dc 2006 
CARLOS MAGNO CHAVES BRANDAO 

Prcsidcnlc da C o m i d o  

ANEXO ONICO 

Loealidndc de IIBpolidSP. 

PR 

Localidndc dc LcmdSP. 

dDIO S M  FROMEIRM 
1.TOA. 

RAMO MO[lMM<. Fhl 
LTOA. 





ATA DE REUNIÃO No 02512009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:40 (quinze horas e quarenta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 
Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão~ara a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MATELANDIMR; b) a Comissão 
Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos 
seguintes atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros da cfissão. 

/ 

? * d d D O  AL ARBERT 
/ Hesidente / Vice-presidente 

Publicado no DOU de JS, @ f / ~ ~ g .  



I( Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliagão das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 
PR Matelândia 

FM 
-10 PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA 53740.000750100 A 100.000 classificada 

RÁDIO CAPELISTA LTDA 53740.000751/00 A 100.000 classificada 

PFtISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 53740.000757100 A 100.000 ciassificada 

~ D I O  FM IMPERATRIZ DE MATELANDIA LTDA. 53740~000772I00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA. 53740.000773/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53740.000784100 A 100.000 classificada 

Eriko M. Dmenici 
CEL. - MC 



LOCALIDADE: MATINHOS - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIÃO No O2612009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 15h:50 (quinze horas e cinquenta minutos), na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação - CELNC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 
22/12/2006 e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice- 
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com 
o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre 
outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da 

c Avaliação das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta 
Técnica Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MATINHOSIPR; b) a Comissão Especial 
de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo Presidente, Vice-presidente e membros da omissão. F 

Vice-presidente 

Publicado no DOU de 1310%2009. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 

FM 
~ D I O  CAPELISTA LTDA 
PRIMAVERA cOMITNICAÇÕES LTDA. 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA 
PRISMA ENGENHARTA EM TELECOMLTNICAÇÕES LTDA. 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 
RADIO FM TOTAL LTDA. 
RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA 
MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA. 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA. - ME 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

76.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

I E r i b  M. Bad>menin' 
CEL. - MC 



LOCALIDADE: MISSAL - ESTADO: PR 

ATA DE REUNIAO No O2712009 

Aos 08 (oito) dias do mês de abril de 2009, às 16h:OO (dezesseis horas), na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação - CELIMC, na sobreloja do Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, constituída por meio da Portaria MC n." 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006 e suas 
alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de 
concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do documento denominado Resultado da Avaliação 
das Propostas Técnicas, da(s) Proponente(s) relacionadas no documento "Resultado da Proposta Técnica 
Lote- 6" relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de MISSALfPR; b) a Comissão Especial de 
Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: 1) Leitura dos documentos denominados - Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas e suas 
aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelo presidente; ~ice-~res idente  e membros da omissão: f 

t 
"cr 

ES DOMENICI 
/ fiesidente / Vice-presidente 

Publicado no DOU de 243 1&/2009. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas / 
Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 

Concorrência 09012000 
PR Missal 

FM 
~ D I O  PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA 53740.000750/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO CAPELISTA LTDA 53740.000751/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO FM MISSAL LTDA. 53740.000770/00 A 100.000 Classificada 

RADIO FM MINUANO LTDA. 53740.000771/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA 53740.000784/00 A 100.000 Classificada 



Mcnor Preço 

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

EXTRATOS D e  DOAÇAO 

N' 35R008 
Doador: MSISVSflmtituto Evundm Chngas, C N P J W  n' 
W394544XX125-52. 
Donntória: Secretoriu Esludud de Saúde de Moto GmssoMT 
C N P J M  n? 03507415/0002-25. Objeto: Doaçüo de bens com en- 
cargos da Secretaria de VigiiLcio em Saúde. visando o CstNNrogão 
du Unidndc de Rcspastns R6pidns nos Surtos c Emergências cm 
Saúde Público - URR. h c e s s o  n' 25000.059326RW7-59, Signo- 
t6rios: Eiisahcth Conceiçüa de Oliveim Sontos. IECISVSIMS e Au- 
gustinho Mora. pela Secretnrin Estadual de Snúde de Mata Gros- 
s i i M ,  Dutu de Arriiinhird: 12.09.2008. 

N' i iRW8 
Doador: MSlSVSlInstiNto Evundm Chagas. C N P J W  ng 
00394544lW25-52. 
Donutúrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALV4R&/AM. 
CNPJIMF n9 M04628335/0001-00. Objeto: Donçüo de bcns w m  cn- 
cargos du Sccretntiu de Vigilünciu em Soúdc. visando utcnder o PIO- 
gmrnu Nocionni poni Controle du Muiúriu - PNCM. Rocesro nE 
25209W8752RW7-98, Signotúrior: Eiirahcth Conceiçüo de Oliveira 
Suntos. IECISVSIMS e MARIO TOMAZ LlTAIFF. pela PREFEITU- 
RA MUNICIPAL DE ALVARAES. Dntn de AssinnNrn: 17.11.2008. 

N' 18R008 
Doudor: MSISVSfliiatiNto Evundm Chagur. CNPJIMF nc 
(KI394544lCQ25-52. 
Donat6ria: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACWAM. 
CNPJIMF na 158i1318/M)Ol-20. Objeto: Doiipüo de bcia com cn- 
cargos du Secretaria de Vigilüncin em Suúde. visondo ntendcr o h- 
gmmo Nuciunoi pora Contmic <la Mulúriu - PNCM. Rocesra n' 
25209WX752RW7-9X, Signulúios: Elisnbcth Conceiçüo de Olivciru 
Santos. IECISVSIMS e MARIA DAS DORES OLIVEIRA MU- 
NHOZ. pciu PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCA DO ACREIAM 
Dutu de Assiniitum: 26.11.200X. 

N* 2iR0nX 
Doudor: MS/SVSllnstiNlo Evundm Chugcs. CNPJIMF n' 
(1039454410025.52. 
Doniitlrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE C A N U T W A M .  
C N P J M  ti? M247441/000i-43. Objeto: Dauçüo de bem mm encargos 
du Secretario de Viailüncin em Snúde. visundo atender o Rwmmn Na- 

AViSO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGAO N"UZWY 

Coinunicnmos u xcbermrn de pmzo da iicitaçùo aupmcitodn. 
publicado na D.0.U de 1M)3i2039 . OBJETO: PREGA0 ELETRO- 
NICO Aquisiçüo de bolsas em lona pndao FUNASA de m r  nmoreiu. 
destinado as equipes técnicns das Scções Cicntificas do ImtiNto 
Evondm Chngw. pnm utiiiznção nas viagens 4 campo visando n 
mleta dc dudor. Novo Editnl: 13/04/2039 das 08hW hs llh30 e 
d13hW hs 16h30 . Endereço: Rod Br 316. Km 07. Anuoindeun-PA 
Levilíindia - ANANINDEUA - PA Entxgn das Pmpostas: o partir de 
13/04/2039 hs 08hW no sitc www.compmnct.gov.br. Ahermm das 
Pmportos: 24D4R039, hs 14hW no site www.campmrnet.gov.hr. 

A Empresn de Trens Urbanos de Porto Alegre SIA - TREN- 
SURB. toma públim pimm fins de conhecimento dos inrcressudos. o 
recebimento dos envelopes refenntc iicitaçùo em eplgmfe. e ubcr~um 
do ENVELOPE no 1 da qualificnçüo no dia 14 de maio de 2009, ùs 
09:30 hs. no auditório. 5' ondnr. Prtdio Administrdtivo du Treiisurb. 
sito h Av. Emcsto Neugcbnucr. no 1985. Pono AiegrclRS. OBJETO: 
Munutcnçiio da Via Pcmancntc, O Edita1 podcró ser <ihtido no rile 
www.lrcnsurb.gov.hr. Rocessa: W70RCG9. 

CONCORRÊNCIA NO 7121111~ 
Menor Preço EDINALDO NASCIMENTO RIBEIRO 

Menihm da Equipe de Apaio 
A Empresn de Trens Urbanos de Podo Alegre SIA - TREN- 

SlJRB. toma públim pnm fim de conhecimento dos intcressudos. o n -  (SIDEC - 09MR039) 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGAO NC 512009 

ccbimcnto doi envclobes referente licilogüu cm eplgrdfe. e ubcrmni da 
ENVELOPE no 1 dn quuiificaçüo no diil 13 de moia dc 2039. i r  09:30 
hs. na auditório. S9 sndnr, Prédio Administmti\,o du Tremurb. silo ù Av, 
Emcsto Ncugcbouer. no 1985. Poria AlegrelRS. OBJETO: Munutençüo 
Prediol. Imldloç6cs Eietricas. Hiddulicus c Su~iitbrins. O Edirul poded 
ser obtido na sitc iwv,treniurb.gov.br. hcesso :  W30RW. 

Tomo púhiiui d RESULTADO I)E JULGAMENIO d~ Rc. 
gin Eletriinic<i OSRW. do IK/SVShfS. riijus ciiiprcs~s vcnceilorw 
lurum: I.W.J COLIÉKCIO DE MATERIAL DE CONSTKCCAO I:T- 
DA iircni 21 = KS 3 949.50. 2. COMERCIAL LIGD LIDA iltein I1 Poriii Alesn, 7 iie uhril tlc 2iKP)). 

ROBERTO GODOLPHIN COSTA 

DANiEL PORT.AL CANTANIIEIDE PIertilcntc <I* ('PL 

Picgi'rim 

(SIDEC - 0910412~9) Ministério das Comunicações 

Ministério das Cidades GABINETE DO MINISTRO 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATOS DE TERMOS ADlTI\'OS 

PARTES: Uniùo e Eiiipresu de Coinuiiicugüo PRM Ltciu. 
ESPBCIE: Tcrmo Adiiivo uo Contniro de Coiicessüii. 
OBJETO: Consignuçüu de cunal ile mdioircqUêriciu destinudo ti trunr- 
missüo ~ilgitui do scrvigo de mdiodifusüo de runs e imugcns. ~ i «  

ümbito do Sistema Bmsiicim de Tcicvisüo Digiiul Tcmstrc . 
SBTVD-T, nu ioculidudc de Suntos. Estudri de Süo Puulo. VIGQN- 
CIA: O p m o  puro u utiiizu$üo plenu. pclu Conccssion6riu. do cunui 
de mdiofreqllencia consignado pum n trunsmirsüo digital do serviço 
de rudiadifurüo de sons e imugens. ser6 utt 30 de junho dc 20ih. 
observados os temos cunstnnics nu Ciúurulu 7' do Tcrmo Adilivu. 
DATA E ASSINATURA: 30 de murgo de 20(r;i . Htlio Cosio - 
Mlnistm de Estodo dos ComunicoçBes: c Gilbcda Gonics Monsur . 
Diretor Presidcnic da Empreso dc Comunicuçü~ PRM Ltdu. 

Ohicta: Auuisicüa dc 61co hidr6ulica.óieo lubrificante e eroxu. . . .  
Cornuniioinor u t#><i.>< o< inicmsiodris quc o i ~ r t c  I c ? < I < >  prrgju cir- 
tdnim em cplgmie fomm udju.licd<ii,< b ciiipirrii DSPM REPRFSEN. 
rACXO COLIEKCIAL LTDA lirlo \*liir gli~hul ale W33 225.m) (Triti- 
Ir c t s s  mil. du,ciitos e viiiic c ciiicu rui))  C b einpresu ELETKO 
I'ECAS ZEQUINHA CiDA pcia vuliirg.uhul de K67.778 56 ( Sele ~iiil. 

J O Ã ~ O C ~ V A L W  BAnSTA DE AMORIM. pelo PREFEiTUZA MU- 
NICIPAL DE C A N U T W A M .  Dota dc Assinntum: 17.11.2008, 

N' 4 o n ~ 8  
Doudor: MSISVSflnstiruto Evondm Chngns. CNPJIMF ny 
00394544m25-52. 
Donotório: PREWilURA MUNICIPAL DE TABAnNGNAM. 
CNPJIMF n9 0040118051W0iM). Objeto: D a q o  de bens mm tncomos 
do Sccreiuio de Vigilüncin em Snúde. visando nlcidcr o Rogrnma Na- 
cional pura Conmic do Moibno - PNCM. P m a s o  n' 
25209M18752RW7-98. Simutlrios: Elisobeih Conceipüa dc Oliveim San- 

setecentos e sctcnto e oito rcois. cinqucntu e seis ccntnvos) respecti- 
vnmcnlc, seiido o resultado homologado pelo Sr. Superintcndcnte. 

-TRATO DO TERMO ADiTIVO AO CONTRATO DE CONCES- 
S AO 
PARTES: Uniüo e SAT - Sistema A Tribuna de Comuniciipo Sniitos 
i Ido 
E ~ P ~ I E :  Temo Adiliva uo Conlnit« dc Cnncessüo. 
OBJETO: Consignuçüa de cunoi de rudiafreqUEniiu <iestiiudri ù tnins- 
missüo digiini do serviço dc mdiodiliisüu dc siins c iniugena. nii 
nmhito do Siatcmu Bmsileim de Tcicvisüo Digital Terrestre - 
SBTVD-T, nu locniidude de Sontos. Estado de Süo Paulo. VIGBN- 
CIA: O p m o  pnrn a uliiiznpüii pieno. pelo Conccssioiiúrio. do cnnul 
dc mdioíreqUEnciil consignuda pnm u trunsmissüo digital do serviço 
de radiodifusüo dc sons c imogcna. ser6 att 30 de junho dc 2016. 
observndos os termos cosstniitcs nn Cllusuln 7' do Temo Aditivo. 
DATA E ASSINATURA: 30 de muqo de 2039. Htlio Conto - Mi- 
nistm de &tudo dus Comunicoç6cs: c Rohcrio Cieinentc Suntini - 
Diretor Supcrintendcntc do SAT - Sislcrnu A Trihuno de Comu- 
nicqxio Santas Ltrln. 

RESIJLTADO DA ANALISE DE PROPOSTA TOCNICA 

SUPERINTEND~NCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

O-. A Q U ~ ~ I ~ ~ \ O D E S O B ~ S A L ~ < ~ C O ~ ~ ~ E S  fl.E- 
' ~ ~ ~ O N I C O S  E CAROS M U L T I C O ~ D  PARA LIBOKAI~IRIO C". 
~ n u n i i n  u ii*Icw N i i , t~rc~~oJm. +C a ol~jcio do F k g k  ein cplplc. fui 
H<im<ilogal\i pck~ Su~Mtct~,icieiilc Jc Trcm Ilhmr do Rcçifc. ir\ G n p n i ~ <  
WATT W BRASIL COXi EILIRONICA LTDA. nua <i Liic I. m wlor I 

Doador: MS/SVSllnsrilutci Evundm Chiigos. CNPJIMF 11' 
W39454410025-52. 
Dnnutúriii: PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIACUIMA.. dnl dc RS35.99992 (tnirtn c c i m  mil. mvmntos mwntn e mvc reais c 

mmnm C dois antn\us), e BÚSSOLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
purn o lote n. no vnlor fatal dc R$9.060,CO (no\% mil e m n t n  rcnir) 

SBKGIO t<onEKrv SOARES PEREI~IA 
Pregiein~ 

- .. 
CNPJhlF n1 63451363/000i-63. Objeto: Dou~üo de bens wrn  en- 
coaos do Sccreturio de Vigilüncio cm Suúdc. visando iitcndcr o h- 
gmino Nncionni pnru Contmle da Mai6io - PNCM. Roceíso n' 
25209008752R007-98, Signntórios: Elisnbeth Concciçùo de Oiivciro 
Suntos, IECISVSIMS c RAIMUNDO NONATO COSTA NETO, pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIAÇUIMA. Dnto de Assinn- 
turo: 08.07.2008. 

N? 05R008 
Doudor: MS/SVSflnstiRto Evondm Chiieos. CNPJIMF n' 

A Comissüo Especioi dc Licitoção. nos tcmas da Piirtnric 
MC no 1.028, de 21 de dezembro de 2006. puhlicndo no DOU <ic 
221i2nW6. e suur uitcmpics. cin çoiliormidudc cam os Editul(s) <ic 
Licitugüo. Iomn púhiieo. par meio deste Aviso. "(r) rcsulluil«(s) du 
ponNncüo dn(s) Pmpastn(s) TCcnicn(s) du(s) licilunte(s) hahilitudu(s) 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

confomie Ancno Único. 
Os outo(s) do(s) pmiesso(s) cstnmo disponlvcis na Sccnturiil 

dn Camissüo Especioi de Liciliigüo. Sohreiojii - silo 104. MinisiCrio 
das Comunicaç~s. no seguintc ciidereç<i: Esplunndn dns Minirikrior. 
Blow R. Ed. Scde. Bmsliin/DE 

Os evcntuuis rccunos dcverüo sscr pn>l<icolizudos nii Pn,- 
locoio Gcmi dcsic MinistCrio. senda quc n contagem do pmzn de 
cinm dias Úlcir lcr6 inicia n partir do primeiro dia útil seguintc ù 
prcrcntc puhiicaçüo. nos tcmas dos uriigas 109. iiiciso i. nllncn "h" e 
110. $5' . da Lei no 8.666. de 21 dc junho de i993 . e suhitem 13.6 
do Edilnl. 

EXTllATO DE TERMO ADITIVO 00394544/1)025-52. 
Danct6rio: SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE MATO EXTRATO DE TERMO m i n v o  AO CONTRATO N: 

01.120.036/2008-A 
Primeim Temo Aditivo fimndo carn E-21 AGBNCIA DE TELE- 
COMUNICACÃO LTDA OBJETO: Aditor o conlmto orielnlrio onrn 

GROSSOIMT. CNPJIMF n' 03507415XKK)2-25. Ohjcto: Douçüo de 
bem com cncnrgos dn Secrelarin de Vigilüncin em Snúdc. virando 
atender o Pmgmma Nuciotini pum Contmie do Mallriu - PNCM. 
h c c s s a  n' 252Wo08752n007-98, Signntórios: Elisaheth Conceicüo 

- .  
ullcr~r o reds~üo do cliusula 8.1.3. onde sc le "85% dor voiorcs 
previstos...", leia-se "15% dos vuions previílos ...". 
Pmcesso Administmtivo n.' i156RWX 
Assinnnim: 30103ROOX 

Brusilin - DF, Y de nhrii <Ic 2W9. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACBDO 

Pi-esiilriilr du roniisrõi, Dnto de Arsinntum: 17.12.2008. 



ANEXO ÚNICO Conwdnc io  n.' 090l2000-SSWMC. Localidade dc MnteiÜndiaIPR. 

Concodncin n.' WR000-SSRIMC. Loculidedc de Mcndneuucu~PR. 

I I 
NHA FM LTDA. I FM 153740.000783iCO i 100.OW I CLASSIFICADA I 

CancorrZnciu ii.' 09012000-SSWMC. Locolidode dc Mnnoci RibnslPR 

Concadncia n.' 09012000-SSRIMC. Localidudc de MiilinlioslPR. 

UA. 
IMATHINHoS ~ d D i 0  DINSAOI FM / 53740.000775100 1 iO«.IWX) I CLASSIFICADA I I I I I 

Concodnciu n.' 090R000-SSRIMC. Locolidudc dc MisruVPR. 

Ci>ncorrtnciu n.' 091112OW-SSWMC, Loçuiidodc de MnWpi>lir/PR. 

AGÊNCIA N A C I O N A L  DE TELECOMUNIC~Ç~ES 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRACAO 

--A- -- 
GERÊNCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE A D M I N I S T R A Ç A O  D E  CONTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO SAD N' lllZMl9 ANATEL 

Dote de Assinoturn: 07/04/2009: Contrnlnda: PLANALTO SERVICE 
LTDA: Vigtnçio: 07fl4/LW9 o 06í04ROIO: Ohjclo: pnsloçüa de rcr- 
viços dc npoio ndminisrmtivo k alividndcs iiatitucionais: Fuiidn- 
mento Legoi: Lei d 9.472197. Rcgulomcnto de Contmtnçúcs do Ano- 
rei (Rcsoiuçüo no 005). publicoda no DOU de 19 de jnneiro de 1998. 
Lei no 8.666193, Tcnno de Ajuslc da Conduta no W68R007. firmndo 
em 07/11/2007 cn tn  o Anntci e o Miisttrio Riblica da Tmholhu: 
Valor do Contrato: R$ 2.192.410.28; P rmsso  no 
53500.029808RW8. 

GERÊNCIA DE MATERIAIS  E C O M P R A S  

AVISO DE LICITACÃO 
PREGA0 AMPLO No 25/2tHIX 

A Anaiel. CNPJ n' 02.030.715/000l-12. torna público que 
noliznr6 o Prcgüo Amplo em 2910412W9. 8s 9 horns. cuja abjeto t a 
pns~oçúo de Serviços dc Segums pnm a Conjunto Scdc. em Brnriiin. 
Ertuçúo de Rndiomanilorngcm (RENAR) em Sobrudinho (DF). bem 
mmo porn os E~c"l6rior Rcgionois e Unidndcs Opcmcionois cm todo 
u terriiório nacional. O Editei cstorá dispanívci a partir de i3/0412009 
na Ediflcio Sede do Anntel. SAUS Quudrn 06. Bloco "H". 3' andar, 
das 9 k i1 c dus I5 ùr 17 homs e no sire do Anulel. cndcrcço: 
wiwonoiei.gov.br. scçüo: Espuçc do Cidudüa - inlcrnçüo com o So- 
cicdodc - Liciloç?ícs - Edilois cm Andnmcnlo - dc nquisiçüo/alic- 
nuçúo. 

ALENCAS'rRO GL~ihlARÀES DE BRiT0 
P R ~ < K ~ T < ,  

GERÊNCIA-GERAL DE ~ I S C A L I Z A Ç Ã O  
ESCRIT~RIO REGIONAL Eh.1 GOIAS 

APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEII<O 

Fico o eiilidodc abaixo nincionndn. tcndo cm vistn u im- 
pasribiiidndc dc nalificoçüo pclos comios, c por se cncontror cm 
local incerto c nüo robido. NOTIFICADA pelo prcsentc edital. wn- 
fomc art. 65. pordgrafo único do Rcgimcnta Intcma da Agéncin 
Nacional dc Tclccomunicoções, spmvodo pelo Resoiuçúo n.O 270/01. 
da Decisüo ddc Arquivamento cxomdu no nspcctivo Pmcedimcnlo de 

urnçao de Dcscumprimento de Obriga@es: RADIO COMUNI- 
%7IÃ PEDRA PRETA. CNPJ no 03.084.727113001-92, PADO no 
53545.000062R003. Despacho de Ayuivomcnlo no 318RW9. cxa. 
mda pclo Gcnnte Regionol do Ercrit6rio dc Goiór. cm 15 dc jnmim 
dc 2W9, por consumapio da prcscriçüo infcrmmnlc nos autos. AS- 
SOCIAÇAO COMUNITARIA CULTURAL E ECOL~GICA DE 
CHAPADA DOS GUIMARÁES - ACEC. CNPJ no 03.139.017/0001- 
12. PADO no 53545.00012112003, Dcspocha de Arquivomento no 
57412009, exnmda pelo Gcrcntc Regional do Esdtório de GoiBs. em 
26 dc jnncim de 2009, ear mnsumoçüo de pnsdçüo  intcrcom~tc 
nos nulos. ASSOCIAÇAO COMERCIAL DE RADIODINSAO 
CULTURAL DE PEDRA PRFTA. CNPJ d 04.168.3421000l-76. PA- 
W nD 53545.000061/2003. Despncho dc Arquivamento no 290R009. 
cxomda pelo Gcrcntc Regionol do Ercdtdrio dc GoiBs. em 14 de 
jnneim de 2009 par consumaçúo de prcscriçüo inttermmntc nos 
autor. JOSB ROBERTO MACHADO. CPFn9 059.198.006-15, P A W  
no 53545.00023iR002. Despacho dc Arquivomento no 576RW9. cxo- 
mdo pelo Gercnte Reaionnl do Escrit6rio dc Goiór. em 26 de inneim 
dc 2 1 h .  pur run%um&'io iIc prcrcrqüri intcrcomnte nos uui<;<. AS- 
SOCIAÇAO DOS Ai'OSEI\l'AI>OS PENCIONITAS E IDOSOS DE 
1XPURAH E REGIAO. CNPJ no M.5U5.54410LXli.66. P A W  no 
53545.W06312003, Despacho de Arquivoment~ no 306R009. exa- 
nido pclo Gercnic Regionoi do Escritório dc Goiór. cm 15 dc joncim 
dc 2W9. por r n m ~ m ~ ~ ü o  de prescripo intcmmnle nos nut& 

Ficnm os (a) Inlenssado6 ("5) ubuixn rei~cion~dc>s (us), Icn- 
do em vistn a inipossibilidodc de noliiicoçüo pclos comios e por se 
cncontmrcm em locul incerto c núo sobido. NOTIFICADOS (AS) 
cio prcscntc cditnl. conformc nn. 65, pudgrofo único do Regimento 

fnlemo da AgEncin Nncionnl dc Telecomunicnçõcs upmvodo pelo 
Rcsoluçüo n.' 270101. da Ssiçüo de Muita upiicndn. c. cuso ucimm. 
opxscntcm ncuno  odmininhntivo no Icmos do artigo 82 $ 5'. do 
nicsmo diploma icni: AILTON J O S ~  JORGHE MENDES. CPF no 
642.635.841-04. PADO no 53542.001173R006. por cxccutor Serviço 
R6dio do Cidndüo. sem nuloriuiçüo. nu cidade dc AndpolidGO. em 
iiifringtncia no artigo 163 du Lei Gcrul dc Tclcclimunicuçúes. sem 
[rcjulm das son@cs dc natureza civil e pcnnl nplicúveia. LUIZ CAR- 

OS DA SILVA SANTOS. CPF no 219.968.571-34. PADO (I' 
53545.002153R006. por cxeçutor Sewiço de Rndiodifusüu Sunoni em 
FnqUtncin Moduiadn. sem culoriuiçüu. no cidndc dc QucrZncio/MT 
em infnngencio ao nnigo i63 dii Lei no 9.472. de 16.07.1997. sem 
prcjulm dos sanções de noturczu civil c pcnui upliç6veis. ENIVALDO 
EUR~PEDES DE SOUZA. inscrito na CPF no 280.505.411-34. PADO 
11' 53542.00070112004 or cxccutor Scwiço de Rudiodifusùo Sonom 
cm Fnqlltncia ~oduin!a, scm uuloriznçüo. na cidudc dc Sonlu Tc- 
nzinho dc GoiórIGO, em infringtncio na artigo 163 ilo Lei no 9.472. 
de 16.07.1997, rem pnjulzo dos sniiçúcs de nurunzii civil e pciiul 
npiicóveis. 

RIJIMAR DIAS DOS SANTOS 
Gcrcntc 

A AeEncio Nncionol dc Telcmmunicucõcs - Anatcl. com 
Ercrilbria ~c&nnl  cm Goih.  aito ù Ruo 13. n0'618. Setor Mnnrlu. 
GoiünialGO. Inrcdtn na CNPJ sob o no 02.030.715iCOiO-03. torna 
público nas intensrados que realizar6 iicllnpo nn modalidndc de 
orceüo amolo nnaencinl no diu 27 dc nbril de 2009. n. cidade rlc 
?nGpa G&~~;-Ms. ùs 09h00 (hor6do iocui). cuja objeto C u nqui- 
si@o com insialnpüo dc upurclhos de ur-cimdicionado tipo aoiil. de 
uccirilo u m  ir\ q~rnIl<lrdcs. coiiili("cr. r iruitrr i~ti ;~\  itCiii;A c gu- 
runiiu? lndiç~ilur iict Aiiexo I (c\periliw$Oc< Itrnlcd< - ri>ndl(i,o de 
ciinlniiucùol liam uicndcr 4 Ilnidudc Oncmcionul ilu h r t c l  ii<i Eslrili, 
de Ma&  isso do Sul (U07.2). qÚe catar6 ù disriosicüo dos in- 
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nccimento de nintefiais, de a~ot$o com as e~pecificaçòes coiistsntes VIGENCIA: O prazo para n utilização plena, pela Concessionátia, do de radiodifusão d?~?5??.6&gens, serh até 30 de junho dc 2016, 
no Anexo 01 do edital. Data limite para recebimento de propostos: 19 canal de radiofreqGèncin consignado pnia a transmissáo digital do obsen,ados os termas constantes na CIhusula 7' do Temo Adjtiyo. 

d&;,"$4gef $:O 1 ~ ~ i t ~ 3 6 ; ~ i ~ ~ , " ~ ; , " j ~ ; i ~ ;  serviço de rsdiodifuráo de sons e imngens, ser8 ntt 30 de junho de DATA E ASSINATU+: 22 de abril de 2009. Htlio Cort? -,Mttitstr? . 
www.trensurb.gov.br. Processo no Od83h009 

2016, obrcrvsdos os termos coiistnnies na ClBnsuln 7' do  ermo de Estado das Comunicações; e Roberto Enuotii de Oliveiin - DI- 
Aditivo. retor da TV Taubaté S.A. 

Porio Ale-re h de insio de 2009. 
JAIR B~RNARDO CORREA 

l're8oeiro 

PIIEG~O ELETILÔNICO N" 45/2uo9 

Toma núblico oara fins dc conhccimcnto dos interessados 
qiie no dia 25 dc ninio de 2009, ns 08:30 homr se darb o nbcmiin dc 
ptoposins d o  p rqùo  em c i nfc e h? 09:OO lio&s reni inicio n disputo 
rni scrsáo publtca 0~lI!i%: Aquisiçáo de mnierisl hidrhulico, dc 
acordo com nr erpcclficlç8cs constaiites no Ancxo 01 do cdiisl Dain 
limite ara iccebtn?eiito de proposiiis. 25 dc inato dc 2009 nt6 hr 
08:OO io rns  no sltlo ww.l~ci t~carr .c .coni  br. Maiorcs ~nfoniiccùcr 
pelo fotie 51) 3363-8246 ou pelo sitio \v\viv.irciisiirb govbr. Processo 

064112609. 

Tome ilblico oro fias de eaiiliecimcnto dos iiitcrcssndos 
que no dio 26 & ninio 2009, br 0 8 3 0  I,oins, se do* apbcn"io dc 
~ I I O ~ O S I B ,  doprcgno cni C i tofe C AS 09:OO hor~is tcrh inicto a d~sputo 
e111 scrsto pi>bliea. 081f?& Aqulriglo dc cabos c fios. de ocoido 
com ns cs~ecificnCbcs constsiites no Ancxo 01 do cdiial. Dnra Iimiti 
oniu recebimciiio de n~onor t~s :  26 dc iiinlo de 2009 a16 As 08:OO 
horas tio sitio wivw.ficiiacoes-e.coni.br. M a i o l ~ a  infomnções pelo 
fone 51 3363 8246 ou pelo sitio wwv.t~~ensuib.gov.br. Ptocesso ti' 
0649h069. - 

I'orto Aie rc, 6 de innio (Ir 2009 
NARA J O ~ C E  CORREA OLINTO 

I'rcgncirít 

Toma úblico are fins de conhecimento dos interessados 
que no dia 20 d! maio & 2009 As 0 8 5 0  horas, s e  darB n abtrhtia de 
propostas do ngKo em e i f& e bs 09:OO horas ter$ inicio a disputn 
em sessiio pfblica. O B J ~ ~  A uisiçKo de materinls conforme de- 

_scnho,.de scprdo com gs especif?csçOes conStontes nn Anexo 01 do .. 
edita]. Dnts limite para recebiniento,de propostas: 20 de mato de 2009 
at t  Bs 08:00 horas no sitio ww.licitncoes-e,com.br. Maiores infor- 
g;~~$;~0$~;;J~~b:335?1sl4P~O~ 19~. s!!?~-Kw-~wE?S930~:bi. ' 

Toma odblico oarn fins de conhecimento dos itita~ssndos 

Porra Alc h de maio de 009 
JAIR B%-,o C O d A  ' 

I rcyoeiro 

Ministério das ComunicaçGes 

GABINETE DO MINISTRO 

&XTKKl'OS DE 'I'ERMOS hDITIVOS 

PARTES: Uniáo e TV Vale do Parniba S.A. 
ESPBCIE: T e m o  Aditivo no Contrato de Concessão. 
OBJETO: ConsignaçÈo de cnnal de radioEreqUència destinado A mns- 
missão digital do serviço de radiodifusão de sons e imngens, no 
6mbito do Sistema Bmileiro de Televisao Digital Terrestre - 
SBTVD-T, na localidade de São Jost dos Campos, Estado de SHo 

DATA ASSINATURA: 22 de abril de 2009. Htlio Costa - Ministro 
de Estado das Comunicaç8es; e Jost  Bonifácio Brasil de Oliveiia - 
Diretor Presidente da TV Vaie do Paraiba S.A.. 

PARTES Uiiiüo e TV Tnubatt S.A. 
ESP~CIE: Temo  Aditivo no Contrato de Coiicessáo. 
OBJETO: ConsignnçTio de cnnal de rndiofreqU6iicia destinado trans- 
missáo digital do seiviço de radiodifusão de sons e imngcns, no 
Bmbito do Sistenia Brasileiro de Televisão Digital Teii-estre - 
SBTVD-T, nn localidade de Tnnbatd, Estndo de Sáo Paulo. VIGEN- 
CIA: O prnzo pnm n utilizopão pieiia, pela ConcessionBrin. do cnnal 
de radiofreqilíncin cotisigiindo para n trnnsmisl80 digital do selviço 

A Comissõo Espccinl de Licitaçlio, constituida pcln Ponario MC n" 1.028, de 21 do dezenibio de 2006. nublicndti no DOU dc 
22/12/2006 c suas alte~aç6cs em confonnidadc com d s )  Edital(s) toma pdblico que realiznd se@ es e ~ I f i & ' ~ n r n  a nbrtiurn do(s) 
invhlucro(sj contendo a I'ropo;ta de Preço dn proponente SISTEMA ~TAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTLA. se16 renlizadn no se uinte 
etidereco: Esnlnnada dos Miiiisl6tios. Bloco R, Sobnloia - saia 104, Ed. Sedc. BrasilinIDF. de acordo cani o indicado no ouadro nbnixo. ficnni 
convoiados 'os panicipes do licitaçáo, bem como cónvidndos demais interessndos pari acompanhor OS trnbalbox. N i  sessão pdblicn eni 
referbcia serifo relatados os fatos apurodos no proccsso adniinistrntivo de no 53000.040687/2007-61, 

Dstn da Rennilo I t l ~ r á i i o  I Coiicorrència NY -SSiUMC I Locnlld~deísl I UF 
IAlto Rio Doce. 

ANEXO ~ N I C O  

A ConiissKo Especial de LioitaçLlo, coiistituids ela Ponniio MC n' 1.028. de 21 de dezembro de 2006, publicnda no DOU de 
22/32/2006. e suas nltcrnc6es. em coiifonnidadc com ols! Editalls). tomn oúblico oue a scssáo oara o ~bcmtrn dos invhlucms contendo 8s 
I>ropostss Je PrcCos das firo bacntcs c.nssificadnr scrb knli7ndn i i ~  scguiiiic cndc:ko. Esplnnnd~ dus hiinisitnos, 0 . 0 ~ 0  K. Soorclol~ - sole 
I04 Ed. Sedc. DrosllinltIF, Se acordo com o iiidiisdo no quadro nbaixo. Ficom canvaciidos os psn!cipr; do licitog8o brrii como ronvidnarr 
oadnis interessedos p.m ncuniponhnr os trabnihos. Na ncssao pdblicn cm icfcr€ncin seitio rrliitodor os f ~ t o r  op~rndor no pioccsro ~idrninionnt~vu 
de n.' 53000.040687i2007-67. 

A Cominlo Espeoial de LicitnçKq, constituida ela Portaria MC d 1.028, de 21 de dezembro de 2006 ublicnda no DOU de 
22/12/2006, c suas alterncGes. em coniormtdade com o(s7 Editolís), toma oúbiico oue n sesslio nnro n nberhtra do; ~vh luc ros  contendo os 
Proposies dc Pre$os das ~ r n ~ ó n i n t c s  closriricuda%.sci4 icali2ndn no scpi,i!iic cnderejr~. ~ r ~ l o n n i l i  l o n  Minlai4Ar Bloco F Sobreioj~ - rsln 
104 Ed Sede, BrasllinIDF. de ncardo cuin o indicado no quadro obatxo Ficam cotiro:odos os ~inntcipes di! liciin;ão bein conio roii\iil~dos 
S e d ~ r ~ i ~ ! o y ~ ~ ~ p s g s m o : ~ m P ~ ~ ~ t ~ a ~  os irob?lnor ho sesrùppubl!cn cm re.fcr&icis serlio relatnaos os fnior ~ p ~ r a d o s  in~procerro niiii,~nls~r.itivo 

Bmsiliu - DF, 6 de niriio dc 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACADO 

Picsidçiite dn ContisrBn 

RESULTADO DE ANALISE TBCNICA 

A ComisrBo Especial de Licitaçáo or meio da Poneria MC 11" 1.028 de 21 de dezembro de 2006 ubiicada tio DOU de 22/12/2006 
e suas slteraç0cs em confoimidade com '$ Editai(s) de LichpSo tom8 p6b~ico o(s) resultsdo(s) dn nn&ise da documentaç8o do@) prol 
ponente(2 identihcade(s) na concorrência constante do anexo úntco: 

s autos dos processos estarao disponlveis ara obtençÈo de vistas de I1 a I 5  de maio de 2009, na Comirslo E~pecinl de LicitaçOo, 
no seguinte endereço: Esplonads dos Ministtrios, Bbco  R, Sobreioji - saia 110, Ed. Sede, Bmsllia/DF. 

Os eventuais recursos deverio ser protocolizndos no Protocolo Geral deste Minist6ri0, sendo ue a contagem do prnzo de cinco diss 
úteis, para sua interposiçlo, dnr-ss-l a partir de 18 dcmnio de 2009, conforme o suhitem 18.5 do ~ d i t 3 ,  bem como nos termos do anigo 109, 
iiiciso I. alincn "a", c/c $5' e an. 110 dn Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Braqilia - DF, 6 de msio de 2009. 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 
I'rcsidentc da Comissão Espccial de Licitnçáo 

ANEXO ONICO 

Concorrèncio No 002n007-CEUMC. Localidade de Nova Esvemca/PR 





ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por locaudade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n." 090/2000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: TELÂNDIA UF: rn 
6. Valor Proposto: 

1' Parcela: 

2' Parcela: 

C 

Antonina-PR20 de julho de 2000. 

/ soc~o GERENTE\ 
CPP 002,393.219-87 



Edital da Concorrência n." 090/2000 - SS 

Razão Social da Proponente: RÁDIO CAPELISTA LTDA. 





ATA DE REUNIAO No 04012009 

s~ssAo DE ABERTURA DE INV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA($) PROPOSTA(S) 
DE PWEÇO PELA OUTORGA 

c i/ / J 
LOCALIDADE(§): MANDAGUAÇUIPR,~NDIRITUBA/PR, MANOEL RIBASIPR, 

MARIQPOLIS/PR, MATELÂNDIA/PR, MATINHOSIPR e MISSALIPR. 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CEWMC, situada na sobreloja, sala 11 0 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas Machado e Marcus Ferreira da Silva, 
com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) respectiva(s) 
proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na concorrência no 
09012000-SSRIMC, que visa a outorga de permissão para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de: MANDAGUAÇUIPR, 
MANDIRITUBAIPR, MANOEL RIBASIPR, MARIOPOLISIPR, MATELÂNDIAIPR, 
MATINHOSIPR e MISSALIPR, conforme co~~vocação publicada no DOU de 07 de maio de 
2009, Número 85, Seção "3", Página 87, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) 
Assinatura da lista de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata; 
(2) Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 
plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
consta do processo administrativo de no 53000.040687/2007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) 
coilstante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente; (4) Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) 
Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por 
localidade(s): MANDAGUAÇUIPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo no 
53740.000748100; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754/00; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757/00; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000758100; FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000759/00; RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740.000765100; RÁDIO 
MOCIDADE FM LTDA., Processo no 53740.000766100; ESTÚDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780/00 e RAINHA FM LTDA., Processo no j 
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53740.000783100; MANDIFUTUBAfPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LT~A.-ME,&OC~SSO 
no 53740.000748100; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000752100; 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO 
E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000755100; 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000759100 e 
J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53740.000759100; MANOEL RIBASIPR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53740,000754100; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo nO 53740.000758100 e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., Processo no 53740.000774100; MARIOPOLIS~PR, 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA 

c ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
SISTEMA DE RÁDIO FM MARIÓPOLIS LTDA., Processo no 53740.000760100; SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO MARIÓPOLIS LTDA., Processo no 53740.000762100 e CLEVELAND 
FM LTDA., Processo no 53740.000781100; MATELÂNDIAIPR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751100; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., 
Processo no 53740.000757100; RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA LTDA., 
Processo no 53740.000772100; RÁDIO FM DE MATELÂNDIA LTDA., Processo no 
53740.000773100 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; MATINHOSIPR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA.-ME, Processo no 
53740.000748100; TELEVISÃO LITORAL DO PARANÁ LTDA., Processo no 
53740.000749100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo no 53740.000751100; PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000752100; TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., Processo no 53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

- PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000758100; RÁDIO FM TOTAL LTDA., 
Processo no 53740.000768100; RÁDIO FM SUL AMÉRICA LTDA., Processo no 

i 53740.000769100 e MATINHOS RÁDIO DIFUSÃO LTDA., Processo li0 53740.000775100; 
MISSALIPR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 
53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., Processo no 53740.000751100; RÁDIO FM 
MISSAL LTDA., Processo no 53740.000770100; RÁDIO FM MINUANO LTDA., Processo no 
53740.000771100 e SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) seguintes localidade(s): MANDIRITUBAIPR, ROCCO JUNIOR 
& ROCCO LTDA-ME, R$ 82.000,OO (oitenta e dois mil reais); PRIMAVERA 
COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 191.000,OO (cento e noventa e um mil reais); TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., R$ 40.640,OO (quarenta mil e seiscentos e quarenta reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 169.950,OO (cento e sessenta e nove 
mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta 
reais e oitenta centavos); FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
120.600,OO (cento e vinte mil e seiscentos reais) e J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA., R$ 
430.000,OO (quatrocentos e trinta mil reais); MANOEL RIBASIPR, ROCCO JUNIOR & 
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ROCCO LTDA-ME, R$ 52.000,OO (cinquenta e dois mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES 
LTDA., R$ 15.720,00 (quinze mil e setecentos e vinte reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 101.950,OO (cento e um mil e novecentos e cinquenta 
reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇ~ES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e qui&entos e oitenta reais e oitenta centavos); e RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., R$ 181.500,OO (cento e oitenta e um mil e quinhentos reais); 
MATELÂNDIAIPR, RÁDIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA., R$ 151.182,OO 
(cento e cinquenta e um mil e cento e oitenta e dois reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 
205.484,OO (duzentos e cinco mil e quatrocentos e oitenta e quatro reais); PRISMA 
ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 159.950,OO (cento e cinquenta e 
nove mil e novecentos e cinquenta reais); RÁDIO FM IMPERATRIZ DE MATELÂNDIA 
LTDA., R$ 201.100,OO (duzentos e um mil e cem reais); RÁDIO FM DE MATELÂNDIA 
LTDA., R$ 153.500,OO (cento e cinquenta e três mil e quinhentos reais) e SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 128.000,OO (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da pontuação da proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
MANDIRITUBAIPR, J.H.M. RADIODIFUSÃO LTDA,, MANOEL RIBASIPR, RÁDIO 
CORAÇÃO DO PARANÁ LTDA., MATELÂNDIAIPR, RÁDIO CAPELISTA LTDA.; (9) O 
Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) a 
abertura de pp de MANDAGUAÇU, MARIOPOLIS, MATINHOS E MISSAL, foi 
suspensa porque na publicação de resultado de propostas técnicas, veiculada no DOU de 13 
de abril de 2009, foram classificadas empresa que desistiu do certame e empresas 
inabilitadas por decisão do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. Nada mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as 15h:25 (quinze horas e vinte e 
cinco minutos), tendo sido lavrada a presente Ata que após lida e achada conforme vai assinada 
pelo Presidente, Vice-Presidente e membros Titulares da Comissão. 
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k".. 
AWIMAR B E R T W  D. G. DE &CEDO ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

Publicado no DOU de 1 12009. 
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DATA: 1 4/05/2009 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL -2 ..* .- 
c- -- - 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
corviissÃo ESPECIAL DE LICITAÇAO - FOLHA N- 01/01 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES i 
- < 

MARIÓPOLISPR, MATELÂNDIAIPR, MATINHOSIPR e MISSALPR. 
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COMlSSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL I 
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axc; 
CONCORRÊNCIA No 090/2000-SSWMC i-- I- 

1 % P* -4* -7a 
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SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREGO 

- LISTA DE PRESENCA DO PÚBLICO - 
DATA: 14/05/2009 - 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA (FM) 
LOCALKDADE(S) : MANDAGUAÇURR, MANDIRITUBMR, MANOEL RIBASPR, 

MARIÓPOLISPR, MATELÂNDIAIPR, TVIATINHOSPR e MISSALRR. 





N" 101, sexta-feira, 29 d e  ina to  d e  2009 

t'rocesso n" 53000.051701 20UX-39. l>mdor  A União, pelo Minis- 
ieno das Coniunicaçòci. C ~ P I I M F  00 394 43710032-53. Donitirio, 
Lnii.en!Jnde Fcilcnl de Ron im l  (C:tmpus do Cau:imL:, Rodovil BR 
174 Km 12 Monte Crkto. SiND. Boa Vistai. no Ertadu de Rornimn 
~~i~i~~~?4.792.077/000i-63. Óbieto: D i ~ ~ o n i b i l h a p ~ o  de equipa: 
nientor de i i i fombt ic~.  niobiliirio; c Intcnict Uondn I.lrga, rir&,- 
,anos a implrniaqãn do Teleccntra Comunitino Dau  dn As5inatura 
27,0512009 Assinom: Hd iu  C;ilixto d:i Costn. M~ittstro dc Estado d ~ r  
~o&unicn~ões, CPF no 047.629.916-00 e ~ o b e n o  Ramos Santos, 
Reitor, CPF no 233.221.444-53. 

Processo n." 53000.051701/2008-39. Doador: A Uniüo, pelo Minis- 
terio das Camunicncòes. CNPJIMF 00,394.43710032-53. Donatário: 
Universidade Fcdenl de Rominia (Campns do Mumpú, Rodovia BR 
174, Kni 39, Boa Vista), no Estado de Roraima. CNPJIMF 
34.792.077/0001-63. Obiero: Disnonibilizacão de eaui~amentos de 

plantaçào do Telecentro Camunilbtio. Data da Assinatura: 
27/03/2009. Assinom: Hélio Cnlixto da Costa, Ministro de Estado das 
Comunicacões. CPF no 047.629.916-00 e Roberto Ramos Santos. 
Reitor, CPF nY 233.221.444-53 

de Águas de Lindóia (Prapa Dona Filomena Tozzi. SM" (Museu), 
Bairro Assunppão), no Estado de São Paulo, CNPJIMF 
46.439.68310001-89. Objeto: Disponibilizapüo de equipamentos de 
infombtica, mobili&rios e Intemet Banda Larga, necesaátios i im- 
plantapio do Telecentro Comunitário. Data da Assinatura: 
30/12/2008. Assinam: H6lio Calixto da Costa, Ministro de Estado das 
Comunicaçães. CPF no 047.629.916-00 e Martinho Antonio Mariano, 
Prefeito, CPF no 143.620.588-34. 

A\'ISOS 

A Comir,.?o Erpeclat ilc I.icii.tçJo, conriituidr pclu Ponanl 
M C  in" 1028. dc 21 de dczsinbro ile 2006. publtr,Jn no L)OL de 
22 12 2006. c rur\ ~ltcr.8ções. r m  confnmid~de z i i~ t i  o(,) Edli.il(r). 
toma público que a sessão para a abenura doa invólucros contendo as 
Propostas de Prepos das Proponentes classificadas, seri realizada no 
secuinle endcreca: Esnlanuda dos MinirtCrios. Bloco R. Sobreloin - 
saia 104, EJ. ~e'.Ic. tIr~5il!.~l)t. de zicurdo coni o inJicad,> !no qii;ilro 
ob:iixo F~cain convocado, os p3ni:lprs d~ lictii<ç30. ocm c.imo con- 
vldados dr.ma,s inicrersoda, para aron!p>iihrr o\ t r~h~ lh< i ,  Na < c , ~ o  
pública em referenda senio relatados os fatos apurados no processo 
administrntivo de n." 53000.040687/2007-67. 

ESCRTTORIO REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

A Anatcl, CNPJ ti" 02.030.71510004-65, toma público que 
realizará o Pregão Amplo em 15/06/2009, as 1430 horas, cujo objeto 
6 a prestapão de serviços de reprografiu, incluindo todos os matcrinis 
de limpeza. treinamento de utilização do equipamento. asristtncia 
t4cnica (corretiva e preventiva) e suprimentos (exeeto pnpcl). p;ira 
ntendimento das !necessidades do Escritório Regional da A n ~ t e l  no 
Rio Onnde do Sul. O Edita1 estará disponivel a partir de 2910512009 
na Avenida Princesa Isabel. 778. Sanranu, Pono AlcgrclRS. dna 9 is 
I 1  c das 15 bs 17 hons c no site da Anntcl: wu'w.onatel.gov.br seçào: 
Espaço da Cidadão - luteração com a Sociedndc - Licitocõcr - Edirtis 
em Andamento - de uquisi~òolalicnaçüo. 

Bra\iliu-DF, 28 de insio de 2009. . 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Presidente ds ConiinBu 

A Anatel, CNPJ n" 02.030.71510004-65, toma público quc 
realiznrii o Pregão Amplo em 15/0612009. bs 9:00 lioras. cujo objeta 
6 a prestqao de servipos de rescrvn. ni;ircação e emissão de bilhctes 
dc passngens a6rcns e terrestres, nacioiiuis e inlenincionnis. poru utcn- 
dimenta das necessidades de viagens dos sewidores do Escrit6rio 
Regional da Anatel no Rio Graiide do Si~l. O Editiil es1;ir.i dispoiiivel 
a panir de 29/05/2009 na Avenido Princesa Isubel. 778. Stintaiiu. 
Porto AlegreIRS. das 9 As II e das 15 bs 17 horns e no site dn A~iatcl: 
www.anotel.gov.br. sepào: Espnço do Cidadão - Intcrnç8o com a So- 
ciedade - Licitepões - Editois em Andiimcnto - de aquisiç8oi;ilie- 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENI'O. 

OKÇAMENTO E ADMINISTKAÇAO 

ANEXO EMPRESA BRASIL,EIRA DE CORREIOS 

Loentidndc(s1 Scrviço I<ecorrente Concorrente E TELEGRAFOS 

O hl~nisiCna dnç Comunicn(.ùrs, ntrnv6s d~ aeu Prcgdclra. 
~iil<~iinii o rc,uli,iu.i dn I 'regã~ I," 9 2009-MC - Scrvlços de Itiicmct. 
Cninre. i aenccrlorii. CTBC M L L l  l > t l l > i ~  UA'I'A SE r S A V.llor 

(SIDEC - 28/05/2009) 410003-00001-2009NE900127 

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 

EYI'NIYI'OS 1)E I'EI1hIOS hUI'I'I\'OS 
I'residenre Pmdente 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 
SUPERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA 

E FISCALIZAÇAO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 

E S C R I T ~ R ~ O  REGIONAL DO CEARA 

fi,S'l'Rh'l'O 1)E ' fEl Ih lO AUl'i'i\'O 

Prinieiro Temo Aditivo iio Coiitroto ER-9(UO 9.1)- N " 01n008- 

k M  

Anntel. 
Contratada: VISAO SEGURANCA DE VALORES LTDA; Objeto: 

c(- RA-~T[>A. 
DA. 

rapão dos sen4qos dc vigilancia tisicn e patrimoniol n t i  as 
dzf tencias da Estação Remata de Manitorngem da UO-9.lfa Ann- 
icllRN. citundn no Municloio de SÜo Goncalo do AmnmntdRN. oelo 
oiiiodó j%l2(dozci  mcs& a contar dc 09.05.2009; ~undamenb'Le- 
ia l :  Anigo 51,  inc/so 11 dn Lei n" 8.666193; Elemento de Despesa: 
339039; Valor do Contrnto: R$ 84.000,OO (oitenta c quatro m i l  reais); 
Nota de Empenho: 2009NE000033. 

Picnm os(as) Intcrcssndos(as) nboúo relncionedos(as). tendo 
em vista a impossibilidade de notificapão pelos correios, NDTIFI- 
CADOS(AS) pelo presente edital, nos termos do anigo 65, parágrafo 
único, da Regimenlo Inlento da Agencia Naeional de Telecomu- 
nicações aprovado pela ResoluqBo no 270. de 19/07/01, da sanção de 
~ ~ ~ ~ ~ ' c ~ l i c n d a ,  e. caso qucirnm, apresentem rccurso administrativo 
nos temos do nnigo 82. 5 5". do mesmo diploma legal: RADE JAN 
TAVARES. PAU0 no 535510003262006, por uso não autorizado de 
rndiofrequéncin, no municipio de PalmasiTO, par incursão no nn. 
173. 11. da Lei n" 9.472197, cm infr inctnci~ no an. 163 da Lei n' 

I<I!ICIAR VIAS VOS SANTOS 
(Gerente Ilr.p~iinel 

ESCRIT~RIO REGIONAL NO AMAZONAS 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

A \ ' l ~ O  DE LICITAÇÃO 
PREGA0 AMPLO N" 112009 

A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
Anniel no &fado do Amazonas, com sede na Rua Borba, 698 - 
Cnchoeirinhe, nn cidade de MennusIAM, Inscrito no CNPJ sob o n." 
02.030.715/0007-08, tomn pública aos interessados que rcoliznrh Li- 
citapüo na modalidade de Prega0 Amplo, no din 10 dc junho de 2009 
As 0900 horns, cujo objeto 6 n conmtop8o de empresa na prestqùo 
dos scwipos de vigilhncis e segurnnpa fisica e patrimonial, amada e 
desomada, LI serem executados nm dependencins da sede do Es- 
crit6rio Regional da Anstel no Amnronss, conforme condições coas- 
tantes do Regulnme~ito de Contrntnpáes da Anntel. publicndo no DOU 
de 19 de janeiro de 1998 e do Editnl e seu Anexo que estano B 
dispasição dos interessados n pnrtir do dia 29 de maio de 2009, no 
Protocolo, da enderepo acimn mencionado, no horário de 0900 As 
11:OO e das 15:OO Bs 17:OO horns ou disponivel no site da Anatel. 
endereça:~w,nnatel.gov,br-sepso: Espnço do Cidndilo-lntcrnqãa com 
s sociedade-Licitações-Editnis-Em andnmmto. 

9" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 12,288,2003; DE: I'rcs- 
taçào de servipos de mnnutençKo das inrtnlapãcs eletticns. pbrn-rnios, 
cabeamcnto estmturndo e som ombiciite, comprceiidcndo a nianobra, 
monutcnpõo preventiva, monutençilo corretivo dos iiistnlopües e sis- 
tcmns/equipnmeiitos prediuis, inclusive com fomccimento e apliciipõo 
de pepns e materiais. do Ediflcio Sede da ECT em BnsllinlDF: 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Prurrognr, excepcioniilnicntc. ii 

vigtncia do Controlo por mais 90 dias; CONTRATADA: 2MM Elctru 
Telccdmuniceqõcs, Comercio e Reprcsenta$ão Ltdu; VALOII DO 
ADITAMENTO: R$ 78.06414. DATA DE ASSINAI-UIIA: 
221os/2009; VIG~NCIA: ZSIOS~ZOU~ 2210x12009. 

12" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 12.76112004; DE: I'ics- 
tapão de serviços de limpczc. conscrvapão. higicnização e dcsitifcc$d« . 
com fornecimento de material de limpezn, lhigienc. equipanicnios e 
utcnsllios pnrn otendcr as instalações prediais do Ediflcio Scdc da 
ECT c do Editicio Conjunto Pusteur, aponc dc 79 (sctenta e novc) 
serventes e O3 (trfs) escnrrcgiidos: OBJETO DO TERMO ADII'IVO: 
Prorrogepüo excepcional por ni;iis 90 dias: CONI'KATADA: AI~ECE 
Serviços Gerais Ltdn; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 407.083.03; 
DATA DE ASSINATURA: 20105/201~9: VIGENCIA: I'crloilo de 
2110512009 a 18/08/2009. 

13" TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 12.31012003; DE: I'rcs- 
ração de serviços de monutenpão prcvcntivn e corrclivii dos bcbc- 
douros. ventiladorcs. cxnustorcs, cimnns fngorificas c baleücs fri- 
gorlficos c item 02 - nianutcnção das instolaçücs Hidro-sanildrias de 
água potúvel, Bgun fervidn, água pluvinl. equipamentos ssnitirioa e 
sistemas de ineendio. coniprecndendo o opcrnçao, manutcnqão prc- 
ventivn, manntenpão corretiva dos instalações c sistcmuslequipamen- 
tos prcd~ui,, inrlu,irc corii fonier.tiiiciito e ~pl~.nçaii d: pe,;l\ c m i- 

tcri.iis, dii Eiliflcio Scdc dor Cumlus em Hr.irilta D t .  O i l J t  10 DO 
I ERA10 ADITIVO: I'ronopuqã~i eiccpciuniil p<ir ~nii, 90 itiu COh- 
I RATAUA MOA hhnuten~üu e Opertiçàil Lida. \ALOU DO AUI- 
'l'AMEhT0 R I  213.422.UO. DATA DE ASSlhAl L KA 221L5 2059. 
VIGL\NCIA: I>riiudo de 23 05,2009 :i !OLH 2009 

Comunicnmos G todos os interessados que o Pregão Elc- 
Irônico 800015212008 - Aquisipão de 261 furgõcs.com capacidade 
mlnima de carga de 1.500 kg, publicado no DOU do dia OU1212008. 
Seqão 1. página 113. foi aiiuludo com base no art. 49. §$ I": 2" c 3" 
dn Lei n" 8.666193. 





ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
F~ÁDIO CAPELISTA LTDA. 

2. CNPJJMF: 03.743.54010001-53 $ " , i f J : ,  1" ,i& f- %/>$;:%>: L"-, <:2$<!1$!~.$& * 

C 3. Edita1 da Concorrência: n." 09012000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

5. Localidade: MATINHOS UF: 

6. Valor Proposto: 

1' Parcela: 

2" Parcela: 

Antonina-PR,20 de julho de 2000. 

CPF 002.393.21$87 '"1 



Edital da Concorrência n." 09012000 - SSR/R/IC 

PELISTA LTDA. 



ANEXO IV 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta Sintb~ca do Preço pela Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

1. Raz" Social da Proponente: 
~ D I O  CAPELISTA LTDA. 

2. CNPJMF: 

3. Edita1 da Concorrência: n." 090/2000-SS 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em FM 

1,' ' 5. Localidade: UP: P_-i 

6. Valor Proposto: 

1' Parcela: 

2' Parcela: 

Antonina-PR,20 de julho de 2000, 

CPF 002.393.219-87 







SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

concorrência : 

Serviço : 

ILocalidade : MATELÂNDIA VF:  PR I 

DIO FM IMPERATRIZ DE MATELÃNDIA LTDA. 

FM DE MATELÂNDIA LTDA. 

DIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. 

k 

C 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 



ATA DE REUNIAO N" 044/2009 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DA(§) PROPOSTA(§) 
DE PREÇO PELA OUTORGA 

LOCALIDADE(§): MANDAGUAÇUPR, MARIÓPOLISRR, MATINHOSIPR e 
MISS ALRR. 

Aos 04 (quatro) dias do mês de junho de 2009, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 1.028, de 21/12/06, publicada no DOU de 22/12/2006, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macedo (ausente 
justificadamente), Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar de Freitas 
Machado e Marcus Ferreira da Silva, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) e 
julgamento da(s) respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) 
classificada(s) na concorrência no 09012000-S§R/MC, que visa à outorga de permissão para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada, na(s) localidade(s) de 
MANDAGUAÇUIPR, MARIÓPOLISPR, MATINHOSPR e MISSALRR, conforme 
convocação publicada no DOU de 29 de maio de 2009, Número 101, Seção "3", Página 1 17, 
sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura da lista de presença das proponentes e 
do público que serão anexadas a presente Ata; (2) Relato, por parte do Vice-presidente, do 
rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas 
diversas propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 
53000.04068712007-67; (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente abertura, não 
sendo apontada irregularidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público presente; (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por locaIidade(s): M W A G U A Ç U P R ,  
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; TELEVISÃO 
GUARARAPES LTDA., Processo no 53 740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; MELLO E BRUNO 
COMUNICAÇÃO E PARTICPAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000758100; FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000759100; RÁDIO SEM 
FRONTEIRAS LTDA., Processo no 53740,000765100; ESTÚDIO OMNY7 DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000780100; RAINHA FM LTDA., Processo no 
53740.000783/00; MARIÓPOLISPR, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

53740.000754100; PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000757100; CLEVELAND FM LTDA., Processo no 53740.000781100; MATINHOSPR, 
ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, Processo no 53740.000748100; RÁDIO CAPELISTA 
LTDA., Processo no 53740.000751100; PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000752100; TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., Processo no 53740.000754100; 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 53740.000757100; 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., Processo no 
53740.000758100; RÁD10 FM TOTAL LTDA., Processo no 53740.000768100; RÁDIO FM 
SUL AMÉRICA LTDA., Processo no 53740.000769100 MISSALPR, RÁDIO PORTAL DA 
COSTA OESTE SIC LTDA., Processo no 53740.000750100; RÁDIO CAPELISTA LTDA., 
Processo no 53740.000751100; SISTEMA RGL DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 
53740.000784100; (5) A documentação foi rubricada pelos membros da Comissão Especial de 
Licitação e público presente; (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) 
ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) de: MANDAGUAÇUíPR, ROCCO JUNIOR & 
ROCCO LTDA-ME, R$ 163.550,OO (cento e sessenta e três mil e quinhentos e cinquenta reais); 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.380,00 (quinze mil e trezentos e oitenta reais); 
PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 159.950,OO (cento e 
cinquenta e nove mil e novecentos e cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 
PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 163.580,80 (cento e sessenta e três mil quinhentos e oitenta reais 
e oitenta centavos); FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
14.580,OO (quatorze mil e quinhentos e oitenta reais); RÁDIO SEM FRONTEIRAS LTDA., R$ 
333.333,33 (trezentos e trinta e três mil e trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos); 
ESTÚDIO OMNY7 DE COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 18 1.592,20 (cento e oitenta e um mil e 
quinhentos e noventa e dois reais e vinte centavos); RAINHA FM LTDA., R$ 426.376,80 
(quatrocentos e vinte e seis mil e trezentos e setenta e seis reais e oitenta centavos); 
MARIÓPOLISPR, TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 15.290,00 (quinze mil duzentos 
e noventa reais); PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 
139.950,OO (cento e trinta e nove mil novecentos e cinquenta reais); CLEVELAND FM LTDA., 
R$ 80.000,OO (oitenta mil reais); MATINHOS/PR, ROCCO JUNIOR & ROCCO LTDA-ME, 
R$ 82.000,OO (oitenta e dois mil reais); RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 251.300,OO (duzentos 
e cinquenta e um mil e trezentos reais); PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA., R$ 

C 186.000,OO (cento e oitenta e seis mil reais); TELEVISÃO GUARARAPES LTDA., R$ 
200.880,OO (duzentos mil e oitocentos e oitenta reais); PRISMA ENGENHARIA EM 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA., R$ 199.950,OO (cento e noventa e nove mil e novecentos e 
cinquenta reais); MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA., R$ 
163.580,80(cento e sessenta e três mil e quinhentos e oitenta reais e oitenta centavos); RÁDIO 
FM TOTAL LTDA., R$ 204.840,OO (duzentos e quatro mil e oitocentos e quarenta reais); 
RÁD10 FM SUL AMÉRICA LTDA., R$ 100.000,00 (cem mil reais); MISSALER, RÁDIO 
PORTAL DA COSTA OESTE SIC LTDA., R$ 26 1.000,OO (duzentos e sessenta e um mil reais); 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., R$ 301.000,OO (trezentos e um mil reais); SISTEMA RGL DE 
COMUNICAÇÁO LTDA., R$ 128.000,OO (cento e vinte e oito mil reais); (7) Impressão, leitura 
e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", 
que segue em anexo, que aponta o valor da média ponderada (VP) da pontuação da proposta 
técnica (PT) e da proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente; (8) A Comissão 
Especial de Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedoras as concorrentes que 
obtiveram o maior Valor Ponderado (VP) em cada localidade, conforme a seguir discriminado: 
M A N D A G U A Ç U ~ ,  RAINHA FM LTDA.; MARI~POLISPR, PRISMA ENGENHARIA 

Ata de Reunião no 0401 



EM TELECOMUNICAÇÕES LTDA., MATINHOSJPR e MISS AL/PR, RÁDIO CAPELISTA 
LTDA.; (9) O Sr. Vice-Presidente determinou que fosse registrada em Ata as seguintes 
intercorrências: a) Sr. JOSÉ ANTONIO DA COSTA, requereu a juntada aos autos de 
procuração outorgada por nome da empresa SISTEMA DE COMUNICAÇÃO MARIOPOLIS 
LTDA., o que foi deferido pela Comissão, logo após se retirando da presente sessão às 15h:30 
(quinze horas e trinta minutos).b) foi aberto equivocadamente o envelope de preço da 
proponente RÁDIO MOCIDADE I34 LTDA., sendo a proposta rubricada pelos membros da 
CEL e publico presente, que lacrado em seguida e rubricado pelos membros da CEL, para a 
localidade de MANDAGUAÇUPR, uma vez que a mesma foi inabilitada conforme 
PARECER/MC/CONJUR/TFC/N" 2691-2.2112008, acatado pelo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicaçóes publicado no DOU de 28 de dezembro de 2008, Seção 1, no 300, página 248, às 
fls. 142, sendo posteriormente desclassificada com fulcro no mesmo citado parecer, publicado no 
DOU de 19 de maio de 2009, Seção 3, no 93, página 91, às fls. 152 dos autos do processo de no 
53740.000766/00. Nada mais havendo a acrescentar, o Vice-Presidente deu por encerrada a 
presente sessão às 16h:25 (dezesseis horas e vinte e cinco minutos), tendo sido lavrada a presente 
Ata que após lida e achada conforme vai assinada pelo Vice-Presidente e membros Titulares da 
Comissão. 

Vice-presidente em exercício da Presidência 

Titular 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

C~MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO - CEL 

SESSAO DE ABERTURA DE PROPOSTA DE PREGO 

DATA: 04/06/2009 I I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

corvlissÃo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 
FOLHA N" 01/01 

SESSAODEABERTURADEPROPOSTA DEPREÇO 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

LOCALIDADE(S) : MANDAGUAÇUBPR, MARIÓPOLISBPR, MATINHOSBPR e MISSALBPR. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Concorrência : 'b$61#000 ' 4' 
1 ~ r - e ~ ~  Mínimo : Serviço : Grupo I 
Ilocalidade : MATINHOS UF: PR 

RADIO FM TOTAL LTDA. 
TELEVISÃO GUARARAPES LTDA. 

PRISMA ENGENHARIA EM TELECOMUNICAÇÓES 

LTDA. 
PRIMAVERA COMUNICAÇÕES LTDA. 
MELLO E BRUNO COMUNICAÇÃO E 

~ d m a r  kreitas Machado 
Membro 

Vice-presidente 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Concorrência : 

IPreço Mínimo : 10.000,00 Serviço : FM Grupo : 

ILccalidade : MISSAL UF:  PR I 

ADIO PORTAL DA COSTA OESTE S/C LTDA. 

,& ',,b 

Eriko Mendes Domenici 

Membro 

Vice-presidente 

Membro 



Porto Aicyre i 5  de junho de 2009. 
JAIR BERNARW CORRÊA 

P r e ~ w i n >  

PREGÃO E L B T I ~ ~ N I C O  No 1112009 
--- cci- 

53740W0751m0 I~EU~YISÀO GUARARAI'E<i LmA. /15.380.00 I Fhl I íJ.951 / %I93 

Ministério das Comunicacões 

GABINETE DO MINISTRO 
AVISOS 

Torna púhiico puni fins de conhccimcnta das interessados. o Rcsuitndo de Juigomcnto. reftrcntc 

A Cotiiisaüo Es eciui de Liiitãiii> constituída pela Portaria MC no 1.028 de 21 dc dezembro 
dc 2006, puhiicuda nii DSU de 22/12/2 16,'e suos uiteruçães. em confonnidude com o(s) Editnl(s). torna 
púhlico que  u rcssün um il oberturu dos iiivfilucros contcndo iis Pmpostiis dc Prepn das Pnipanentes 
çiissitic~iliis. ser6 reukudu iiu seruinte cndcreco: Esrilunndu dos Ministtrios. Bloco R. Sobmiaiu - sala 

a iicitnçitv em c i rafe. OBJETO: Aquiripüo de iontemns c iümpndu iiuoresccntcr: Empresa FER- 
RAGEM P O N T ~  ~ U L  LIDA Lote 01 no valor de R$ 241.65: Em resn W E I R E I R A  TARUMA 
LTDA. k , t e  02 no vtior de R$ 701.40; Em resn ELITE M M  DE CO%STRUCAO LTDA, Lote 03 no 
voior dc R$ 599.00 e Lote 04 no valor fe  R$ 2.397.W Em Era DIVEMACO MAT DE CONS- Locnlidadc Mandintubz@R 
TRUCAO LTDA, Lite 05 no vdor  de R$ 602.60. Processo no h 7 4 2 ~ 0 ~ .  

PREGÃO E I ~ B T R ~ N I C O  N' 1412009 

Tomo público pam fins de conhccimcnto dos iotcnsscdos. o Resuitndo de Jui nmcnta referente 
u iicitd ün em epígrufe. OBJETO: Aquisi no de inntcnoi de escritório: Einpxsii &.E MACHADO SOA LTDA. Lote Ol no valor de R$'l&.W c Lote 02 no voior de R$ 109.76. Lobs 03.04. 05.06 
e 07 rewgador.  Pmceara ino 0610/2W9. 

PREGÃO B L E T R ~ N I C O  NO YXIZWY 

Tc>rn~ público puni fins de conhecimento dos iiiteress~dos. o Resuitnda dc Juigumcnto. referente 
a licitaçüo em e í rrfe OBJETO: Aquisi üo de mutcrici nrn rede iitrcc confomc dcscnha: Em resu 
MEIALFRESA ?I& I \ ~ T  LTDA, Late O$ no vuior de d 5 9 8 . 0 0 :  Empreso GBG ADM REP E $ART 
LTDA. Lo te  ffi no valor de R$ i.280.W. Lotes 01. 03. 04 c 05 revogados. Roces50 no 06270009. 

53740.W075YfiO FREQ@NClA BRASILUM DE COMUNI. 
CACOES LmA 

10.4, W .  Scdc.  Brusiii./DF, ilc ucGdo com o iiidicurlii'iiu quudni uhuixo. Ficum c«nv<icudos os Gn íc i  ea 
du licitupüo. hcm amo conviilu<i<i dcmuir interessados pura ucompunhur os trubulhor. Nu searüo úh&; 
clii rctcrCiiciu serüi, reiutitdiis or futix upumdos no processi, urlmtniatrutiv<i de n.' 53~0.04068f/2007- 
67. 

A Cninirsüii Especial iIc Li i i tupo - CEL. por for u do dis ustii no urt. 44. do Lei n." 
Y,7XJ/I999, convoca i i (s)  puniçipunte(s) da Concorrêiwlil Whd001 - S S ~ C  ii se moiiifestcflem) i a  
pmzn rlc i 0  (ilcz) dius. quanto ao teiirdu P ~ E C E ~ C I C O N J U R / K M M / N o  1405-2.i7/2005. que oiinu 
tio sciitiilii dc uc se'" uiiuiudo ii procedimciito iicttut6rio o pnrtir da  fosc de hobilitiiçüo pnni us 
~ocuii<~udcs dc Yoni> brundc Toturu "Linho c Vitfiriu do juri iia Estudo do Ainu 6 opcindo-se u 
cuhivcl i~iubiiitufüo do licitante E M P ~ S A  DE RAD~ODIFUSAO AGUA DOCE L~~DA.. tüo aomentc 
puni csrns i~c~ l i~dudes .  

O s  uutos rlo(s) mcesso(s) esturúo dispuniveis no Sccretnriu du Comissüo i3 ccioi de Licitupo. 
Sobrcio'u sul" i04 dl i ia t t r i i i  <lua Comi1nicnç6cs. nu acyitite cndcnço: ~spinnu$o dos Ministenos 
Bliico $ Èd. Sede. ~ r o s i l i u / ~ F  Fendo ue u contagem do raio ter6 início u partir do primcim din útii 
segulnte'il prcscntc publicupüo.'~ teor 20 $5' do urt. 109 Lei 11.' 8.666, de 21 de juniio dc 1993. 

14.580.00 

seguinte ù preicnte puhiicoçüu. u teor 55' do oit i09 

Rmrilia - D E  IS de 'uni,i> <Ic 21Kt9. 
ALVIMAR BERTRAND d. G. DE MACBDO 

Pre\idenic tia Ci>mi$sfo 

IM 

RESU1,TAQOS DE .lUI.GAI\IENTOS 
CONCORRENCIA NP YO/2MNl-SSNMC 

A Ciimissüii Especial dc Licituçüo. catistituídu pciu Porfnrio MC no 1.028, de 21 de dercmbrn 
de 2006. puhlicu<iu no DOU iie 22/12/2006, c suus niteraçùes. em confomidode com o Editai de 
Licitoqüu. ionva púhlico i>s resultodos do pnnhiuçüo dos Propostos de Prcços peln Oulorgn (PP) E do 
Volt>r Pi,nrierudo (VP) utribuídii u cildii licilnnte cio Coiicorrêncin nhnixo citudu. 

Os nutiis dos prnccsroi esturúo nim visto frunqueudu nn Comissüo Bpecioi de Licitaçüo, no 
seguinte endereço: Erpiunudu dos Minist&rios. Biuco R, Sohrclojo - aula 104. Ed. Sede. BrosiiiolDE l o c ~ l  
este onde deverüo ser protocolizudos os cvenhiuis recursos. 

A çontogeiii do pmzo de cinco dias úteis, pam a inl~~posiçúo de eventuais rçcunos. dar-rc-6 u 
panir desta puhlicaçüo. ç«nfnmc o suhitem 13.6 do Witul. bem como nos tcmris do onigo iW. incisa 
I. alínea "h' e $5' e urtigo 110. iiu Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

CONCORRBNCIA N* ~OOMXI-SSWMC 

hl.O.l2 

Locnlidnde de Munoei RibnsPR 

%.I01 

Localidade de MotiiihosPR. 

A Camissüo EFpcciui dc Licitn@a. canstituidu pclu Pnnuriu MC i,' i.02X. de 21 ile ilercmhrir 
de 2W6. publicada no DOU <Ic 22/12/2046, e auus ulterui;iics. ein ç<inli>riniduile arm t i  Witd  de 
Licitnpüo. lomn pública os resultndor da pantuuçüo das Proopostus de PK<;OS pela Outlirpu IPP) e iiii 
Valor Pandcmdo (VP) ntnbuido o cudn licitiinle da Ciinçorr8nçia uhriixii çitndu. 

Os uutos dos processos cstiirúo com vistu hnqucud i  inu Comisrüo Especial ile Liçitiipüii. cio 
seguinte cndcrrp:  Erplcnudu dos MinistCrios. BI<Kv R. Scihrcloja - suiu 110, Eii. Sede. Br~silidDF, Ii>ciil 
este ondc deve60 ser prntocoiizudor os eventuais recursos. 

A uintogem do prn7a de cinco dias úteis. pnni u intelposiçüo dc eventuuis wcunur. dar-a-d u 
pnrtir desta pubiicnçüo. canfome o subitcm 13.6 do Editnl. hem ci>mo 110s remr>s rlo artigo IIM. incisu 
I. ulíncn "b" c 55' c anigo 110, (lu Lei no 8.666. de 21 de junho de 1993. 

PrOcCr<o IP : 

.(174000075llW 
s i i ~ a m a i s m  

517JOW07&Im0 

brnW3<l<l 
RÁDIO CN'FII.TA LmA 
R ~ I O  PORTAL DA CO.TA OKW SIC L.T. 
DA 
SISSTrhIA RGL !>E COMUNICACAO LTDA 

Valor OkHiii 

l t .W.00 
XI.WO.MI 

llR000.m 

Lrvm 
IM 
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Iht 
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98.119 
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STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Xnlcio Links Fale Canosco Mapa do Site 

Page 1 of 1 

V ~ C < ' !  esta eiri I n i c i o  > Corisultas > Processos 

- Processos - X 

Avalie este serviço: 

Informações 
Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! processuais 

L Buscar Processos ] 

Nova Pesqursa ] 

-\ I 

e .: Otimo 
-, 

' :Bom 
-\ 

! Ruim 
-, 

' . ' Péssimo 
Em caso de dúvidas, fale conosco: 

Seção de Informação Processual 

Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Inforrriaç6es Pror:r$suais: (61) 3319.8410 
Q 1996-2006 - Superior Tribunal de Jiistiça. Todos os direitos reservados. Reprodu~ão Derrnltida se citada a fonte. 
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Consulta Processual pelo CPF/CGC da WP& 

CGC/CPF Pesquisado: 03743540000153 Corizii t 3 r l ~  ilr5.j!+a Poi!L 

O~~vi, loi  IE A d r r ~ i i l i ~ ~ r í i t , ~  j 

Plantoes do TRF 

iVenhrtnta parto encontrada coni o ai.gctnzeato informado: "0.7~'&~~Q091. í53" 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quinta-feira, 2 de julho de 2009 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: Page 1 of 1 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 

em julgado e não possui natureza de certidão. 
Plantão Judiciario Clique aqui para fazer 

o download do 
"a Forma da pesquisa: CPFICNPJ da Parte programa. 

Consulta Processual - 

Jurisprudência 
Número do CPFICNPJ: 103743540000153 INTEIRO TEOR DE " 

Sob Medida ACORDAOS 

Licítaçóes 
I Onde consultar: Tribunal Regional Federal da 4a Região Clique aqui para 

Guia de Serviços solicitar o Inteiro Teor 

Legislação r, Mostrar processos baixados ou arquivados de Acordão que não 
está disponível no site 

Ajuda através da consulta 
Judiciais oltirna atualização de fase após: 101/01/19701 

GT processual (online). 
t Y  *<* 

I PesqQi%are I 
Intranet 

e Rua Othvio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 F ' 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

C O ~ S U ~ ~  Processual Uni f icada , COMO UTILIZAR " 

Ouvidoria ATENÇÃO! Clique aqui para ver as 

Noticias Para realizar uma consulta processual, é necessário: dicas para consultar 
Concursos e Estágios 1. Selecionar uma forma de pesquisa; processos. 

2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; O 

Varas 3 ,  Selecionar Onde Consultar. Para visualizar os 
Publicaç6eç 4. A consulta Processuai eietrÔnica, pelo nome da parte e número do CPF, não exrbe arquivos em formato 

Li,ika nenhuma informação sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas PDF, é necessário ter O 
em julgado e não possui natureza de certidão. Acrobat ReaderB. Plant2io Judiciário 

I 
Clique aqui para fazer 
o download do 

W 
Forma da pesquisa: Nome da Parte programa. 

Consulta Processual - 

JririsprudQ?ncia 
Nome da Parte: RADIO CAPELISTA LTDA. INTEIRO TEOR DE ' 

Sob Medida - ACORDÃOS 
Licitações 

Onde consultar: - Tribunal Regional Federal da 4a Região Clique aqui para 
Guia de Serviços solicitar o Inteiro Teor 

r;; Mostrar processos baixados ou arquivados de Acordão que não 
está disponível no site 

últ ima atualização de fase após: 01/01/1970 0 através da consulta 
processual (online). 

1-1 T! 
Intranet 

>$$ Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 tc 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03743540000153 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "037435400001 53" 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov,br em 02/07/2009 as 09:47: 14 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DWSt$RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE IV 'S*[SIS versão 2.211 

a Ministlério das Ccarnunicagh Destaques do Governo 

Page 1 of I 

& Menu Principal SISCOM »» Consulta por Plano Básico de Distribuição de Canais i menu aluda 

I 1 
.. .. 

UF: PR 

SERVIÇO: FM 

Entidade 

Localidade: Matelândia 

( Concorrência: 90/2000 ) 

Usuário: - Data: 02/07/2009 Hora: 09:47:14 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude 

25S142700 

Longitude 

53W594700 

Canal 

209 

Azimute 
ERP 
(Kw) 

CL Obs. 

C (ZC) 

Página: [I] [Ir] [Reg] 





Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEfCONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo no0 
53740.000751/2000 - RÁDIO CAPELISTA LTDA. - pendência de recursos sem 
apreciação por esta comissão. 

ANDRÉAJ~MA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, 2 de Ta de 2009. 

Presid te da Conlissão special de Lic' ação 

..'/I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
1'. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE'COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
c o M r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

/ HORÁRIO DE ATENDIMENTO 1 
d e  S h às 12h e d e  14 às IS  ho ra s  

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor  Presidente da Comissão Especia l  de Lici tação-CEL 

NOMEIS) DO(S) PROPONENTE (SI OU No DOISI PROCESSO(S) ESPEC~FICO(S) 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 
I 





'$6, , 'J& e SERVIÇO F ~ B L Í C O  FEDERAL 
r ,-. MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

cowi issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçáoICEL. 11 
/ 

O(A) senhor(a) 5 4 5 0 . 4  , A / I / W ~ ~ ~  ? ~ h d  
portador (a) do documento de identidade n" &J-Q -2 expedido pelo(a) 

5 s p-/p< do ~ s t a v ~  . vem 
solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência n" 9fl#m3 IMC, para o Serviço de Radiodifusão. conforme 
indicados a seguir: /' 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0.20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas qu is fo efetuado o depósito no valor de R$ 

(6 d.&uM~% 
-vante de DepÓs&cário em anexo. 

) I  

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

N q a  Conta Corrente NQa Agência Favorecido Banco 

Brasília-DF., I 12009 
170500-8 4201-3 CGACIMC 41 00.030.0G0.l fiSGSV-6 Jancu do Eirasíi 



09/07/2007 - BANCO DO BRASIL - i1:08:01 
2873i3i48 0023 

OUVIDORIA bb 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM I)II\IHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANÇF FIWANC TESOURO 
-------------------------------.--------,,------- -,- ------------*-----*-------~." --..._._- ----_" --_e- --->.. 

DATA 09/07/2089 
VALOR DINHEIRO 0,80 
VALOR TOTAL 0, ---- - ---- 
IUENTIFICADOR i : 4. i00.030.000.1i8.822 0 

I IDENTIFICADOR 2: 209.876.841 9í 
1 ------------------.------*---------#----------- -.-- *---------------*-------"--------------.-----*--"- 

NR. AUTENTICACAO 2 . 2 M A . A A 0 . F 3 4 . 3 A 6 . E 7 b  



L DA UN~ÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

NOTA/AGU/CONJUR-MC1KMMlN.o 0556 - 2.17 1 2010 
CONC. 090/2000 - SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.003479/00 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO CAPELISTA LTDA. 
PROCESSO N ~ 3 7 4 0 0 0 0 7 5 1 / 0 0  
LOCALIDADES: MATELÂNDIAIPR, MATINHOSIPR E MISSAUPR 
TEMA: HOMOLOGAÇÃO 

- 
EMENTA: Concorrência nQ 9012000 - SSRIMC. Certame com vistas a outorgar serviço de 
radiodifusão sonora em Frequência Modulada (FM) para as localidades de Matelândia, 
Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná. Procedimento na fase de homologação. 

'$ Licitante RÁDIO CAPELISTA LTDA. Proponente que pediu desistência para as localidades 
citadas a fl. 94. Pedido indeferido pela Comissão Especial de Licitação. Ausência de 
interposição de recursos. Prosseguimento regular do feito. Regularidade dos 
documentos apresentados. Pela homologação e adjudicação do certame a licitante 
RÁDIO CAPELISTA LTDA., declarada vencedora para as localidades de Matelândia, 
Matinhos e Missal, no Estado do Paraná. 

Senhor Consultor Jurídico, 

O certame da Concorrência nQ 9012000 - SSRIMC tem por objeto a 
outorga de permissão para exploração de Serviço de Radiodifusão Son,ora em 
Frequência Modulada (FM) para as localidades de Matelândi'a, Matinhos e Missal, todas 
no Estado do Paraná. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde a manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 

\ .) concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange a conveniência da manutenção da licitação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8,666193, ín verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1" A anulação do procedimento licitatorio por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta 
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Lei 
§ Z" A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei, 
§ 3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇALJUSTEN FILHO: 

'Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juko de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, após 
apurada a classificação, exercita-se novo juko de conveniência. Não se trata, 
porém, do mesmo julZo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos, Vale dizer, a 
Lei reconhece um condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer 
seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 
inconveniência. Tendo conclu/'do que o ato é conveniente e determinado sua 
prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê- 
Ia desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas a 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, 
que era inconveniente precisamente a mesma situação que fora .reputada 
conveniente em momento pretérito. " (FILHO, Marçal Justen. Comentários a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001. p.481) 

5. Impende destacar que a licitante RÁDIO CAPELISTA LTDA. protocolou 
pedido de desistência, a fl. 94, na data de 13 de novembro de 2003. 

6. A Comissão Especial de Licitação, ao apreciar o pedido, não aceitou, nos 
termos da Ata de Reunião ocorrido em 27/11/2003. O resultado quanto o pedido 
desistência foi publicado no Diário Oficial da União, Seção 3, de 10/12/2003, a fl. 97 
dos autos. 

7. Cumpre lembrar que a aceitação ou não do pedido de desistência é 
faculdade da Comissão Especial de Licitação que analisa o motivo justo decorrente de 
fato superveniente, a luz do disposto no art. 43, § 60, da Lei no 8,666193. 

8. Não houve interposição de outro recurso para discutir questão afeta a 
desistência no certame. 

9. Desse modo, a CEL deu prosseguimento ao procedimento. 0 s  recursos 
interpostos foram julgados. Foram abertas as Propostas Técnica e de Preço. 

10. A licitante RÁDIO CAPELISTA LTDA. foi a 1Qolocada para as localidades 
de Matelândia, Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná, nos termos do resultado 
publicado no DOU, Seção 3, página 92, de 16/06/2009, à fl. 159 dos autos do processo 
no 53740.000751/00. Não houve nenhum questionamento sobre o resultado do 
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certame para as referidas localidades. 

11. Compulsando os autos é possível verificar que a proponente vencedora 
apresentou todos os documentos em consonância com as exigências contidas no 
Edital. Desse modo, a homologação demonstra-se viável. 

12. Destaque-se, outrossim, que a localidade de MatinhosIPR não se localiza 
em Faixa de Fronteira. Porém, as localidades de MatelândiaIPR e MissalIPR encontram- 
se em local de faixa de fronteira havendo a necessidade de juntada de ato de 
assentimento prévio, como foi procedido pela empresa RÁDIO CAPELISTA LTDA. a fl. 
06. Trata-se de exigência contida no subitem 5.2.2 do Edital. 

13. Ainda sobre a mesma licitante, é possível verificar que, segundo dados 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorgas de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, possui 0 1  (um) 
Decreto Legislativo conforme abaixo: 

14. Tal informação revela que não há óbice a homologação e adjudicação 
porque não esbarra no limite fixado no art. 12, do Decreto-lei nQ 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

CONC N" 
9112000 

15. Verifica-se igualmente que a Comissão Especial de Licitação cumpriu as 
determinações da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 01, de 03 de novembro 
de 2004, no que se referente a buscas de processos judiciais em nome da proponente 
RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

:.I ., 16. Destaque-se, outrossim, que a presente análise documental cinge-se 
somente ao certame da Concorrência no 9012000-SSRIMC, especificamente para as 
localidades de MatelândiaIPR, MatinhosIPR e MissalIPR, não apresentando nenhuma 
relação com os demais certames em que participam ou venham a participar as 
proponentes ora declaradas vencedoras. 

LOCALI DADE 
PINHAISIPR 

17. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) pela homologação e adjudicação do certame a licitante RÁDIO 
CAPELISTA LTDA., declarada vencedora para as localidasde de 
Matelândia, Matinhos e Missal, todas no Estado do Paraná, 
b) encaminhem-se os autos ao Senhor Ministro, 
c) após, encaminhem-se os autos a Comissão Especial de Licitação para 
providências necessárias. 

ENTIDADE 
RÁDIO CAPELISTA 
LTDA. . 

SERVIÇO 
FM 

NWECRETO 
461, DE 20/07/2009 
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Bzasília, 29 de março de  2010. 

Assistente - CONJUR/NC 
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de Em 

i ,) Acolho a NOTAJAGUICON JUR-MC/Wla/I/N" 0556-2.1712010, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto h vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das bmunicações 

ANEXO ÚNICO . , 

No PROCESSO 

53740.000751100 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

RÁDIO CAPELISTA LTDA. 

SER- 
VIçO 

FM 

LOCALIDADES 

M A T E L ~ D I A ,  
MATINHOS 

E 
MISSAL 

UF 

PR 

' 1 
CoNCo 
SSR/MC 

9012000 





GABZNETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 28 de a b r i l  de 2010 .  

1 Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIKMM/NO 0556-2.1712010, invocando seus 
f~indarnentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto ii vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 
normas estabelecidas no respectivo Edital. 

a 

t. - i t - b p  
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ANEXO ÚNICO 

SER- PROPONENTE 
N u  PROCESSO 1 

90/200o PR MATELÂNDIA, 
MATINHOS 

FM RÁDIO CAPELISTA LTDA. 537~0.0007511oo 
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Insiinii o Gnipo dc 'I'r.abcillio p:iis ico i i i -  
~a~i,linn>cnro ilo supnnicnio r da pioduc3i. 
n.tcii>iinl ilos :ziitinciim iiai, iiii Jinhito dr> 
Sistcn~;~ LJnict> LIC %~<t<ic (SltSl. 

O Seciethiio dc Cidncia, ~Teciiologin c lnsumos EstriiiCgicos. 
no uno dc suas ntiibuiçõcr rcsolvc: 

An. 1" Instituir, ino inibito de Scc rc l i ~ r i~  de Cièiicia. 'Tec- 
iiulogiti c Insunios Estii1t6gicos do Miriisrr'rio do Seúdc. o Giupo de 
'li:,bsllio p i i n  nconipoiili;inietira do su(>iintenro c do produciio sn- 
cionid dos antinclrovirnis tio dsibiio do Sisicnio i i i i ico de Saude 
(SUS). 

Ati. 2' Definir qiic o Grupo ilc 'Tnibnllio dc qiic i n tu  Air. I" 
ilcst:i Ponariii oru~i-h sob ;i coardcnuçio dii Sccrclciiii de Cidiicio, 
Tccliologia c Iiisunios Esrintegicos - SCTIE c seiú conipusia por 
mprcsciimnics dos scguiiiies Orgùoi c ciitidiidcs abaixo: 

I - Deps~lanteiito do Coniplcxo Iiidustrial c loovf ùo cni 
Saúde dn Sccrctsiin de Cièiicici. 'Tcciiologia e Insumos Esi~ntr'picos 
(DECIISISCTIFIMS); 

II - Dcpoironieiito dc DST; AIOS c licporires Vinis da Se- 
eretciriti dc Vigil i i icia em Sniidc (DS'I'ISVSIMS); 

I11 - Fundqão Oswaldo Ciuz (FIOCRUZ); 
I V  - Iiisrinito de Tccnologie cm Fúm~ncos - I:utiiinngui- 

nlios; 
V - Fundopòo Ezcquicl Dias (FUNED); c 
VI - Fuiidofilo [>om Renir'dio Populnr (FURI'). 
$ I "  C;ido rcpresciitiioic tcrú uni suplciite, anilios iiidiciidos ú 

coordcimção do Gnipa dc l iobnlho pelos dirigentes dos respectivos 
6rgòos e caridedcs. 

$ 2" Podcrùo ser iticoiporndos no Giupu de Tmbollio outros 
"rgùos c cntidtkdes que liassulli coiitiibuir poin o dcscnvolviniento do 
rinbullio. 

\\ I'' Os mcnibros do Giupo dc i i i ibnlho i180 mceberiio gtn- 
iiticnflo, sclida considerado trnbtillio de irleviticia ~iiiblicu. 

Aii. 3" Esio Poniirki cnini cni vipor inii dntn de ?u:i 1311- 
b l i cn~ ih .  

i ( ~ i i x ~ \ ~ . o o  ~~I!II~.IAI<AL.S 

Ministério das Coinunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

POAII \ I I IA N' 355, »li 16 1>E <\LlI111. Ok  ZOIII 

O CIINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNICAÇÒES. nu 
uso dc suis airibui$acs. obac~vniido o disposto ,to :iir. 21. i iciso XII. 
olisca "a". do Coiisrituiptlo Fcdcrul, c i io nii. 7" do Decrcio n" 5.820. 
de 26 dc junho de 2006, ieiido cni vistn o que cosslti ilo Proccsso 11" 

53000.00965812009, icsolvc: 
Coiisiglitir B TELEVISAO INDEI'ENDENTI! DE SÃO JO- 

SE DO RIO IpRE7'U LTDA.. eaccultiiiic do Scrvico dc Reli:tt~sniissiio 
dc Telcvisão. niicilnr no Serviço de R;idiodifusiio dc Sons c Im:igcns. 
ciii crirjtcr pi7nihrio. tio niuiiiclpio de Rccifc, Estado dc l'crii:inibuco, 
o canal 52 (ciiiqlicritu c dois), ocuporido s faixa dc frcqlieticbs de 698 
- 704 Ivll lr. pum a rrniismissiio digitiil do Scrviço dc Rctioiismissiu 
dc Tclcvisiio, ino ilnibito do Sistcrn:~ dc Tcleuida Digitnl Tcrrcsrre 
(SBTVD-T), nit nicsnia localidndc. 

IOS~ AIi'I'I!K I.lL.AlIOl 1. l i l l l i  

PDl<Tl\RL\ NC38Y, D E  28 D E  ABNL D E  ?OlO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES. 110 
uso das ntribuicõcs ouc Ilic confere o ntr. 87 da Consriruicão. 

RESOLV~: ' 
Art. l o  l'ublicar Caiisultn Pública pnm a cxccuçòo do Scr- 

viyo dc RctmnsmissSo de TclevisUo - RTV iia loczlidnde de Quixndú, 
Ertodu do Ccaró, connl I 3  (treze). 

Ait. 20 Os itiiercsrados em poniciper da sclgüa pnin exe- 
cuçòo do referido serviva dcvcr;la. tio pr.azo dc 30 (trinta) dios a 
coiitar da publicafjo desrn Portaria, atciider as cxigdncias abaixo 
descritos: 

I - maiiifestnr o i,$rcresse, nlcdinntc requerimento dirigido 
ao: 

I v l i n i s t r ' ~ ~  das Cornuiiic;ipãcr 
Scortsrin de Scneifos dc Coniuitic:içtBo Elcliòiicca 
Bplrinado dos Miiiistéiios 
70,044-900 - Brasilin - DF 
II - nprcsciitar n docurnentupòo confornie estabelecido iio 

itcni 5, subiteni 5.1 ao 5.5 da Noiil iu LI.' 0112001, aprovuda pela 
Ponuiia M C  776, dc I 4  de dezembro de 2001. 

An. 30 Findo a prazo de que trata o Ali. 20, os pedidos dc 
outorgas relativos b locnlidade mencionada serüo apreciados para 
possivcl a u t o ~ z a ~ i o  dc utiliznpio do canal pura a prestaeòo do scr- 

-- - 

Este docurneiito pode ser veiificsdo tio cndercfo elctmiiico Itnp:/lwww.iii 
pelo cOdigo 00012010042900059 

União - sec;ãu I \rssiví&- 7042 

Atr. 40 Detcimiir:ir que os processos das entidndcs niio con- 
trrnpladns, npOs a dcfiiiiçòo da outorizaq8o do canal dc quc ImPd csrd 
i'orin~ia, seiãa indcfcridas c arquivados. 

Ai?. 50 Esta Pgnniia e i i tn  em vigor iin daid de siin pu- 
blicopão. 

JOSE ART i l l l  I;tL:\RI>I LEITE 

POl lTAR lA  N x  390, D E  28 D E  A B R I L  DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, $10 
uso dus ntribuicõcs suc lhe confere o an. 87 du Coiisliniiciio. re- 
solve: 

. . 
Art. l u  I'ublicar Coiisulin PUblicu parti o excciicão do Scr- 

viço de Kcrrniismissòo de Telcvisào - R'TV ina locnlidndc de QuixcrC, 
Estado do Cciirh, carinl 51 ~ci i iquci i i ;~ e uni). 

An. 20 Os iiitercssador cni pafiicipnr da sclcfão parti exc- 
cupio do rcfcrido scn'iço deverão. ito prazo de 30 (trinie) dbis II 
coiiier dn riublicncòu dcsrd Poiinriu. atender os exi~diicios obniao 
dcsctitus: 

I - ntaniferriir o iitiercssc, nicdki~ite rcqucrimciiro diiigidu 

Minisrr'tio dns Coniuiiicnpdcs 
Sccrctnriu dc Seiviços de Coniunicti~ùo Eleir0iiic11 
Esplanndn dos Miiiist6iios 
70.044-900 - Brririlia - DF 
11 - aprcsctitnr a documciiriifao coiifoinie ciiubclccido no 

item 5, subiteni 5.1 na 5.5 da Norntii t i . '  0112001, aprovndn pela 
Ponaiin M C  n.' 776, de I 4  dç dczcmbro de 2001. 

Al i .  30 Findo o prazo de que truto o Air. 20. os pedidos de 
ootargns relativos A locnlidodc niciiciuiindn serao nprcc~iidos parn 
narslvel uutonrnçòo de utillzapõo do cnnol porn o prcsfnpùo do scr- 
Cipo. 

An.  40 Dctcrniiiiar que os processos diis eslidadcs iitlo coo- 
rernpladus. nlibs n deSiiiç6o dn autorizncùu do cniinl dc que i n fu  cria 
Poiiaria. ser30 iiidefclidos c nrquivndos. 

A n ,  50 Esta Poiraiia eiitrn em vigor na dntu dc suo pu- 
blicnpòa. 

O CIINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC+C~ES. IIO 

uso das ntribuiqõcs que llic confere o nii. 87 dn Coiisi~nii~ùo. re- 
solve: 

An. l o  Publicar Consule Pública pon  u execuçùo do Scr. 
vipo de Reirniisrnisda de Telcvinão - KTV tio locnlidodc de I'unicuni. 
Estado do Ccnrú, criiiel I l- (rrezc dccnliido puni niclios). 

An.  20 Os ititcrcsrodo,s cni pnnicipnr dii sclcçio ~ io i i l  cxe- 
cufão do rcfcrido scrviço deverao. no p io ia de 30 (iriiitii) dios n 
coiitor do nubliciicão desrn I'onsiio. aterider os cxigdi~ckis sbtiixu 

- 

An. 40 Dcicrniiiiiir quc os pioecsuos dar cnrid.idcr indii cii i i- 
icn1pbd;is. npòs :i deli~iicão dn :iiltortzncii<i du c;iii:il iIc que I&II,I WII' 

Punaiiu, sciàu iiidcleiidos c arqutv~dos 
An. 50 Esta Poii:in;i c t i i ~ !  eni \,igur ~i;i d;ii;i iIc \";i lpii- 

blicado. 

1'01V1<\111,\ N' 392. IJC 28 IJE <\Ii1111. 1>1.' 211111 

o MINISTRO DE ESI'AUO DAS COMUNICACOES. IIO 

usu 41,s ;iiiibulçùca que Ilic c i i i~ fc ic  u titi 87 d:i Ciio.;iiiu~~iii. I<-  

solve: 
,\ir i u  Pubiicur Coiisuli;i 1'úblic;i lp'i:~ 8 CWC'UFBU du Scr- 

viqa de IReriansniisrùo de 1Clcv1sdu - RTV !i.i luciilld:idc de l';ilu dc 
Miiiiis. Esiudo do Mirins Gcnlis. çoiiiil 56 (c i i~quci i i i~  c scibl 

Arr. 20 0 s  inrercsa;idiir çni p;intcip:it J:i ielcç;li, 11.ii;i crc-  
ciicùu cio icfcrido scivico dei,enlu, t i t i  Iinizu de 30 t i ~ r~ i i ; i l  ilizis :i 

eoiitor d;i public;içùu dcsin Poitanii. ciiesilçr iis cnigCiiciiir .ibiilnii 
descriias: 

I - iiiiinifestiir o ikitr~cisc. nicdtariic rcqiicrinicnto diripidu 
110: 

Miniriéiio diis Coniuiisocdcs 
Sccreinrin de Selvifus dc Coiiiuriic:i~Bo Elctrhriicti 
Espliinodn dos MiiiisiCiios 
70.044-900 - Br;brlliii - DF 
I! - iiptcseiiii!r ti docuniciitiiçòu coiifoinic csi;ibelccidu nii 

item 5, subiiem 5.1 oa 5.5 dii Noiiii;, ii." 0112001, .tproiwla ~ i c l i i  
Ponaiiu IvlC (i.' 776, dc 14 ilc dezembio dc 2001 

Ait. I a  Findo o pi7izo ile quc imra o Ai?. 20, iis ~icdiilos de 
ouiorgils relutivos h locol~dude nicricionndit secdo i~prccii idui priia 
posslvel outariznç8o de utiliznptio do c i i i i i~ l  1';ii" .L ~ ~ r c s ~ u ~ B o  dii ais-  
vtço 

Ai i .  40 Dctct~iiinnr que uspprocesioi dcis ccitiúndes ti:i<i coii- 
iciiipl;idiis. opds i\ dciiriipdo dzi su t« r i n~~ãu  du c;iii;il de qiic ii:bi:i cs l :~  
I'oll:iii:i, selùii iiidcfciidus c iirquivi~diir. 

Ai?. 50 Esi:! I'oriitr~j! CLII~?$ c n ~  \,lgur <I,!IU dc >L&:& lp~l- 
blictipfiu. 

desciitos: 
I - niwifestnr o interesse. nicdi:iiiti: requrrinieiito dirtgido AI'IIOVO, 110s icimos do :~it. 1" J i i  Dcc!cio liY 6.121. dc 13 

ao: ilc junho de 2007. c itcni 5.1 dli No i i i o  ina 0112007, oliruwdii ~ i c l ; ~  
Miii irtdno diis Comunicoçõcs Puitiiiio i?" 465, dc 22 dc agosto dc 2007, coni Ri~,r(:inicnio li:? Iii- 
Sccrctnriu dc Sclviços de Con~wticapiio Elclrdiiicii 
Esl~lostidn dos Ministérios 

fornsfJa ii' I~II~~~U/CGEO/DEOC/SCE~ELIC, o (ii.di<lu li>iniul:idi, 

70.044-900 - Brasiliu - DF pcln FUNDAÇAO I'ADIIE ANCIIIE'li\ - CENTRO I'AUI.ISIA OE 
11 - uprcsentiir a docu,,ieiitofùo eoilfornie cstabclccido tio IIADIO E T V  EDUCKI'IVAS par;! a cxccuçaii do Scii,~çu talicci;~l 

itcm 5, subitem 5.1 uo 5.5 da Noinin n.' 0112001. nplovtiila pcl:i piirri Fins Cicntlticos c Exl,ctiiiiciiinis curii u iibtciivo dc icri:ii <i  

Poni i i i ;~  M C  11.' Fiodo 776. de o 14 de dczcmbro de a 2001. A,l, 2u, ~lhtclnn dc Ilhdio Digiinl ciii Otidzns Cu11;8s ~C>CIIYIII\~III<I IIC[LI ~ c l l l -  

aurorgiis rclaiivos loculid,,de nic,icio,indU ,,,irccin,los pn,o sOrcio cui-opcu Digiltil Rtidio kliiiidi:ilc (1JKh.l) li;\ Iiiç;iltd:idc dc Snii 

possivcl :iutoiioiCão de uiilizoção do ciin;tl pwi ;i prcsltição do aet- I'IILII~ISI: uiiliz;ilidu uni;! rcdc dc freqUFtici;i u ~ i ~ c ; i .  coei duzis i'~i;icda? 

vipo. ir:insiiiissums. Eiicunii~ibc-sc $1 ANUE!+  ~pntil IXO< idi'c?u:~sdc\i<l;i~ 

Tnido eni visto o Pedido dc Rcconsiden~ão i r i t ~ l p ~ ~ t u  pclri licit;iiitc Phl ALTA CAMIIINA CI'DA. coiiri:i s dccisdu n i i l i ls ier~~I  que :i 
inubilitou na Conco&ncia n" 9012000-SSWMC. para ;I localidndc ubttixo citadti. ;icolho a NO1WAGUlCON.lUII-hlClh:hlbl/N' OSJl - 
2.2012010, de sonc n canlieccr do recurso c iicgnr-llic provimciito. coiifotmc Aiicxo ~ n i c a .  ~io i  tcrnios dtl Icgisltiçrii, vigciiic c dris narn1:is 
esiabelccidus no respectivo Editnl. 

Acollio a NUTAAMO 0657 - 2.17/2010(KkIMICONJUR-MCIAGü. iiivocaiido seus fu"4Itniciitos conio rtizão dcsin dccisiii r. 1 1 0 -  
MOLOGO o eeiinmc c adjudico seu objeto 5s Iicitilnicr vciiccdonis. de acordo com o Ancao Uciico. !nos iclmus &I Icg1skl~;lo l.lgcl1te e dilr 
inomss csmbclccid;ls i io respcctivo Ediial. 

I'IIOCESSU \. 
SSWLIC 
riwtnoo I PR I M,WOEL RIU,\S I FLI I rni IALT,~ c,$>irix,\ IXDA. I S17J11.M11177Vlilll 

SER\'IÇU t.OC<\LIDN)E CONC. N' 

I 
r n w  FSN pi' 

11,,7111~1111,6K1111 

116'11 IIIH)<I'IIiII? 

II?II INKK<Y."~<C 

~I~~~IC~~III~.~L~~> 

RECOKREME UF 

,~'oy.WamUicid;Ykhmil, Documento usinado digiralmciirc confonne M P  ri' 2.200-2 de 24/08/2001, que rrisiirui 41 

I i i fracstnnrn dc Chaves Públicas Smi le i ro - ICP-Urasil. 

PR<JPONEh'TF.Y VFh'CEDUA,U: 

LVPRESA DE CO.~ILMICAC~FS JATOn,? LTM 
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SISTE~IA DE C O ~ ~ W I C A ~ O  S ~ O  MIGUEL w ARI\UL'<\I\ LTD,\. 

F.11 
FM 

m i  
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NOVA CRIXAS 



AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕI<S 
CONSELHO DLRETOR 

Acollio o NOTA/AGU/CONJUR-MC/KMM/NNN 0548-2.1712010, invocniido seus fundemc~itos 
corno ntziio dcsrii decisão e I-IOMOLOGO n prcscntc licitaçào e ndjudico seu objeto h vciicedora, de 

.<TO NV.054. 013 2 DE DKLEhlll lI(3 DE 200'1 

acordo com o Anexo Único, nos termos da lcgislaçlo vigcnre c das noimar estahclecidas no rcspcctivo Proccsso n." 535420007792009 - A lica bs ciiridedcs abaixo rehciuiiiidas ;i soii au dc cii- 

Edititl. 
ducidadc d:is nutorizii~õcs piira cxploroção do gciv iç i  hl6vcl Miuitinio (Estoçòcs dc Niivio) 8; inrcrcasc 
rcstiito;po- descunipiiniento do d~sporto iio $ 2" do iiir. 8" du Lci 11." 5.070, dc 7 iIc ji i lho dc 1966, c"ni 

I nova rc iiçno dada pclo iiii. 51 da Lei i1.D 9.472 dc 16 dc élbo de 1997 beni conio du disliosio no n i i i~m 
ANEXO ÚNICO I 6  do qncxp $ Resolução 11." 255, de 2? dcniirço <c 2011. A snnçào iplic;idn i i l o  iniglica :I isciiçlo 

cvenninis dcbitos. dccoi~entcs da autonzncno niitciioinicnrc outoranda. 

;@; 
. O  60 /SSN /677-7042 Diário Oficial da União - 5egáo 1 No 80, quitita-feira, 29 de abr i l  de 20 10  

Acolho ii NOTAIAGUICONJUR-MCIiuvIMINN 0551-2.1712010, invocando scus fundumciitos Acollio n NOTNAOUICONJUR-MCIKMMR.lR.l 0556-2.17/2010, iiivoc;iiido seus fuiidaniciitos 
como inzào dcstti dcci$òu e HOMOI.OG0 i, prcsentc licimçào c ndjudico seu objcto d \~ciiccdiii;i, dc 

como r;izio dcsr. decisào e HOMOLOGO a presente licitsçlo c adjudico seu objeto & venccdorn, de acordo com o Aiicxo Uiiico, nos tcmios da lgisl;iq.iu vigcote c das noini;,s cstsbalccidns iio i-zspcctii*u 

acordo eoni o Aiicxo Único, lios tcinios &i legisinção vigente e das nomos cstabelecidns no rcspcc;!vo 

Edir~l. JOSk AICI'UK t~ll,Al(i)l L.lill'li 

ANEXO ÚNICO 
ANEXO ÚNICO 

Namc I Pi\lcl I CIPJICPF 

SUPERINTEND~NCIA DE RADIOFREQUENCIA ATO N" 2502, D E  22 D E  A B R I L  DE 2010 talmciitc c de foima iiidisidunlizndn, 1anibCm iio prazo mdxinio dc 00 
E FISCALIZAÇAO (sessenta) dias, rcsaiilratido-se quc s coiiiprovaçào dcverd ricoiscr ii:i 

Resolve autorizar o uso do Código de Acesso a Scn'iço de fornia de cspellios de btur;~s de contas tclef011ic;1s. ciii nisia clc- 
,\TO NZ?.743, DE 28 D E  A B I I I L  D E  2UlV 

, , trònico. referente G tomliditdc dos usubiius itfcrndos. inào sc ndniitindo 
rcniessa. dc smosingcni. 

Autoiiziir n(o) Enibnixnda dn República tlolivntiana da Ve- PETROBRAS* lodo teilitOrio 
iiezucln a realizar opernção rcnipordria de cquipsnicnros dc !adio- FERNANL~O ,\NT~~NIO FRANCA I'ADISA FBRNANDO AN.~'~NIO IFRANCA IPAD\~:\ 
cumuriicsçiio, nii(s) cidadc(s) de BrasilidDF, , no periodo de Supe~int?iidcntc 

ler..'. < I  C,l i iO 

27/04/2010 a 30/04/7010. ll>Dini~o 
Eni i 0  de ni:!iii d i  2007 

SEI<\'IçO PROPONENTE \'I!KCEDURi\ r' PROCESSO 

I I 
- 

SSWhlC I I I 

ATO N' 2.339, D E  13 D E  A B R I L  DE 2010 

C O N ~ ,  
SSRAIC 
9Qnaini ~'UC'\LU1i\UE CONC. N. 

SSNhtC 

iaoi.wo ~it.nnio srnosan I IWOJIIW'JJ I 117.1IOllllii1liPl.16 
00?.RODOVti\RIO D CONTIIO LTDA 1 50J1131(15211 1 3l.j14.1li1401111141 

Proccsso 11" 53500.005856/2010 - Expede nuiaiizoçiio it TE- 
LEVISA~ RONDON LTDA. iiiscririi tio CNPJIMF sob n" 
01.046.390/0001-01, pam cxccutiir, para uso próprio, o,Sciviça Li- 
iiiilado Piivado, subiiiod;ilidadc Scnsiqo de Rede Privado, de iiitcicsrc 
restrito, em Onibito iiitctior, por prcizo iiidctcmiinndo, sciii cn&r iIc 
exclusividndc, c tciido como imo dc explomqSo do serviço o leni tó~io 
nncioniil. 

P ~ ~ p ~ , y c ~ t :  V C . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ , ~  

H,~~>IU C.\13El,tST,\ t.Ttl,\. 'li 

DESPACHOS D O  SIIP&RIN'l'INI)EN'I'E 
Eiii 7 do dczenibro rle 200g 

h" PIIOCFsSu 

.iillii.lillO7liNil ' 
1)W2ailo 

PROPONENTE \'ENCGDOR* SEH.\'tÇO C O ~ C  r' I UF 

1,- >e51d:r11~ : dc: ~~I~ISCIIIO 
&l,LYnIRLTUtIA YIIIIIIO~ 

Rcf.: Processo 11" 53575.00023612005. 
N' 8.561 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS P~BLICOS 
INTERINO do ApCncin Nacional de Telecornuiiicnçõcs, rnotiv.~do 
pelo quc coiista dos t>uios do Pioccdimciilo pnra Apuração de Dcs- 
cuniprimciito de Obiignçòcs - Pado 11" 53575.00023612005, iiistiiiimdo 
eni face da TELEMAR NORTE LESTE S.A., CNPJIMF 
33.000.11S~0006-83. Concessioniria do STFC, Setor 15 do Phno 

s E H . ~ r ~ ~ ~  

P&l 

UP 

t 

hLWllil<iU~\CU PK 

N' Pt'OCESSo LuChLrDhnE 

RO?fAf..D(I bl(.ll:,\ SAl(1iENHEllíi 1 PR 

Gcn l  dc Outoignr '- PGO i.esolve: aplicnr s.iiição dc MULTA, no 
valor total de R$ i81.519,80 (CENTO E OITENTA E UbI MIL, 
QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), 
em viilude do dcscuiii~iiiniciito dos niis. 26, celiut c $I", e 27, $82" e 
1'. indni do RSTPC. e do ui1. 17. canut c t ia i r?nfo único. do RGI: 

LOLJ1LID,U>TS 

l \ l ' E l , ~ \ ,  T 
H11OS 

E 
hIISS,\I. I'11 

. , . -. . . . 
D E T E R C I I N A R ~ T ~ I ~ ~ ~ ~ I A P ,  qu& ciètuc n'i-cl>+çüo, eonio ciivio i 
Anatel da rcsnectiva corntirovailo, i io pmzo nihxinio dc 60 (scsscnm) 

I.II.LI. IIAD~OD~FUSAU LTOA., 

di;is, contnd& da tiatificação do prcieiitc Despncho, aos usuhrios 

~740.Ua071610n 

atiiigidos pelas intcirupçõcs ocoilidiis no pcriodo tiscaliztido c que 
nfctnrnm a STFC local, coiiccdcndo crédito proporcional ao valor ds 
ln~i61 ni* Frcco da Assinaturs. considerando todo o nerlodn <liir iii- 
tcnuppbLs; ib;isoiiite i nlt. 27 52" da RSTFC, ao qic. cni j6 lendo 
rcalizndo a devoluc.io. eoninrAve ~ocumetitalnicnte c dc foiniii iii- 

processo ,," j3j00,0047j7/2010 , -  ~~~~~d~ nuto,izap~o dividualiznda, tanibéni tio pinzo mdxinio de 60 (scssento] dias, res- 

CoblUNIcAÇ~O VIA s~ I '~L ITE  LToA, illsciim no sttltnndo-se uc n coniproviiçlo devcrh ocomer ina fomio dc cspclhos 

CNPl/bIF sob o 04,295,529/0001~10, cxl,laraçno do Seiviço 
de fiiiurns je contns telefònicns, em meio eletrõaico, rcfcrciitc h 

Liniiiado Especializado, de i,,lcrcssc fil,ulidadc dc pro- 
totalidade dos usudrios afetados. iiiio sc admitindo remessa dc amos- 

vinicnro de coinunicitçães por saldlitc :i cmbnrcnçòcs quc navegam 
tragea. 

cni nauns do tcdt6rio brnsilcim. cni @nibito iiiterior c iiiteniacionnl, Erii I 5  rio dczcnibru <lc 2íi09 
por prazo Iiidcteimiin~do, scm ceiater dc exclusividade, tendo conio 
Arca de prestt~~iio O tci~itbrio nocioiinl. 

OIRCELi 8AI',t\\7ER>? 
s l l ~ l ~ r l n t < : ~ l ~ ~ ~ l i l ~  

Iiiicrinn 

SUPERINTEND~NCIA DE SERVIÇOS P ~ B L I C O S  

ATO N' 2.451. D E  20  D E  A B I I I L  DE 2010 

Autoriza a SOCIEDADE PESTALOZZI OE SÃO PAULO, t i  

hizcr uso tcnipoiíirio dc Recursos dc Nunicmçào da shiie O500 para 
reccbinieiito dc clianiadns telefóiiicus e respectivo rcgistrn dn inten~.lo 
dc doaçào. 

FE;:RN,SN»IJ ANT~NIO I-IWNCA PAUUA 
Siipcrinicndcnto 

Interiri i~ 

Esrc docunicnto ~podc ser vexiticada tio eridcreqo cletidnico Iinp://\nw.in.g 
pelo.c6digo 0001 20 10042900060 

Rcf.: Processo t ia 33524.00645812007. 
N' 8.795 - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
INTERINO da A~Si ic in Nacioiiol dc Tclcconiu~~ic.lçòcs, no excrclcio 
de suas atribuicó; lezais c rcatilan~cntiiics, niotivado pelo quc coiista 
dos auios do ~roced7niciitó para Apuração de Descumpiiniciito de 
Obiigaçõcs - Podo ri" 535240064582007, iiistourado cni fncc da 
COLIPANHIA DE TELECOMUNICAÇDES D O  BRASIL CEN- 
TRAL - CTBC, CNPJ/MF 71.208.516/0001-74, CoiicessianLia, do 
STFC, Setor 25 do Plntio Gcrnl de Outorgas - PGO, rcsolvc: aplicar 
saiiçüo de MULTA no viilor totnl de R I  5.601.76 (CINCO MIL. 
SEISCENTOS E U M  REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), em 
vimdc dos dcscuniprimcntos do oir. 18 do ROI e kiits. 3 1 c 32, csput 
c 54" ambos do RSTFC' D E T E W I N A R  a CTBC que e fe lc  a 
rcl>arn>çào, com o envio a Ánatcl da respectivo compro;agüo, no pnzo 
miixinio dc 60 (sesseiiln) dias contados dn notificação do presente 
Ocsnacho. aos usuâ~ios atingidos ~ c l o s  iiitempçòcs ocoiridns no pc- 
riodo fis&lizado e que nfeinram O STFC locàli coiicedeiidq credito 
proporcional ao valor da Taiifn ou Preço da Asstnnnirn, coiistdemndo 
todo o pcrioda dar intenupçòes, coiisouiite o on. 27, 52", do RSTFC. 
nu ntir. pni i6 tendo realizado n dcvoluciio. coniiiinvc docuiiien- 

N' 503 - Rcf.: PAOO !i." 53500.00258312003 - Resolv~. detcniiin81r o 
apliciqào &i snnçào de MUL'TA A Briisil 'i'clccorn SIA - Filial Snniii 
Calotina iiu valor de R I  I0.95l.OJ0,OO (dez milliòcs, Inovecciiros e 
ciiiq0ciite c uni nii l c quaiciitii reais) pam os infraçúcs dc 1130 cdiçau 
c niio atunlização dn LTOG, o que cibran&c s sus6iicin dc publicid;idc 
sobre ediqlo e distribuição, c dc n3o rccebiiitoito d;i L? por I8  
assitiantes no siia dc 2001, bciii conio a opliciiçàu do sniiçào de 
ADVER'I'ÉNCIA pnrn ns inliiiçòcs de iius6ncis dc 07 sssiiiaiiics in:, 
WOG, Iircguh~dndcs qiioiito 6 ~i;idroiiiz:qiu c ppi-csr.ii$:i dc 3 os- 
siiiaiitcs i150 diwlgdvcis. 

SECRETARIA D E  S E R V I ~ P S  DE COMUNICAÇÀO 
ELETIZONICA 

A SECRKTAIIIA DE SERVIçOS DE COMUNICA('AO 
ELETRONICA DO F>.IINIS'I'~RIO DAS COMUNICA~CJES, nu iisu 
dc siias ntlibuiçòcs, c tciido cni v ise o quc coiisrti do l'roccsso i>" 

53000.04809112006 rcsolvc: 
Autolizrir I; Rh,010 FM CLUBE UR4 LTDA.. pcrniissiiiiiBri:t 

do Scrvico dc RadiodifusBo Suiioi~i cni FrcqUfii~ii l h,lod:il:ldii. iiu 
niuiiiclliio dc Tulioncirctii, Estndo do Kiu Grnndc do Sul. c;iiml 223, 
classe A3, II cxccutar o Scrviçu Auxiliar dc Iladiodifuslii dc Lipoçari 
pai,, 'I'r~~~isniissào dc Prograniss (LINK),  no rcfcrido niuniciliiii. c 
oprovnr seus loc;iis dc instiiloçiu. 

%Il.DA IIFKI'RIZ S LJ? C:\h.II'OS >\BKI:l: 

POl7'L'hlUh N'51, DE R DE IiE\'EREIRO DE ?O10 

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO 
ELETR~NICA DO MINIS.I.ERIO DAS COMUNICAC~ES, iio L,=- ...., 
de suo8 atribuiçOcs, c tendo cnt vistn o que corista do l'roccsso 11' 

53000.06527112003, resolve: 
Aprovar as novits caracterisriciin t6cnicos de openfào d;i 

RADIO SOCIEDADE TUPANCIRETÃ L'I'DA., coticcssioi~iria do 
Scrviço de Radiodifitsão Sotiorn cni Otida Médio. no niuniclpio dc 
Tupoiiciretn, Estado do Rio Gmnde do Sul. utilizeiido a frcqüdnci~i 
990 kHz, classe B. 

ov.bdtiuhdici&~.l~ml, Documento nssinad 

- 
o $igitalniciite conformc bll' si' 2.200-2 dc 2410812001, quc ilsliiui s 

Iiifi.acstmtura dc Chi~vcs I'úblic:is Bmsilciru - ICP.L)oril. 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
COMI~SÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Processo n." 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Presidente, em face da publicação 

de fls. 1177 , certifica que at6 a presente data não chegou à sua Secretaria qualquer 

manifestação da concorrente interessada. 

Brasília (DF), f l  ?%/O i 

1 

' /  

~re~jdente  da Comissão 'Especial de Licitapão 
r'i i 

, /' 
i 

i 



' L  r3 :'" qfpy :,-? 
c7 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES PP. 
L i 

F' 
- - 

8 L 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETR~NICA 
L i' i!> t s /p- /* " 2  c 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICÁ'I;,, 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

i" / 

, .";I - 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

'!d/!; '# 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 - Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA No - c i 1201 1lCOCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075112000 (copia 3) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

09012000-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09012000-SSRMC, para a localidade de Missal, Estado do 
Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, q6 de maio de 201 1. 

-9, Conferido. 

ALIC DA S. LUZ I 0  CAMPOS 
Agente Administrativo signação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

~oordenadora-~erdl de Regime Legal de Outorgas 
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MINISTÉRTO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE OUTORGA E CONSIGNAÇÃO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 331 1-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

NOTA TÉCNICA NOf.f O /2011/COCAN/CGLOn>EOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.000751/2000 (copia 3) 
Assunto : Encaminhamento de processo e minutas de atos de outorga - Conc. 

09012000-SSRIMC - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 09012000-SSRMC, para a localidade de Missal, Estado do 
Paraná, conforme despacho de homologação de 28 de abril de 2010, publicado no DOU de 29 
subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Secretário de 
Serviços de Comunicações Eletrônica, para despacho com o Senhor Ministro das Comunicações. 

Brasília, de maio de 201 1. 

A Conferido. 

I 0  CAMPOS 
Agente Administrativo signação de Canais 

De acordo. A apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

coordenadora-~erdl de Regime Legal de Outorgas 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

Julgamento e 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 
l 1 Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de um campo.) 

Número do Ex.: REsp 123456, HC 
Processo no ST3: 54321, AG 435459 

Número de 
REGISTRO no Ex.: 200710249585-9 
STJ: 
Número Único de I Ex. : XXXXXXX-XX- 
Processo (NUP): - XXXX.X.XX.XXXX 
Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

Não digitar barra ("I"), ponto 
(".") ou traço ("-"). Ex.: 
200702495859 

- 

OAB do 
Advogado: 

Ex.: DF1234, SP123456 

1 Nome da PARTE: RADIO CAPELISTA LTDA I 
1 Nomedo I 
I ADVOGADO: 

i Exibir somente processos eletrônicos. 

1 [ConrYlbr] [ LimpaiCarnpor I I Pesquisa Avancada >> ] I 

SAFS - Quadra 06 - Lote 0 1  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasiiia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiça 
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Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início z Consultas > Processos 

Processos 
1 
i 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos j 

[ Nova Pesquisa ] 

! 
Em caso de dúvidas, fale conosco: 

I 
I Seção de Informação Processual 
i (61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
I inforrnacao.processuaI@sti.ius.br 

- - - - 
í 
I 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reSe~ad0S. Reprodução permitida se citada a fonte. 
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Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: RADIO CAPELISTA LT ... Page 1 of to'"'"?' 
e, sra* 

Or 
$&kicaf17 "" e @ 

Consulta Processual pelo Nome da Parte ir r .'i . 
* '$3"' 

Nome Pesquisado: RADIO CAPELISTA LTDA 

i iã i :  .- 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "RADIO CAPELISTA LTDA'. 

tciJ E 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:36:36 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/GIUPJ da Parte 
Argumento informado: 03.743.540/0001-53 

Page 1 of i &ls" 'L 
g~k 

Nenhuma parte encontrada com o argumento ínformado: "03.743.540/0001-53". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 17/06/2011 6s 17:37:20 



Consulta Processual 
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Page 1 of L " -% 
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:+vlu~@ @9 @ 

Seção 3udicIiáría do Distrito Federal + q 2 9  

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: RADIO CAPELISTA LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: IrRADIO CAPELISTA LTDA. 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em 17/06/2011 às 17:40:08 



Consulta Processual 
(4wv- ':"'h" 

Page 1 of $a i <rbt& , I I  

"1 *4fiiu;@ g .E. 
7 - 5 7 )  r J 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.743.540/0001-53 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: rr03.743.540/0001 -53". 

($1 E 

Emitido pelo site www.tríl.gov.br em 17/06/2011 às 17:40:36 



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

h Í  
Institucional / Usuário: não logado I Login Processo Eletrônico (20 Grau) I 

Ouvidoria 
i Consulta Processual Unificada 

Estatística / 
Comunicação Social ' ATENÇÃO! 

Concursos e Estágios ' Para realizar uma consulta processuai, é necessário: 
varas 1 1. Selecionar uma forma de pesquisa; -. .- 

Publicações / 2. Informar um Processo, Nome da Parte, CPF, OAB ou Processo Originário; 
i 3. Selecionar Onde Consultar. 

Links / 4. A consulta processual eletrônica, pelo nome da parte e número do CPF, não exibe 
Plantão Judiciário i nenhuma informacão sobre a existência de ações criminais, mesmo que transitadas 

Wl : em julgado e não possui natureza de certidãó. 
LI i 5. Para acessar os documentos dos processos eletrônicos é necessário estar logado 

Consulta Processual 1 no sistema. O cadastro é o mesmo ut~lizado no Processo Eletrônico do 10 grau (E- 
Jurisprudência j proc). 

Licitações / 

Calendário TRF / - Número do CPFICNPJ: 1037435400001!j3 
Legislação / 

Precatórios e RPVs 
sustentações orais e 

outros agendamentos 

Ajuda Onde consultar: I~ r ibuna l  Regional Federal da 4 a  Região 
Cálculos Judiciais - 1 

Forma da pesquisa: I CPF/CNPJ da Parte 

Re~ercussão Gera' r Mostrar processos baixados ou arquivados 
Recursos Repetitivos 

L ~ i t i m a  atualizacão de fase apbs: -1 
Intranet I 

I Pesquisar I 

COMO UTILIZAR 
k* 

Clique aqui para ver as 
dicas para consultar 
processos. 
53 

Para visualizar os 
arquivos em formato 
PDF, é necessário ter o 
Acrobat ReaderQ. 
Clique aqui para fazer 
o download do 
programa. 

INTEIR9 TEOR DE 
ACORDAOS 

Clique aqui para 
solicitar o Inteiro Teor 
de Acordão que não 
está disponível no site 
através da consulta 
processual (online). 

B 

d Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 300 - Bairro Praia de Belas - CEP 90010-395 - Porto Alegre (RS) - PABX (51) 3213 3000 f '  



:: Portal da Justiça Federal da 4" Região :: 

Certidão 

PODER IUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Certificamos,que contra a 
PESSOA JURIDICA: 
RADIO CAPELISTA LTDA 

CNPJ: 
03743540/0001-53 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, das Seções Judiciárias 
Federais 

Paraná (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 01:Ol 
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 03:01 

a Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 17/06/2011 às 06:01 
Paraná (Processo Papel) até 17/06/2011 às 00:30 
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 16/06/2011 às 23:10 
Santa Catarina (Processo Papel) até 16/06/2011 às 20:OO 

Certidão emitida em: 17/06/2011 às 17:46 (hora e data de Brasília) 

A aceitação da presente certidão está condicionada à conferência dos dados pessoais da parte 
interessada e à verificação de sua validade na Internet, pela autoridade recebedora competente, 
através do endereço http://www.trf4.gov.br (Menu "Consulta Processual/Autenticidade de Certidão") 
informando o Número de Controle 14d099b9ac3ca48027a106lefaafc53a. 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 

<& MinistPrio das Cornunicag6es Destaques do Governo 

3 Memu Principalt * SRD »» Consultas »» Geral 1 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

285 - RADIO CAPELISTA LTDA PR Pinhais FM 1 

Usuário: - Data: 29/06/2011 Hora: 11:24:19 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [ l ]  [Ir] [Reg] 

I 



Destaques do Governo Ministério das Comunicaçoes 

$3 I"lenu P~inc ípat  f SIACCO »» ConsuItas Gerais »» Perfildas Empresas I rrIw'IU aluda 

Perfil das Empresas - RADIO CAPELISTA LTDA 
CNPJ: 03743540000153 

Presidente: 
Endereço: RUA JAIR MARTINS SOUZA - N/I 

E-mail: 
Capital Social: 10.000,OO 

Reserva de Capital: 
Total: 10.000,OO 

Quadro Societário 

CNPJ / CPF 

002.393.219-87 

NOME 

FULVIO BEVILACQUA 

Qtd. Cotas 

5 

5 

Vir. Cotas 

5.000,OO 

335.006.819-72 MARIA ODETE BORTOLINI 5.000,OO 

Conse lho  

Diretoria 

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

002.393.219-87 FULVIO BEVILACQUA GERENTE 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 



. , 
Destaques do Governo , ? :i8:) <& MinistCrio das Comunicaçòes 

BOA TARDE 
..+\g&>~~: ,i, I h!~( ,i$!>) r.)! MARIA MONICA GUES DE LIMA 

i164 [ C  tL~cz.i +XMJ/C,<I<:LA~Y 

9 i.lenu 'Princípd r SIACCO >)>) Consultas Gerais >)» Consulta Pa 

Consulta Participacão do Sócio - FULVIO BEVILACQUA 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 PR Pinhais RADIO CAPELISTA LTDA 

Registro 1 até l de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 

9 Vopr j 
- -  -- - - - - --- -- -- - -- - -- --e- --- 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 

I _ .. , \ :a MinistPrio das Cornunicagõ~s Destaques do Governo 

BOA TARDE 
!,i i,f ?\J!~i';c>> 1 ~ 2 f  MARIA MONICA GUES DE LIMA 

ji ,)<~C~F>,~I?</,~X~~~ZJ~:~~~~'S 

SIACCO Consultas Gerais »» Consulta Par t i~ ipa~o do Sócio - ,,,ternet teia I menu aluda 
RA DIODIFUSÃO I ' 

Consulta Participacão do Sócio - MARIA ODETE BORTOLINI 

Serviço UF Município 
Nome 

Entidade 

230 PR Pinhais RADIO CAPEUSTA LTDA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

"EIRTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE R E G E I ~ S  
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

RADIO CAPELISTA LTDA 
03.743.540/0001-53 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:44:04 do dia 17/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 17/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

DESPACHO No A $-~1201 l/CPLR/DEOC/SCE-MC 

Ao Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Referência: Processo nQ 53740.00075112000 (Cópias no 01,02 e 03) 

Interessada: Rádio Capelista Ltda. 

01. As cópias no 01, 02 e 03 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 09012000-SSR/MC, na qual a empresa RÁDIo CAPELISTA LTDA. sagrou-se 
vencedora para executar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada nos 
Municípios de MatelândiaPR, MatinhosPR e MissalPR, respectivamente, retomaram da Secretaria 
de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova instrução do processo e posterior remessa à 
Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do Titular desta Pasta Ministerial. 

02. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e das 
Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
Conjunta SSCEICONJUR No 1, de 3 de novembro de 2004, foram acostados à cópia dos autos As fls. 
1811188. Não foram encontrados registros com a denominação da entidade em comento. 

03. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1891192, informam que a empresa, bem como os participantes de seu quadro societário, não 
extrapolam os limites previstos no Decreto-Lei no 236167. A empresa é permissionária de mais uma 
FM que com essas perfazem o total de 04 (quatro), quando o limite fixado para esse tipo de serviço 
pelo dispositivo legal é de 06 (seis). Não foi encontrado débito de receitas administradas pela 
ANAmL (fl. 193). 

04. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento dos 
feitos e tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União de 29.04.2010 (fl. 177), da decisão 
que homologou e adjudicou os objetos licitados à -10 CAPELISTA LTDA., encaminhamos 
cópias dos autos, juntamente com os atos que seguem em envelope a parte, à Consultoria Jurídica 



para manifestação e posterior remessa das mesmas para despacho do Secretário da SCE com o Sr. 
Ministro das Comunicações. 

Brasília, 29 de junho de 20 1 1. 

Presidenta da Com os de Radiodifusão 



C- * 

SERVi$O PÚBLICO FEDERAL 195 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 5% ( Y ~ ~ J ~ I , : ~ & ~ F  3 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ~O DE a,) 
$, f 

SERVIÇOS DE RABIODIFUSÃO 
@*%3 

* :; b> c$J 

MEMORANDO N.' 260 120 1 IICPLR-MC 
Brasília ( D F ) ~ ~ ?  de junho de 20 1 1. 

... a! i$ fz - re~!~f  2.C. F: C ~ h f ~ - i p J ! b . . b .  1::!3Eg 

Ao Senhor BZ.42FLlO. - LIF 

53gfJg Q";$T4',$2Q,.I 4 -33 
RODRIGO ZERBONE LOUREIRO - :..*L i---. -..--I.: - a ---... .-- .- --- - . - -  ." .-- :IP_21.F- -- 1 - 

-."..-I- 

Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações ,... - - ;-..- Lq.-:d.: - - -- 
23J.!f"f3J~IJ 1 f-:J:4:23; 

Ref: Cópias de autos de n.' 53740.000751/2000 (Processo de Rádio Capelista Ltda. da 
Concorrência 09012000-SSRIMC) 

Senhor Consultor, 

Encaminhamos as cópias de no 01, 02 e 03 do processo em epígrafe, 

devolvidas da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica para nova instrução do 

processo e posterior remessa à Consultoria Jurídica, tendo em vista a mudança do 

Titular desta Pasta Ministerial. 

Atenciosamente, 

9 
Presidente da Comis Permpente de Liqftação de Serviços de Radiodifusão 

/' 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DA CONSULTORIAJUR~DICA 

COTA nQ 04371201 1lRZVCONjUR-MCIAGU 
Processo no 53740.000751/2000 
Interessado: RÁDIO CAPELISTA LTDA. (CÓPIA 3) 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0437/2011 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO jMlNISTRO 

8 MINISTRO DE ESTADO DAS c ~ I % U M C ~ ~ @ ~ I E S ,  no 'uso de suas 
atribuições, em coiifoimidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifiisão, 
aprovado pelo Decreto nP 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nP 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n9 
53740.00075112000, Conconência nP 09012000-SSWMC, resolve: 

Art. 1' Outorgar permissão à RÁDIo CAPELISTA LTDA. para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
fiequência modulada, no Município de Missal, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Ai-*. 2 q s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223,s 39 da Coilstit~~ição. 

Ast. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. " 



N" 161, segunda-feira, 22 de agosto de 2011 Diário Oficial da União - seção 1 ISSN 1677-7042 

considerando que a participação social é um principio fun- 
dameotal na elaboracão e gestão da Polltica Nacional de Desen- 
volvimento Urbanc 

~ -~ 

Art. ID ~ecam&daque  o Ministério das Cidadcs propicie 
condições para que a Secretaria Exccutiva do Conselho das Cidades e 
a Coardenacão Exccutiva do Conselho das Cidades elaborem e cxe- 
cutem um I;lano de ação: 

I - de acompanhamento dos Conselhos das Cidadcs ou con- 
gêoeres nos Estados, Distrito Federal e Municipioq que realizaram as 
respectivas Conferências em 2009 ou 2010 e que tenham Conselhos 
criados, empossados e em funcionamento; 

I1 - que identifique os Estados e Municipios que reccbcm 
recursos do Governo Federal para programas de habitação, sanea- 
mento mobilidade e polilicas urbanas, a fim de garantir a criação e o 
fuoci~namenlo dos seus respectivos Conselhos, e 

üI - que contemple a elaborução de inslrumentos para avaliar 
as leis que traiam do assunto e que proponha a reesltuluração no 
controle social da aplicação de recursos públicos, quc devefio ga- 
rantir o desenvolvimento urbano articulado e integrado. 

Art. Z0 Rccomenda que o plano de ação promova a criação c 
o funcionamcnlo dos Conselhos das Cidades nos Estados e Mu- 
nicipios. 

Art. 3' Esla Resolução Recomcndada enlra cm vigor na data 
de sua publicação. 

MARIO NEGRO MO^ 
Presidcnle do Conselho 

RESOLUÇAO RECOMENDADA NE U9, DE1O DE JUNHO DE 2011 

Recomenda oo Consclho Gcslor do Fundo 
Nacional de Habitação de interesse Social a 
alacação de rccursos para Estados, Distrito 
Fcdcral, Municlpios c entidadcs sociais 
sem fins lucrativos, para implementação de 
Assistência Técnica Pública ç Graluita. 

O Conselho das Cidadcs, no uso das suas alribuições es- 
tabelccidas pelo Decrcto n" 5.790, de 25 de maio de 2006, e 

considerando que a Lei 11.888 de 24 de dezembro de 2008 
assegura às famílias com renda mensal de até três salirios mínimos o 
direito à Assistência Técnica Pública e Gratuita para o projeto e a 
cansltução de habitação de interesse social para sua própria mo- 
radia; 

considerando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita 
poderá ser oferecida diretamente às famllias, cooperativas, associa- 
ções de moradores, entidades ou gmpas organizados que as repre- 
sentem; 

consideraodo que a prestação da Assistência Técnica Pública 
e Gratuita pode ser objeto de convênios ou temos de parceria com a 
União, Estados, Dlslrito Federal e Municlpios; 

considcrando quc os Serviços de Assistência Técnica Pública 
e Gratuita devem ser custcados por recursos de fundos federais di- 
recionados à habitação de interesse social, por recursos públicos or- 
çamentários e recursos privados e 

considcrando que a Assistência Técnica Pública e Gratuita e 
o atendimento aos bcneficihios devem ocorrer por meio de sistemas 
de atcodimcnto implantados por órgãos colegiados municipais com 
composigo pa&rla entre representautcs do Poder Público e da so- 
ciedade civil, adota, mcdiantc votação, e seu Presidente toma pública, 
a seguinte resolução de Plenirio: 

Ar t  I' Recomenda ao Conselho Gestor do Fundo Nacional 
de Habitação de intercsx Social a aloeação de rceursaspm Estados, 
Distrito Fcdcral, Municípios e entidades sociais sem fins lucrativos, 
para implementação de Assistência Técnica Pública e Gratuita. 

Art. Z9Esta Resolução Recomendada enlra em vigor na data 
de sua publicação. 

Mh10 NZGROMONTE 
Presidente do Conselho 

SECRETARIA NACIONAL DE TRANSPORTE 
E DA MOBILIDADE URBANA 

PORTARIA N' 374, DE 18 DE AGOSTO DE 2011 

O S B C ~ N O  NACIONAL DE TRANSPORTE E DA 
MOBILiDADE URBANA no uso das atribuições que lhe confere o 
Art. 5' do Caplhilo Eí - 6 a s  Competências das Unidades, do Ancxo 
VI1 q;e trata do Regimento Intcmo da Secretaria Nacional de Trans 
porie e da Mobilidade Urbana, aprovado pela da Porlaia no 227, de 
04 de julho de 2003, resolve: 

Art. l0 - Pmrrogar até 29 dc agasto dc 2011 o prazo e r  
tabelccido na Portaria d 324, de 7 dc julho de 2011, que instituiu 
Gmpo de Trabalho, com o objetivo de subsidiar a elaboração do 
Plano dc Ação solicitado pclo Tribunal de Contas da União no Acór- 
dào no 1373/2011. 

Art. 2' -Publique-se no Diário Oficial da União, Boletim de 
Pessoal e Serviço e dê ciência aos interessados. 

Art 3' - Esta Portaria entmrá em vigor na data da sua 
publicação. 

LUIZ CARLOS BUENO DE LIMA 

Este documento podc ser verificado no endereço eletrônico http://www:r 
pelo código 00012011082200075 

Ministério das Cornunica~ões 

GABINETE DO MLNISTRO 

PORTARIA N' 305, DE 1 W D  AGOSTO DE 2011 

José dç R ~ ~ A I I I U ;  I~stado do MaranbZn. 
Ari 2" A cxccuy80 do serviço <Ic radiudifisjo cujn uiiiorga é 

rciiovnda por csla Ponari;, reger-se-i pelo Código ilraiilciro de 'Tc- 
Iccomunicações, leis subseqiieotes e seus regulamentos. 

Art. 3' Este alo somcnle produzirá efeitos legais após de- 
liberação do Cougressa Nacional, nos temos do § 3' do art 223 da 
Constituição Fcdcral 

Art. 4' Esla Portaria entra em vigor na data de sua pu- 
blicação. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARiA N? 348, DE 17 DE AGOSTO DE 2Oll 

O MiNiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Proccsso n." 53720.000222R002, Concorrência n' 
113R001SSR/MC, resolve: 

Outorgar pemissão à Empresa de Radiodifusão Eslrela Dal- 
va Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pclo prazo de dez anos, no manicipio de Junitj, Estado do 
Pari. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, § 
34 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA NV49, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulameoto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redução que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta da Processo n." 53720.000239i2002, Concorrência no 
114ROOlSSRMC resolve: 

Outorgar permissão à Empresa dc Radiodifusão Alfa Cen- 
lauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qiiência modulada, pelo prazo de dez anos, no muaicipio deMuuanê, 
Estado do Pará. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional nos temos do artigo 
223, 3\ da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-50, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COJ~UNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n9 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53720.000239R002, Concorrência no 
114i2OOl-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Radiodifusão Alfa Cen- 
lauro Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre- 
qü6ncia modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Ma- 
rapanim (Mmdá), Estado do Pará. A pcmissão ora outorgada so- 
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na- 
cional, nas lermos do artigo 223, § 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 351, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUh'ICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de oulubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pclo Dccreto d 1,720, dc 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
a que consta do Processo n." 53830.000622/2001, Concorrência d 
032R001-SSRIMC, resolve: 

i . g w h d a u l ~ O d d e h ~ ,  Documento asaio; 

Outorgar permissão ao Sistema Haragou de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Regislro, Estado 
dc São Paulo. A pemissão ora outorgada somente produzirá cfeitos 
legais após delibcração do Congresso Nacional, nos temos do artigo 
223, 3; da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-52, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Rc- 
guiamento dos Serviços de Radiodifusão. aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o quc consta do Processo n." 53740.00075lR000, Concorrência d 
090i2000-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modulada, pclo prazo 
de dez anos, no municlpio de Matinhos, Estado do Parmá. A per- 
missão ora outorgada somente produziri efeitos legais após deli- 
beração do Congresso Nacional, nos temos do arti80 223, 5 34 da 
Constituição. 

PAULO BERNANJO SELVA - 
i 

PORTARIA N' 353, DE 17 DE AGOSTO DE 20il  

O MWISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto na 
52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrcto nv 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o oue consta do Processo n." 53740.000751/2000. Concorrência nD 
0 9 6 / 2 0 0 0 ~ ~ R i M ~ ,  resolve: 

Outorgar pemissão à Rádio Capclista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora cm freqüsncia modulada, pelo prazo 
de dez anos, no municlpio de Matelhdia, Estado do P d  A pcr- 
missão ora outorgada samcnk produzirá efeitos legais após dcli- 
bcração do Congcsso Nacional, nos tcmos do artigo 223, 3; da 
Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 354, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MiNiSTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas alribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
guiamcnto dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n." 53740.000751R000, Concorrência n' 
090i2000-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão à Rádio Capelista Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqíiêocia modulada, pelo prazo 
de dez aoas, no municlpio de Missal, Estado do Par&. A pemissão 
ora outorgada somente produzirá cfeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3; da Consti- 
tuição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-55, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNlCAÇÕES, no 
uso dc suas alribuiçõcs, em cooformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Seiviços de Radiodifusão, aprovado pela Decreto n' 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto d 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista 
o que consta do Processo n.' 53670.000698/2002, Concorrência no 
090/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar pemissão ao Sistema Norle de Radiodifusão Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqiiência modu- 
lada, pelo prazo de dez anos, no municlpio de Novo Gama, Estado de 
Goiás. A pcrmissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos Icrmos do artigo 223,s 
3; da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N-56, DE 17 DE AGOSTO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, em conformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamenta dos Serviços do Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto no 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tcodo em vista 
o que consta do Processo n." 53000.008191i2002, Concorrência no 
012/2002-SSRIMC, resolve: 

Outorgar pemissão ao Sinal Brasileiro de Comunicação S/C 
Ltda para explorar, pelo p m o  de dcz aoos, sem direito de exclu- 
sividade, scwiço de radiodifusão sonora em üeqiiência modulada, no 
municipio de Barbacena, Estado de Mioas Gerais. A pemissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con- 
gresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 3 3  da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

ido digitahcole coofarme MP n' 2.200-2 de 24/08nOOl, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELET 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIF'US 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - 

NOTA TÉCNICA No -447% /2011/CPLR/DEOC/SCE 

Referência Processo no : 53740.00075 112000 (cópia 3) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 09012000- 
S S M C  - Localidade: MissalPR 

Interessada : Rádio Capelista Ltda 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 3 54, de 17 de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no $ 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasilia, -?a de agosto de 20 1 1. 

A L I C I O N E ~ ~ ~ D A  SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Em tJ~i! l ~ d  1 4 // 

Presidente da Comi ão Permanente de de Serviços de Radiodifusão 

/ 
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REPÚBLICA FEDEFIATIVA DO BRASIL 
MINIST$RIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA NbO 090/2000 - SSFUMC 
EDITAL 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES, neste ato representado por seu Titular, torna 
piírblico que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqtiência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 18/07/00, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado do Paraná, situada à Avenida Vicente Machado, 720 - Batel - CurltibalPR. 

A licitação, na modalidade Cancorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei nQ4.117, de 27108162, pelo Decreto-lei nV36, 
de 27/02/67, pela Lei n-785, de 23/06/72, pelo Decreto nV2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto no 52.795, de 3111 0163 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço, 

1. OBJETO 

1.4 O objeto desta Concorrência é a outorga de Pemissão para a exploração do Sewiço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de I O (dez) anos. 

2. DISPOSIÇ~ES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeta registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado do Paraná, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) dias 
antes da data fixada para recebimento da Documentação de l-iabititação, da Proposta Técnica 
e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRIMC 
Avenida Vicente Machado, 720 
Batel 
80730-400 - Curitiba - PR 
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' Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao piiblico em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Camissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações,(http:/lwww.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Dacumentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou par exiggncia legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteraçfío do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

, fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pehinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4 O  da Lei n.O 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Minjstério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia Útil seguinte, 
salvo manifestações em contrario da autoridade competente previamente.divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes as 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
no 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia Útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de descoiíhecimento ou discordGncia de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentaqão de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habjlitação e das 
Propostas, 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo.Decreto no 52,795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: . 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participat;ão na licitação de pessoa juridica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei n-36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇAO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em I (uma) via, no Conjunto no i, OS documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados, 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alt~rações, ou a sua consolfdação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cápía da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociênclas do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
no 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentac;ão, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentaçZio e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações elejtorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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a 5.3 A proponente devera comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em .atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contabeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios: 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio liquido possui vaIor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,O 
(um vfrgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > =: I ,O 
onde: 

IS : Cndice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5,4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5,4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo brgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO I11 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1 .I, preenchendo o item I (um) do modelo apresentado no 
ANEXO J I I ;  

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO l l I; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o Item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO lll; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a sewiço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
Ill; 

6.1.6 O prazo, em meses, para intcio da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO Ill. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo minimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"22.95, de 31 de outubro de i963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, ter6 os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesgo de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA EUBORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO 1V. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste, 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DAPROPOSTATÉCNICAEDAPROPOSTADEPREÇOPELAOUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma Única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de I (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestagão do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma nEio prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) respoi~sável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ã0) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n", Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 



(indicar a Razão Social) 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilítação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusâo de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito, 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de nao aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



, seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC ns 81 1, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da comissão Especial de 
Licita~ão, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentagão de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supewenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de i (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, ap6s a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-ss em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzíndo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 0 s  representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4,4 No dia, hora e local designados para as sessões pUblicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em inv6lucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 



. representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n q  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n q i ,  por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de inicio de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicaçiio do resultado da análise no Diário Oficial da Uniao, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 ApOs a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto no 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

I (Conjunto n"), desde que n5o tenha havido recurso, ou apos sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serao mais desclassiflcadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos apos a habilitação. 

10. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA T~CNICA. 

70.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocara, com três dias Uteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a 'Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n V  e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 



. 10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitáção analisará a conformidade da Proposta 'Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por focalidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os sewiços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os sewiços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795/63, alterado pelo 
Decreto no 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Sewiços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata, O resuitado da avaliaçgo das Propostas 
Tdcnicas será publicado, por localidade de presta@o do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentaçiio de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edítal e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação, 

10.7 CRITÉRIOS DE, PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
DO SERVIÇO: 

0 10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt < 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto nV2.795, de 31 de 
outubro de '1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto e, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% I T r 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no ar&. 28 do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,O x [(%T- 5) I (%T + 5)], para 5% I T r 8% 

b) Condição Minima: T =. 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artisticos e jornalisticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%T - 2) I (%T -+ 2)], para 2% I T 5 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art, 28 do Decreto n"2795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subítem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,O x[(%T-2)/(%T + 2)], para 2% r T 54% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo,.será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) 1 (36 + Pz)], para 9 r Pz 5 36 

0) Condição Mínima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtlda pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 i. P3 -1- P4 + P5 + PG ) pontos, 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas ate o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



99. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PRESO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Tecnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias Srteis de antecedhcia, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do setviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos nQ3 e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preqo pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 

( incompativel com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuida a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilkará a seguinte formula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x (Vof - Vmin) I Vof 1 (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada perlodo. 

11.7 CFIIT~RIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



VP = (0,50 PT -E 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,IO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

onde, 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem I I .7.1 

12.2 O Ministro das Comunicações, Ci vista do retatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço, 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
RepQblica, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto iegislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comurticações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com I 0  (dez) dias de antecedência; 



. 12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de   de são de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do setviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

'í2.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em A sua Proposta Técnica implicará0 cancelamento da outorga. 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publica$ão no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.13 A eventual recusa injustíficada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causara a 
decadência do direito de outorga, independentemente das a~ões  legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, rio prazo de 5 (cinco) dias Úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 



. 13.2.1 A representação será dirigida a autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e " b  do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestaçtio de serviço, 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias Qteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolirada na 

. . 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do servíço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasiiia, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de djrigente, pela 
forma prevista no subitern 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes especificas, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
( 

d) fundarnenta~ão do pedido, 

V 13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as I 1  horas 
e das 15 as 17 horas; 

13,6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Lícitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



. 14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicataria em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadarnente, ou 
a eventual recusa injustificada em ássinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 0 disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitaqão e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovjda a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 

( prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministerio das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do setviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão e a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da virgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na 1egislac;ão 
que rege a matbria, 



16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirlgentes da entidade 
proponente; 

'16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

46.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

- P F, 2 de maio de 2000. 



ANEXO I 

ESPEGIFICAÇBES TECNICAS DO SERVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 





ANEXO II 

MODELO DE DECLAFWÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO I1 

MODELO DE DECLARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nY236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusCio em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ36, de 28 de 

I fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 

I 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 
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ANEXO 111 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: Data: I I 
Edita1 da Concorrência n u  -SSWMC Localidade: UF: 

I. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

r ! )  
(B/A)xí O0 programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produódos e gerados na localidade ou no municipio ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

r!!) 
(B1A)xI 00 programas de serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%I 
(B1A)xI O0 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade ou no município 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 



5,Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao - 
su bitem 6. í -5) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s) 

(%) 
(B/A)xI O0 

Programas de  serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

outorqa. 

6. Prazo de  execuc;ão do serviço em caráter definitivo 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do sewiço . 

9 .  Razão Social da Proponente: 

-SSWMC 3. Edital da Concorrência: ng 

4- Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela; R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

- - - 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

~x~cuçAo  DO SERVIÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto ne d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da Uníão de de de , para 
explorar o sewiço de, na cidade d L 

Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula I a - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do Pais e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo Onico - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n" 
/ -SSRIMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela perrnissionaria, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Za - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional, 

Cláusula 3a - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o setviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicaçiies; 

b) submeter a aprovação do Ministério das. Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodlfusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovagão do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supewisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer,' na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condiqões 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislaç60 especifica de radlodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposiqões contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionárla deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusgo; 

b) manter um elevado sentido moral e civico, não permitindo a transmissáo de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou paiavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral,. isto é, 
não:incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artisticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria locatidade de execuçiio do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no municlpio ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatdrios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um minimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) as 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

D) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
nórmas baixadas pelo Ministério das ~ o m u n i c a ~ õ e s ~  

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pSiblica, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas. a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula Ba - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula Sa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10" - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem tkcnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Úníco: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárías ou permissionárias. 

Cláusula I Za - A permissionária deverá inlciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula I 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislaç~o 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poder& garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b ,  facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula l!ja O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na IegislaçSo que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuizo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço esta0 previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula I 8a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula I ga - As partes elegem o foro de BrasilialDF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ -SSRIMC; Anexo I: Edital de Concorrência no 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da Última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, coinposto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 

2 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCUMÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, no de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade no do CPF) a quem outorga poderes para 

I -SSR/MC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n9 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(6es) na pessoa juridica.) 

OBS.: A procura~ão só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício nQ 5 5 1201 1 IGM-MC 
Brasília, 15 de setembro de 2011. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

1 MC 00676 201 1 
- 53830.00076212001 2 volumes 

MC 00677 201 1 
- 53000.08517112006 2 volumes 

Atenciosamente, 

PEDRO DE 
- 

OFATOSNORMATIVOSI I 
Coordenador-Geral 
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